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Adosinda e Ximeno 
Por A. DE ALMEIDA FERNANDES 

I 

I N T R O D U Ç Ã O  

No vol. XXXII de «Bracara Augusta››, em 1978, 
publicou o investigador espanhol Garcia Álvarez um 
artigo intitulado «jímefio Dias] Adosi/zda Gutiérrez››, cuja 
única finalidade, como no seu prólogo declarou, era 
emendar a minha errada (?) hipótese sobre a filiação de 
Adosinda Guterres a esposa de Ximeno Dias (irmão 
de Mumadona I): «enquanto prova em contrario me não 
for dada de modo a responder a .todas as incompatibi- 
lidades suscitadas pelo .meu problema, creres que Ado- 
sinda Guterres mulher de Ximeno Dias é a 0/im regína»(a). 

Por motivos documentais que me pareciam (e con- 
tinuam a parecer, desde já o digo) poderosos, eu havia 
de facto conjecturado tratar-se da esposa divorciada de 
Ramiro II - -a  ilha do conde Guterre Osores e de 
Ildôncia Mendes; mas e-lo (e nisso insisti) na condição 
de não haver documentos contrários : 

- «A não ser que neles se diga que a condessa Ilduara 
é a mãe de Adosinda, caso em que esta não poderia ser 
a 0/im regia (b),- 

- «A menor que surja prova documental de que a 
esposa do conde Ximeno era a ilha da condessa Ilduara, 
mas prova que resista a todas as contrariedades extrín- 
secas e intrínsecas» (e). 

<‹›) 
(fz) 
(‹› 

Portugal no Período Vimaranense, p. 94. 
Portugal, p. 105, nota. . 
Oh. vi., p. 108. . 
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I 

Uma tão repetida reserva nas poucas páginas que 
ao caso dediquei (d) pareceria o bastante para não se dar 
da parte de quem demonstrasse o que eu já nela admi- 
tia a ideia de o fazer contra uma opinião' manifestada 
como definitiva. Ou, visto que se tratava de uma simples 
demonstração de natureza documental (sem necessidade 
de interpretação e construção), bastaria transcrever, dos 
documentos que no anal foram publicados na íntegra, 
a filiação de Adosínda, a mulher de Ximeno : 

949 ( P): «Ego Scemenus et uxori me Adosinde 
vobí: irmano noutro R1/de.‹índo›› (S. Rosendo, filho da con- 
dessa Ilduara) ; 

951: ‹‹.S'cemenu.r Didacta eu Omzice _Proli.r››, «Adorei/:da 
Guru/Jerríci eu Ylduare Proli.v››,' 

955: ‹‹domo Rudesindo cognatur verter Sôemenur 
Didaøi››. 

Seriam bastantes, repito, estas linhas, desde o mo- 
mento que o autor estava convencido de que não poderia 
haver 'dúvidas acerca da sua genuinidade, ao ponto de 
passar em silêncio as reservas que sobre eles eu tinha 
formulado e que o dito autor transcreveu: ‹‹se, de facto, 
tal se diz, as dificuldades serão tais que temo: de negar a 
autenticidade deózres doa/mem*0:›› (e). Em vez disso, tomou 
aquilo como simples pretexto para elaborar um longo 
artigo composto de assuntos que nada põem nem tiram 
ao caso em pendência. 

Deste modo, terei também de pronunciar-me sobre 
eles --_- 
G. Álvarez encontrado qualquer relação directa com 
esse caso, eles manifestaram-ma, por vezes, com resulta- 
dos desastrosos para a sua opinião e que julgo conso- 
lidantes da minha hipótese. 

Infelizmente, eu conheci aquilo três anos e meio 
depois de publicado, já falecido o investigador galego. 
Em tais condições, esta minha réplica arrisca-me a jul- 
gar-se que a .dou por ele não poder treplicar. Quem 
me conhece como pessoa e como autor sabe que eu não 
sou homem de receios ou cobardias, nem de hipocrisias 

e, com surpresa para mim próprio, não tendo 

(d) A obra foi publicada na «Revista de Guirnarães››, 
vos. LXXX a LXXXII (1970-1972). 

(e) Portugal, p. 105, nota- onde declarei não conhecer 
directa c totalmente os documentos. 



A1>OS1NDA E XIMENO 

ou lisonjas: a informação proveio-me de outro autor 
nos meados de 1981 (f). Lamento-lhe a morte, como seu 
amigo e admirador, e não pouco como curioso do que 
ele pudesse ter para treplicar-me. No entanto, se alguém 
entender dever tomar a vez do autor, faça-o, porque o 
ezdge a História - medindo, porém, previamente, as 
suas possibilidades e revestindo-se da benignidade que 
merecem as obras humanas, falíveis como sempre, mas 
nem todas bem. intencionadas. 

A este último respeito, devo dizer que julgo possuir 
alguns motivos para pensar que o autor não estava de 
perfeitamente boa consciência comigo. Mas vou seguir 
o seu trabalho Pari passa, intímlando mesmo como ele 
o fez, para comparação pelos interessados. Porque o 
que eu mais desejo, da parte dos que lerem, é que O façam 
sem preconcebimentos e com a Maior atenção. 

A carência desta, que eu noto em alguns dos nossos 
mais notáveis autores, devida, por certo, ao seus muitos 
trabalhos, tem sido causa de apreciações erróneas ou 
equivocadas de algumas afirmações e hipóteses minhas, 
e de defeituosa interpretação das fontes em que as 
baseio. Terei de sair em defesa quando as coisas são 
mais graves, o que me molesta, porque, por mais suave 
que eu a deseje, haverá sempre uma confrontação em 
que aliás nada perde a boa opinião que em tudo guardo 
de um ou outro desses autores (não merecendo outros 
o mínimo incómodo). 

O assunto pretextual de G. Álvarez não está preci- 
samente 110 caso, nem me interessa antecipar e, muito 
menos, intuir o juízo do leitor acerca dele: mas estão- 
-no questões laterais-uma multidão de factos que com 
ele se ligam ou a que .os ligou o autor galego, e muito 
mais importante que O assunto de mera ídentificação 
familiar. 

São esses factos O fundo do presente trabalho -- para 
ser ou 

não ser aquela que G. Álvarez e, segundo ele, ‹‹todos›› 
asseveram: isso, somente, não valeria o meu esforço. 

além de a filiação de Adosinda esposa de Ximeno 

Num 
A Nobreça 
dado desta 

.(fá) J, Mattoso, A Nobreça Medieval Portuguesa, p. 118 (1981). 
extremo de possibilidade 

na Época Vimarano-Partugalense, p. 428, a 
minha resposta. 

tipográfica, preveni no meu livro 
probabili- 

7 
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SIGLAS 

I 

I 

I 

,1 ‹ 

,e 

AUTORES: 

Nos meus trabalhos, evito quanto posso introduzir 
no texto nomes de autores, por me desagradar a sua 
mistura com os de personagens históricos. Como neste, 
pela sua índole especial, ainda menos o poderia conse- 
guir, adoptarei para os autores mais citados, e para mim 
por me não agradar ver o meu nome num texto meu, 
as seguintes siglas : 

A. F. - A. de Almeida Fernandes 
E. S. -- Prof. Emílio Sácz 
G. A. - García Álvarez 

.7, M. - Prof. J. Mattoso 
j. R. - Justiniano Rodríguez 
P. U. - Frcy Justo Pérez de Urbel 
S. A. - Prof. Sanchez-Albomoz 

n 

r 

AUTORES E OBRAS: 

Apenas as mais citadas : 
AF - A. de Almeida Fernandes: AFI Portugal no Período 

Vimaramnge; AFP Do Porto Veio Portugal; AF3 A No- 
brøza na Evoca Vímarano-Portugaleme, vol. I. 

ES ¬ Emílio Suez, Los Ascendiente: de San Rosendo. 
GA . - Garcia Álvarez: GA1 jimeuo Diaz y Adosinda Gutiér- 

rez - «Bracara Augusta XXXII (1978), GA2 La Reina 
Velasquita; GA3 El Gallega Ordoño III_ «Cuadernos 

. de Estudios Gallegos» XXII (1967). 
]M - José Mattoso, A Nobreza Medieval Portuguesa (1981). 

COLECTÂNEAS DOCUMENTAIS: 

Também somente as mais citadas : 
DC - PMH Diplomata et Clzartae. 
DR -- DMP Régios. 
HS - Historia de Santiago (por López Ferreiro), vol. II. 
LF - Liber Fidei. 
SS _ PMHScriptores. 



I I OS ASCENDENTES 

1. DE XIMENO DIAS 

1. 1. Fernando 

Acerca deste personagem, da sua «oriundo cas- 
te1lana››, principia G. A. por lembrar : 

- Que três autores a afirmaram: P. U., E. S. e J. R. , 
-Que outros três a «negar rotundamente››, por 

esta ordem de manifestações: ele, eu e S.A. (GA1 145). . 
Não sei se S. A. argumentou como eu contra ela, 

mas sei que não argumentei como G. A. (AFI 10, 13, 
40 e 49). Estamos porém concordes os três, que é o que 
interessa. 

Não. sei também o que a esse respeito terão-ficado 
crendo os outros, mas a verdade é que já me não pare- 
cem de aceitar tão ‹‹rotundamente››, como as .afirma 
G. A., as razões pelas quais ele entendeu que esse ‹‹domo» 
Fernando, avô paterno de Ximeno Dias, era ‹‹un magnate 
galego» que aparece na corte de Afonso III nos pri- 
meiros das de 867 : 

-Poderia ser «un castellano que comparasse al 
monarca por entonces››, mas ‹‹no cabe vincularle con 
los Fernandos conocidos de Castilla››, tal como pro- 
vou- - alega - ES 48-49 , . 

- Em contrapartida, é «seguro que vivia a la sazón 
en Galicia un magnate de igual nobre››, cujos filhos e 
cuja estirpe estavam radicados ‹‹en terras galaico-portu- 
guesas»: *e, assim sendo, ‹‹no haja razón alguns» para 
não supor que esse ‹‹dornno›› Fernando ...de 867 não 
fosse esse' mesmo «de Galicia››. 

Textual (GA1 145); mas nem por isso a fraqueza 
ou falibilidade de tal identificação deixa de ser extrema, 
porque Fernandos de alta estirpe não deviam então fal- 

J 

. 
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t a ,  não tendo ficado deles noticias pela extrema pou- 
queza da documentação daquele período. 

É muito mais atendível que ES 49, tendo admitido 
esse Fernando de origem castelhana (e não galega) na 
procedência da tão «larga familia de nubles galegos» 
de que fala GA1 145, dê o problema da sua identificação 
como ‹‹insoluble›› - o que não quer dizer que não possa 
haver uma pista diferente e melhor que a dos dois auto- 
res, em tudo harmónica com várias circunstâncias e até 
dados documentais. 

Antes de procura-la, parece-me de entender que a 
de G. A. além da extrema indecisão em que se apoia, 
tem contra si o facto de tudo indicar que esse ‹‹dono›› 
Fernando que acompanha ã Galiza de 866 para 867 
Afonso III .deve ser redmente estranho a estas regiões 
galaico-portuguesas. Como se viu, GA1 145 chegou 
a admiti-lo castelhano, mas, como não se pode identi- 
ficar a nenhum dos.. do nome conhecidos então em Cas- 
tela (como se ali houvesse apenas dois, que tantos são 
os que se conhecem, ES 48-49) C não duvida ter havido 
‹‹en Galicia» um do nome (0 que diz evidentemente pelo 
patronímico dos alhos), esse da Galiza só pode ser o 
de 866-867. 

Contra isto, além da extrema falibilidade, pode ale- 
gar-se o seguinte . 

- Que o ‹‹domo›› Fernando pai dos dois ou três 
próceres seus alhos conhecidos (sobretudo notáveis Ero 
Fernandes e Diogo Fernandes) tanto pode ter sido de 
ao norte do Minho, como de entre Minho e Douro, 
como de ao sul do Douro, porque em toda esta extensão 
‹‹galega›› aparecem esses alhos e seus netos, e mais des- 
cendência; . - Que a circunstância na passagem de 866 para 867, 
ligada a uma vinda de Afonso' III à Galiza, está em favor 
de esse «domo›› Fernando do início de 867 ao lado do 
rei dever ser um acompanhante deste, castelhano ou 
asturiano (nada tendo com o progenitor daquela familia 
galaico-portugalense-conimbricense - -ou seja, nem. com 
a corrente E. S. nem com o parecer G. A.). 

De facto, notemos que Afonso III, subido ao trono 
em 866, foi nesse mesmo ano destronado pelo, conde 
galego Froila, que se entronizou em Oviedo, enquanto 
o jovem monarca buscava refúgio em Castela, e daqui 

.I 
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regressou àquela capital quando, poucos meses depois, 
os seus ide/es eliminaram em Oviedo o usurpador, 
assassinando-o (SS 9). Dali se dirigiu Afonso III, quase 
logo, à Galiza, onde confiscou os bens do rebelde e os 
doou à sé de Iria no início de 867: ora, é nesta carta de 
doação que aparece o ‹‹domo›› Fernando que G. A. 
quer identificar com o progenitor da grande estirpe 
referida - - quando, como se vê, ele deve ser antes um 
dos fideler acompanhantes do rei; e tanto assim, que não 
volta a haver mais notícia dele: conforme cá veio, com 
o monarca, em mera emergência, de cá se foi, com ele. 

Que nos oca da origem castelhana, tida por ‹‹pro- 
blema- insoluble» pelos próprios que no-la indicam, como 
ES 49 (‹‹insoluble›› nasidentificações, o que praticamente 
a anula), e da origem galega, de que há que dizer o mesmo 
e se baseia num magnate que tudo mostra estranho e 
não tem mais noticia, entre nós e fora de cá P 

Este avô do conde Ximeno Dias, sem tantos moti- 
vos, como me parecem existir agora, foi apresentado 
por mim (AFI 33-46) como do sul do Douro - mais 
propriamente da região de Lafões, entre Lamego e Viseu, 
a nordeste .de Coimbra, sem com isso deixar de ser 
galego (pois que a Galiza chegava àregião do Mondego, 
DC 152 e DC 37): portanto, pode dizer-se, um moçã- 
rabe, o que nada tem de estranho porque, dois séculos 
depois, o mesmo se encontra com o alvazir soberano 
desta província (Sisnando), como é bem sabido. Coim- 
bra-Lafões é a nossa região central moçarábico por 
excelência, ainda hoje manifesta na toponímia - não 
houvesse mesmo a documentação que tem. . 

A respeito dessa minha opinião, diz J, M. (JM 137, 
nota) que G. A. a ‹‹recusou», mas este não se refere a 
ela: apresenta, nas condições expostas, Fernando como 
um ‹‹galego›› (de além Minho): quem ‹‹recusa», portanto, 
mas sem dar qualquer razão para isso, é J. M. A histó- 
ria não poderá fazer-se assim. 

Em 950, na partição da herança do conde Ermene- 
gildo Gonçalves, marido de Mumadona I, entre esta 
e os alhos, coube a um deles (Ramiro) «Sanctum Mar- 
tinum Manancos Spinitello et Quintanella qui sunt in 
Centum Cortes» DC 950 - territoríum junto ao de La- 
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I 

I 

fies, com as duas primeiras ‹‹villas›› à direita do médio 
Vouga (1) e as outras em frente dessas, na margem 
oposta (2). De onde terão vindo estes bensao dito cohde ? 
Poderia tê-los adquirido ele próprio; mas há muito mais 
válidos motivos para supor uma herança : 

-Por um lado, o pai era, sem a menor dúvida, 
de além Minho, ilho do conde Betote, presou de Tui 
(HS 61, etc.), e daí a grande herança do neto (Ermene- 
gildo) na actual Galiza, e até ao sul do Minho (aqui, 
parcialmente) , 

-Por outro lado, a condessa Teresa Eres, que 
era neta paterna do discutido ‹<domno» Fernando e foi 
a 
de extensos bens ao sul Douro e não há a mínima razão 
para não crer que ela os teve também, herdando-lhos 
os alhos - - nomeadamente Ermenegildo os de Centum 
Cortes (3). 

O facto de na partição de 950 dos bens do conde 
Ermenegildo (marido de Mumadona I) se referirem 
aqueles quatro lugares não signífica que ele tivesse pos_ 
suado cada ‹‹vila›› na totalidade. Pelo menos a de Spini- 
tello era apenas parte dele, porque outra parte aparece 
em seu primo co-irmão paterno Soeiro Gondesindes _ 
este, pois, tendo herdado de seu pai, o muito conhecido 

mãe do conde Ermenegildo, tem irmãos possuidores 

(1) A «vila Sanctus Martinus›› é hoje O lugar da Ermida, 
junto a Sever do Vouga, como resulta de vários documentos, 
entre eles o de 964 DC 87, sem a mínima dúvida: ver o meu artigo 
na Gr. Eno. Port. e Brasa., XXVIII 607. O mesmo se encontra 
em 1005 DC 194: «vila (Sancto) Martim››. A ‹‹villa›› Manancos 
é também aqui, mas não localizo o topónimo hoje. 

(2) A ‹‹vila›› Spinitello é hoje Espindelo, na freguesia de 
Ribeiradio (ant. «villa Idolo››), e a ‹‹villa›› Quintanella hoje Quin- 
tela, na freguesia de Arcozelo, ambas no cone. de Oliveira de 
Frades. › . 

(3) Ao contrário do que entendeu J, M. (JM 125), eu nunca 
disse que Ero Fernandes (o pai da condessa Teresa) <‹dominava›› 
no territoríum de Centum Cortes: não me referi a ‹<dominação›› 
alguma, mas a residência, O mesmo que a possessões. Agora, 
porém, é que o poderei dizer, pelas razões que exponho e então 
não vinquei. Mas é diferente não dizê-Io então e só dizê-lo agora. 

(Quanto à citação que fiz dos DC 34, 61 e 66 (por lapso, 
não sei de quem, 660), a qual J. M. denuncia como nada tendo 
com aquilo, foi também mal compreendida, pois que os citei 
apenas para provar as possessões desta altaestirpe ao sul do Douro - como aliás do contexto resulta claramente). 
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Gondesindo Eres(DC 12), o que mostra a outra na irmã 
deste, Teresa Eres (DC 87) (4). 

Basta esta circunstância para se concluir que estes 
bens não procedem do conde Ermenegildo Guterres 
preso: de Conímbria (878 SS 20), com cuja ilha, Ender- 
quina ‹‹Palla», Gondesindo Eres casou (DC 12). E isto 
mesmo está, por sua vez, concorde com o facto de esta 
região não ser propriamente conimbricense, mas «vi- 
sense›› de maneira expressa (DC 87). Por sua vez, num 
encadeado sugestivo, esta circunstância concorda com 
a de nenhum dos numerosissimos bens do dito conde 
preso se situar aqui: embora nada se saiba dos da herança 
dos outros alhos (ou por isso mesmo), os que coube- 
ram a Guterre Mendes foram todos no entre Vouga e 
Mondego inferior, região vizinha de Coimbra (5). . 

O que acabo de mostrar é apenas um primeiro 
indício (de duplo testemunho), o qual se poderia mesmo 
chamar prova. Ligado intimamente a este, e podendo, 
assim, dizer-se confirmando-o, ocorre desde logo um 
outro. . 

. 
Se Ero Fernandes, ‹‹dono Ero›› (6), teve, pois, 

herança - talvez a principal - - na região de Lafões- 
-Centum Cortes, a do médio Vouga, não será de esperar 
o mesmo eM seus irmãos, nomeadamente o mais impor- - 
tante, Diogo, o pai de Ximeno (e de Mumadona 1) P 

l. (4) O documento acabado de citar refere-se à «villa de Pini- 
tello». Esta forma é errónea, por Spinitello - como até o mostra 
a situação da ‹‹vila››, dita aí «inter vila de Ceterina (outra forma 
errónea: por Ceterini, hoje Cedrim) et vila de Idolo (lo, Ribeira 
de lo, Ribeiradío), secos rivulo Vauga» -exacmmente a situação 
.de Espíndelo. Nesse documento, figuram dois alhos de Soeiro 
Gondesindes, os quais dispõem da «IIII8 de vila (S)pinítello 
quantum ibidem obtinuerunt parentes nostri››. Gondesindo Eres, 
o pai, teve quatro alhos, de facto - - mas a quarta refere-se à parte 
que Gondesindo tinha aí herdado (talvez de metade, SC apenas .aí 
herdou com ele sua. irmã Teresa). . = . 
- -(5) Basta atenderá partição de 934 dos bens do conde Gu- 
-terre Mendes entre a viúva (condessa Ilduara) e os 1-ilhos: doc. ES 17 
e GA1 157-158,.notas. 

tiveram dele 
em uuv. 56. .I.ol.u azar L\ølll d u a l ;  a aayuxauvaaunu - uvnu G 

procedência regional, porque 'tais bens tanto podem ter sido aqui- 
sições suas como provirem de sua(s) mulher(es). Sobre esta(s), 
Nero meu AFI 13, nota.- - ' ' t 

Y » 

(6) Assim o chamam os netos, na herança que 
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De facto, Diogo Fernandes, falecido antes . de 928, 
foi casado com a condessa Oneca (ambos terão neste 
estudo, porque lhos deu G. A., parágrafos próprios), 
e ela aparece naquele ano vizinha de Centum Cortes, 
em Lafões, na posse . do paço e ‹‹vila» Abozamates (7), 
o que só pode ter-lhe vindo de herança do marido (8), 
irmão de Ero Fernandes: DC 34. 

` Parece, pois, inegável o significado desta corres~ 
pondência dos bens de um dos dois irmãos em Centum 
Cortes, podendo e devendo tê-los tido também em Lafões, 
aos. bens do outro irmão em Lafões, podendo e devendo 
tê-los tido também em Centum Cortes. Haviam, pois, 
sido de seu pai ‹‹domo Fernando›› - -e, mais, tendo este 
vivido em tempo de dominação muçulmana pelo menos 
parte da sua existência (9). , 

I 

Outras notáveis indicações no mesmo sentido irão 
su.rgindo no decurso deste trabalho; mas uma circuns4 
torcia expressiva, entre outras que se lhe irão juntando, 
vem, desde já, coadunar-se perfeitamente com a minha 
opinião. 

De facto, o território de Lafões-Centum Cortes foi 
a sede de uma tão notável como indiscutível «associa- 

(7) Abozamates é hoje Moçâmedes, na freguesia de São Mi- 
guel do Mato, cone. de Vouzela (plena Latões). 

, .  . 

(8) Muito mais seguramente (dera  forma até irrefutável) 
admitindo o que quiseram- - e não sei se ainda querem-auto- 
res referidos: ter Sido Oneca procedente de Castela, com origem 
alavesa ou navarra, ES 62. 1 

(9) Convergindo numa mesma ilação, junta-se o respeitante 
a outro ilho de ‹‹domo Fernando», Gudesteu Fernandes -- sobre 
a família do qual deve ver-se o meu AF' 82 e JM 126, sobretudo 
o casamento de Gudesteu com sua sobrinha paterna Gogina Eres. 
Se quiséssemos explicar os bens de Ilduara Eres e de Gondesindo 
Eres, respectivamente casados com os irmãos Guterre e Ender- 
quina, alhos do conde presou de Conimbria (Ermenegildo Guter- 
res), pela natural herança do conde, isso já não serviria para Go- 
gina, que os teve ao sul do Douro como seu pai, ›e, pois, seu avô 
paterno, ‹‹domno Fernando››. Se se entender que Gogina os possuía 
aqui pelo marido, caímos na mesma situação, porque ele é ilho 
desse 1 ‹‹domno››. | 

. . AoS bens de Gudesteu e de Gogina ao sul do Douro, refe- 
rem-se um neto, que em 952 DC 66 os diz havidos de ‹‹avis meus 
domno Gudesteo››; e, aos vizinhos dos desse, no vale de Arouca, 
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são» de infanções, constituída ou já formada no tempo 
da conquista muçulmana (cerca de 715) e que, por pacto 
com Musa, se manteve nos seus privilégios (e, já se vê, 
possessões, que a conquista não punha propriamente 
em causa), um deles - muito possivel -» exercício da 
autoridade sob o novo domínío~(1°). Essa associação 
distinguia-se ainda como tal no séc. XII, prova da sua 
solidez multíssecular e ininterrupta fuNção, que, quando 
ameaçada sem atenção ao pactuado . perpetuarmente, era 
defendida pelas armas (11). 

Estes infanções lafonenses (médio Vouga, numa 
designação geografica mais lata) constituíam, pois, sob 
domínio arábico, uma sociedade especial, preservada na 
sua religião, nos usos e costumes, nas suas prerrogativas - tanto ou mais independente ou pelo menos distinta 
como ou do que se vigorasse sob domínio cristão. Preci- 
sou-se de conquistar os castelos de Viseu e Lamego aos 
dominadores muçulmanos: mas o de Lafões jamais o foi, 
sinal da sua liberdade entre aqueles, a qual passava inal- 

outro neto, certamente, Ansur Gudesteiz, que os diz, em 951 
DC 83, havidos «de avolos et parentes nostri››: ora um dos avós 
foi <‹domno Fernando››. 

Mais ainda - - e confirmativamente destes laços de familia 
e sucessão de bens e da procedência de estirpe: Ximeno Dias, 
ilho de Diogo Fernandes (e sobrinho do mesmo Gudesteu Fer- 
nandes), primo co-irmão da dito Ansur Gudesteiz, possuiu na 
actual freguesia do Burgo, junto de Arouca, precisamente onde 
Ansur sobressai na nova fundação do mosteiro e em haveres, a 
‹‹vila›› de Villa Plana (ver DC 659 e o meu livro Arouca na Idade 
Média, pp. 222-223, acerca da situação): doc. GA1 175, que há-de 
ser detidamente examinado. . (10) Sobre este pacto, que foi registado nas crónicas ara- 
bícas, ver Menéndez Pidal, La Erpdña de Cid, p. 53 (sem abordar 
seja o que for de comum com esta questão). 

(11) Acerca das associações de infanções e desta em parti- 
cular, ver o meu livro AF3 310-341. Mesmo em 1025, tempo em 
que os cristãos estavam reagindo ainda contra as consequências 
da dominação almançoriana ao sul do Douro, nestes territórios 
(1019 DC 242, SS 9, etc.), tendo-se verificado um contra-ataque 
muçulmano sobre Lafões, defenderam a .terra mais de trezentos 
cavaleiros, que mostraram descender dos pactuantes de 715 com 
Moça e conseguiram, por armas e direito, defender a sua situação 
especial. Dela, em meu ver, é uma consequência, 'ou sobrevi- 
vência, o singular número de irnunidades (honras e coutos) de 
nobres neste território Lafões-Centurn Cortes ainda no séc. XIII 
(PMH Inquire., pp. 882-933). 
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terada e insensivelmente para o domínio cristão. Razão 
do facto, repita-se: uma sociedade crista preservada. 

Fiquemos nisto, quanto ao problema deste 'pará- 
grafo de. G. A., e julgue-se de quem apresenta melhores 
razões: se aquele, afirmando positivamente « d o n o  
Fernando» como galego (de além Minho, que é o que 
pretende); se os outros, tendo-o por castelhano, mas 
forçados a considerar ‹‹insoluble›› a identificação; se eu 
- com. to.do este .conjunto de circunstâncias conver- 
gentes e as mais que se lhe juntarão. Enfim, tudo 
indica ‹‹dono Fernando››, pai de DiogO Fernandes, a 
que G. A. deu o parágrafo que segue, um infanção de 
Lafões, que viveu parte da sua existência, ainda, sob a 
égide muçulmana. 

Em meu parecer, aceite-se ou não (0 que é indife- 
rente, tal como o. chamar mentira à verdade não destrói 
esta como verdade), eis a origem daquele que G. A. 
chama «el fundador de esa larga familia de nubles galle- 

. Galiza 
(DC 37), não chamar-lhe ‹‹gallego›› que está o 
equívoco, " 

gos» (GA1 145). Como Latões fazia parte da. 
é em 

1. 2. Diogo Fernandes 

Principia G. A. por evocar a ‹‹veja opinión›› de 
P. U. e dos seus mui naturais e fiéis sequazes (um deles 
E. S.) acerca deste prócere: ter vivido «en su juven- 
tud» em Castela (a admitida região de origemide seu pai) 
e ter vindo daí «aterras de s r  deI.Duero››` (GA1 146). 

at de Diogo Fernandes 
do Douro: não 

veio para ca, porque de cá era.. E note-se que a proce- 
dência sul-duriense desta família é, afinal, tão impositivo, 
que até os partidários da procedência castelhanas vêem 
obrigados a vir implanta-la naquela nossa região. 

Mas O que G. A. põe, além da questão da proce- 
dência (que ele, como vimos, entendeu resolver, total- 
mente no ar, pela galega), são dois problemas ou ques- 
tões: ter vindo para o sul do Douro como infante Ver- 
Mudo Ordonhes,o que G. A.,. dada aquela posição, 
teria de negar aos Íopinantes da origem castelhana; e o 
seu nível .de nobreza, que entendeu pouco relevante, 

Acabamos de ver que o p 
é muito preferivelmente natural do sul 



ADOSINDA E XIMENO 17 

pela ideia que faz do que era um ínfanção, que é o que 
SC «atreve a juzgarle» (GA1 146). Vejamos : 

(1. 2. 1. O caso do «dominissimus dorninus››): 

Primeiramente, pois, o caso do infante Vermudo, 
filho de Ordonho I e irmão de Afonso III, contra o qual 
se revoltou ui ferunt (diz Sampiro no séc. XII) longo 
tempo: os opinantes da procedência castelhana dizem 
que com ele veio para o nosso sul do Douro Diogo 
Fernandes e sua mulher (‹‹alavesa ou navarra» ES 62) 
Oneca. Com efeito: «formando parte posiblemente de 
séquito de infante Vermudo Ordóñez, que se esta- 
bleció pacificamente en estes territoríos y vivo en elos 
hasta su muerte ocurrída poco antes de aço 928›› (ES 58, 
nota). Estabelecido o infante, estabelecido, pois, Diogo, 
com a esposa e os alhos, que já devia ter. 

Ao contrário desse estabelecimento ‹‹paci.ficamente›› 
ou, pois, voluntário, ou pelo menos escolhido, temos 
(segundo o ui førum* de Sampiro) uma fuga e um refúgio : 
«cegado por su hermano Alfonso III, escapado de Oviedo, 
alzado en Astorga, vencido al cabo de sete aços por su 
hermano, fugitivo a terra de motos en las .cercanías de 
Coimbra» (GA1 147) (12), 

G. A. segue na sua opinião sobre o caso a S. A. 
(talvez o único autor a quem nunca contradiz), historia- 
dor arguto mas demasiado auto-sugestivo bem dentro 
da sua idiossincrasia espanhola: S. A., diz. G. A., ‹‹ha 
demostrado que es absolutamente legendaria tal revuelta››. 

No entanto, apesar de admitir esta negativa e de 
repelir a proveniência castelhana (a vinda com Ver- 
mudo), G. A. argumenta com aquela negativa contra 
esta proveniência, como se o que nega tivesse sido real : 

- ‹‹Parece increíble que (Vermudo) frese capaz de 
arrastar consigo en su fruída al suposto magnate cas- 
tellano' Diego››, porque isso seria <<gran necedad», o 
mesmo que comprometer o seu futuro e o dos seus para 

(12) G. A. indica os autores em que a «traducción de sucoso 
pude verse››: Cotarelo, Pérez de Urbel, Quintara Prieto e S. A., 
(GA1 147, nota). O grupo, pelo número e pelo valor, não signi- 
fica um julgamento definjtivo do caso. 
2 
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‹‹seguir a un cego, vencido y fugitivo››. Ora isto, repito, 
apenas seria válido como argumento (a imprudência do 
partidarismo de Diogo com o infante) se o relato de 
Sampiro, que G. A. nega com S. A., tivesse reflectido 
a realidade. E explica: . 

- ‹‹Porque, acabamos de velo, a Diego lo encontra- 
mos acompañando a los reves Alfonso III, Ordonho II 
y al futuro Ramiro II, sin que aparezca para nada 'la 
región portuguesa 'de su residencia'›› (GA1 147). 

Na verdade, se ele acompanhava os ditos reis, como 
eles não estancavam em Portugal, excepto o ‹‹futuro 
Ramiro II››, não surpreende que não ‹‹aparezca para nada» 
a região portuguesa ‹‹de su residencia››. Isso verifica-se 
com Afonso III e Ordonho II, mas não com Ramiro, 
quando governava ao sul do Minho com sede em Viseu 

-facto que surpreende G. A. negue: de facto, nos 
princípios de 926, na doação da ‹‹vila›› Crexemir a Erme‹ 
negildo e Murnadona, a qual o notário «scripsit in civi- 
tate Visco» DC 31, confirma Diogo ao lado de Ramiro 
(e com ele seu .sobrinho paterno Gondesindo Eres). 
Escusado lembrar que Mumadona era sua ilha; e aquela 
é mesmo última notícia dele. 

Além deste documento, temos mais dois seus em 
território hoje português. Um deles é régio: a doação 
da ‹‹vila›› Corneliana (junto ao Lima) por Ordonho II 
em 915 DC 19- - e  ele acompanha, pois, o rei, mas, 
oito meses depois, figura ao suá do Douro, cerca de 
Coimbra, na doação da ‹‹vila›› Fremoseli pelo conde 
Lúcido Vimarâniz e sua mulher Gúdilo, ainda em 915 
DC 20. Creio, de facto, que os outorgantes deveriam 
estar por então no território - - e, assim, também Diogo 
nesta região portuguesa ‹‹de su residencia››. O apareci- 
mento em tão poucos documentos régios, depois, não 
significa que se houvesse desligado dela, antes o contrá- 
rio, por tão raros serem, e o aparecer com Ramiro em 
926 DC 31 nessa região, e nela a sua viúva dois anos 
depois, DC 34, estão de acordo. 

Como se vê, além de mal apreciado, carece da menor 
importância o conhecimento de apenas sete (aliás oito) 
diplomas que «nuestro personaje suscribe››, um deles 
leonês, dois portugueses (aliás três) «y nada menos 
que cuatro gallegos››-no que G. A. quer signíficar, 
visto que depois salienta não aparecer para hada a região 
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portuguesa de sua residência, uma proeminência além 
Minho. Mas, afora isso não corresponder à realidade, 
temos provas irrefutáveis da residência de sua família 
em Lafões-Centum Cortes, tal como vimos. 

O facto de todos os documentos de Diogo Fernan- 
des serem «diplomas reles, menos uno›› (este, o citado 
DC 20), tão-pouco tem importância para o caso' sobre- 
tudo porque um só, e que é o primeiro que temos de 
Diogo (ES 59-60, ano 909, já tardio), pertence a Afonso III 
e ja nos anais deste, quando o caso de um pretenso par- 
tidarismo com o infante Vermudo' tinha perdido qual 
quer sentido havia muito. Isto supondo-o um facto. 

Mas é que o não foi- - o  motivo para desde já 
perguntar, a quem tem entendido que Diogo veio de 
Castela com Vermudo, em que é que se baseia, tendo 
atrás desta primeira notícia conhecida de Diogo (909) 
trinta a quarenta anos (que tantos recua, como veremos, 
o caso de infante) sem qualquer notícia da sua existência. 

Diogo não veio com Vermudo, e o aparecimento 
inegável do infante com a família de Diogo não signi- 
fica o partidarismo deste na sua revolta (em que, de 
resto, também Diogo devia ser castigado - mesmo 
que se tratasse de simples simpatizante): significa, em 
meu ver- - e  vamos encontrar todas as razões para 
isso -, que Vermudo procurou junto dessa família o 
refúgio, chefiando-a ainda ‹‹dono›› Fernando (§ '  1.1.). 

Um estudo atento destas circunstâncias, sem mesmo 
serem precisas para tanto as que ainda iremos encontrar, 
mostra que a tradição colhida por Sampiro corresponde, 
nas suas linhas gerais, à realidade, diga O que disser S. A. 
e, com ele, G. A. . 

Ter sido Vermudo um «fugitivo a terra de moros 
en las cercanías de Coimbra›› seria .uma incrível confor- 
midade com essas circunstâncias se realidade não tivesse 
sido: é que Lafões, a região de residência desta família, 
era nessas cercarias (nordeste de Coimbra) e ainda ao 
tempo «terra de moros››, como vimos (§ 1.1.) -terra, 
melhormente, moçarabica, com grande independência 
administrativa e preservação crista. 

`Arrimado a S. A., descrê ainda G. A. do caso de 
Vermudo pela razão de que ele só poderia ter ocorrido 
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antes de 978 (do que, realmente, não se deve duvidar, 
pelas razões que longamente aduz) (GA1 149-150): mas 
porquê a dúvida? Deve concluir-se, embora não se 
exprima claro, que por a região antes de 878 estar ainda 
em poder de mouros (visto que foi mesmo em 878 que 
se efectuou a presaria de Conímbria, SS 20). Mas isso 
mesmo está de acordo com Sampiro ao dizer que Ver- 
mudo se refugiou cerca de Coimbra em terra ainda de 
mouros. Ora Lafões-Coimbra, como deixei dito, é a 
zona central moçarábico e bem povoada, por excelên- 
cia, nessa época. 

Deve notar-se que, quando estabeleci, há anos, 
este meu parecer acerca do infante, dando-lhe apenas 
o aspecto de um tutelado pela ilustre estirpe lafonense 
(AFI 40-43), não me baseei na circunstância apontada por 
Sampiro, que vem, agora, apoia-la flagrantemente. 

Deduzido isto, sem qualquer influência de Sampiro, 
há já anos, e agora corroborado (atrevo-me a dizê-lo) 
por Sampiro, com acordo de muitas circunstâncias inde- 
pendentes já definidas, põe-se uma questão que, se viesse 
a resolver-se afirmativamente, serviria de comprovação 
(sem precisar aliás já dela), e é esta: Se Vermudo se 
refugiou em Lafões, a «terra de mouros» sita I12.S((CCI- 
canias de Coimbra» a que se refere Sampiro sem nomes-la, 
não aparecerá disso algum vestígio ou indicação no seio 
da estirpe referida que o acolheu? 

Não temos uma, mas duas. São conhecidas- mas 
não estão apreciadas como se necessita, ou, melhor, como 
deve ser: 

a) Em Dezembro de 928, a condessa Oneca, viúva 
de Diogo Fernandes, com seu ilho (Ximeno) e suas 
filhas (Muna, Leodegúndia e Mumadona), doa ao mos- 
teiro de Lorvão certa ‹‹vila» integra ‹‹pro anima domi- 
níssimi nostri domínio Vereia/di dive memorie seu et nos- 
tre›› (DC 34) - doação que não diz de quem se trata e 
que um presbítero «scripsit in villa Abozarnates», no 
paço da estirpe; 

Ia) Em Março de 973, Muna, uma das três filhas 
da condessa Oneca, doa ao mosteiro de Lorvão certo 
mosteiro ‹‹pro memoria dominíssimi me domni Vere- 
mudi dive memorie seu et mostre» (DC 107). . 

A ‹‹vila›› da doação de 928 é junto de Coimbra; 
o mosteiro da doação de 973 é junto de Lamego. Entre 
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Coimbra-Viseu e Lamego, :oca Lafões: cobre-se a actual 
Beira central-e não se pode exigir mais (13). 

Ainda há anos um medievista francês que trabalhou 
entre nós estabelecia as maiores confusões e emitia 
opiniões assaz disparatadas acerca do ‹‹a'omini.vJimu.r domiz 
nus Vererfzz/dus›› (14), e ainda hoje OS eminentes opinantes 
referidos parecem achar tão incompatível com as suas 
construções históricas .tratar-se do infante (como se o 
que este foi deva depender daquilo que eles dizem ter 
acontecido - - e não o que aconteceu ter dependido 
daquilo que ele foi), que só a custo se vão inclinando 
para admitir ter sido ele mesmo: ‹‹parece que este Ver- 
mudo pudo ser, en erecto, el ve jo  infante Verrnudo, 
marginado entre 893 e 899 en las lejanas fronterizas 
'terras portucalenses' por algum pasado encontronazo 
con Alfonso III›› (GA1 148, seguindo a S. A.). 

Aquelas datas podem nada ter com o caso de Ver- 
mudo: até G. A. lhes refere o «pasado encontronazo›› 
-- passado em relação a elas. Porque só ‹‹marginado›› 
mais tarde o infante, e não logo? Parece querer insi- 
nuar-se um desterro longínquo - -nas «terras portuca- 
lenses», que aliás não eram aqui (o que os autores espa- 
nhóis ignoram, pelos vistos) (15). E, mesmo no atenuado 

(13) O mosteiro é o de Bagaúste, limítrofe da ‹<villa›› Baldio, 
que foi da condessa Flâmula, herdeira de sua mãe, Leodegúndia, 
irmã de Muna (960 DC 81). Como ilhas de Diogo Fernandes, 
estes bens junto de Lamego devem comparar-se como herança 
aos de Gudesteu Fernandes em Arouca (nota 9). O carácter ‹‹bei- 
rão» da estirpe acentua-se mais. 

(14) Trata-se de P. David, Étud. Hírt., p. 250: ‹‹ce Bermude, 
qui est le domnísrímus... dine memoria, formule reservée aux per- 
sonnes royales››, é para aquele autor o rei Vermudo II, e Muna, 
«Pinfante Munna», como lhe chama, era sua ilha e mulher do 
conde Gonçalo Moniz (cuja esposa teve nome muito diferente, 
DC 130 e 170) .. , e outras enormidades emitiu das quais não inte- 
ressa falar aqui. Não é para desprezar ser Muna nome arábico 
(significando ‹‹donzela») - - o que na estirpe Iafonense, moçarábico, 
Importa deveras. Interessante que, dizendo-se Muna (arábico, «a 
menina››), aparece no mesmo documento Muniria (que já é basco, 
como era o nome da mãe): DC 34 e DC 100; em DC 139 Munia 
e em DC 145 Munna. A dona e a sua estirpe valiam-se, ao que 
parece, de semelhanças, para respeitar e para satisfazer as proce- 
dências moçarábicas (do pai) e de nome basco (da mãe). 

(15) Não sei de onde traz G. A. essa referência a «terras portu- 
calenses» para o caso. O território ao sul do Vouga inferior e ao 
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aspecto de um desterro a que se quer limitar o utáfirunz* 
confrangedor de Sampíro (Afonso III ter mandado cegar 
o irmão rebelde), o «encontronazo» não devia ter sido 
coisa de tão pouca monta. . _ . 

De resto, fosse antes de 878 (como 'se deve crer), 
fosse entre 893 e 899; fosse por uma revolta de grande 
vulto, fosse por um simples <‹en‹:ontronazo››; fosse uma 
marginalização ou -fosse um refúgio - tudo isto tem 
pouca importância em.relação ao facto em si: a assistên- 
cia de Vermudo no seio da estirpe lafonense de ‹‹domo›› 
Fernando, assistência essa que é indesmentível. 

Convém, agora, que aludamos à interpretação feita 
por E. S; da doação da condessa Oneca em 928 DC 34 
a Lorvão por alma do seu dominissimus domínus Vermudo : 
‹‹hemos de temer en cimenta que Ortega actua en su dona- 
ción como ejecutoria testamentaria de Vermudo, y 
logicamente tensa que hacer la ofenda por alma de 
donante.efectivo››, o mesmo Vermudo~ (ES 108). 

O autor limita-se a afirmar como se se tratasse de 
uma evidência, quando a verdade é que seria preciso 
ter em reparo e explicar, primeiramente, o seguinte : 

- Se Oneca faz a doação como «ejecutora testa- 
mentaria›› de Vermudo, como é que, muitos anos depois, 
faz sua ilha a sua exactamente nos mesmos termos 
(DC 107), e como é que Oneca (tal como Muna) a faz 
não só por alma dele, mas pela dela ; 

-Não ser apenas a condessa Oneca a fazer a doa- 
ção, mas ela com todos os seus filhos (‹‹una cu filiis 

eis Munia Ledegundia Exemenus et Mummadomna››), 
como de coisa própria deles, de um modo nada consen- 
tâneo "a uma ‹‹ejecución testamentaria››; 

Como é que a ‹‹villa›› doada (Penacova, perto de 
Coimbra) pertencia a Vermudo, sendo que esta mesma 

sul do Douro português médio (Lamego-Laflões-Viseu-Seia) nunca 
foi Portugal até ao séc., XI -XN,  nem mesmo entrou por isso na 
concessão que fez Afonso VI a sua ilha D. Teresa e marido 
(D. Henrique): ver o meu livro Território e 
pp. 193-220 C" 233-248, etc. Uma 
mas que antes de mim se não 

-Política Poríugalem'e.r, 
questão histórica importante, 

abordou. 
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zona marginal do Mondego é. de avultados bens da pró- 
pria estirpe de Diogo e Oneca (16). 

O que levou E. S. a pensar em «ejecución testamen- 
taría» de Vermudo por Oneca foi, certamente, a apos¬ 
tila que se segue à data na doação e antecede as ..cone 
armações : 

«NOS ver agnoscentes quota foste d o m o  
iam ea (vila) dederat ad lapso monasterio in vira 
sua eu non 
posthec adimplebimus nos quota ille inquoag 
nos adfirmabirnus››. 

potuit is tum testamentum com ler : 
1t et 

O sentido de íertamentum deve ser aqui o do objecto 
doado, e não propriamente o acto da doação. Nada 
tendo de forçado, é forçoso admite-lo nisto. . 

O que se deduz, em meu ver, é que Oneca e .os 
filhos sabiam que Vermudo, ao doar parte da ‹‹vila››, 
manifestara a vontade de que toda a ‹‹vila›› viesse a ser 
do mosteiro (onde se deve ter sepultado), certamente 
porque o mosteiro teria interesse na posse íntegra: de 
modo que eles completam a sua doação (testamentum) 
com a parte que na ‹‹vila›› possuíam. Assim se. explica 
que o façam por alma dele e pelas suas almas - «seu et 
rzostre›› (‹‹urde ante Dominum veriam mereamur conse- 
qui››, exactamente os termos e as intenções da doação, 
muito posterior, de Muna), o que não se compreende- 
ria se os bens doados não fossem deles. 

Deduz-se que Vermudo, tendo-se refugiado na 
região, obtivera nela bens por presaria, tal como, pre- 
cisamente junto daqueles, fez Ximeno (DC 47), que 
os doou também a Lorvão - independentemente de 
ter ou não sofrido o castigo' da cegueira e aproveitando 
a oportunidade aberta pela presaria do território em 878 

(16) Doações a Lorvão de Muna, de Tecla Alvites, da segunda 
Oneca Lúcidiz, etc., durante o séc. x, DC 107, 139, 145, respecti- 
vamente ilhas da condessa Oneca (e de Diogo Fernandes), sobri- 
nha daquela condessa, e ilha de uma sobrinha desta. Deve ver-se 
em alguns casos um efeito .de presaria - mas não em todos. Como 
síntese destes parentescos, ver ]M 108-109,~ para me dispensar 
de aludir aos trabalhos de minha autoria em que os aponto, visto 
que aquele autor honestamente se lhes refere. Estes casos importam 
para o do infante banido e desvalido, que aqui ficou-para sempre. 

1 
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SS 20. O infante, para mais, tivesse tido ou não aquele 
bárbaro castigo, viu, certamente, confiscados todos os 
seus bens (a medida régia com todos os rebeldes) e 
necessitaria de obter outros. A ‹<villa›› em questão foi 
dividida em duas, e daí falar-se depois em' «ambas Villas 
Covas›› 930 DC 42 (junto da actual Penacova, com a 
qual partiam). O mesmo chamamento demonstra a 
unidade anterior Villa Cova - unidade que veio a refa- 
zer-se quando ambas ficaram sob domínio do dito mos- 
teiro (17). O caso do dominíssimus dominar explica as cir- 
cunstâncias, ou elas impõem-no, e o facto de conhecer- 
mos hoje unicamente esta possessão de Vermudo não 
poderá fazer passar pela cabeça de ninguém que ele 
não tivesse obtido outras (18). 

Mesmo antes de eu saber de tudo o que respeitava 
ao infante (se se admite mn ‹‹encontronazo››, como é 
que se afirma que tudo na ‹‹rebelión de los hermano››, 
de Afonso III ‹‹es absolutamente legendario››, GA1 148 
e 147?), tive e rnanifestei a intuição de se tratar de «um 
tutelado da alta família» (AFI 41), para a qual veio muito 
novo e no seio da qual, sem mais a abandonar (não 
mostrará isto mesmo o inválido ?), chegou à velhice e 
morreu. 

Em suma, o caso do dofiziflissímus domina: desta estirpe 
em Lafões é outra circunstância em favor da origem 
moçarábico e que hoje diríamos beiro. 

(1. 2. 2. Categoria e nível social de Diogo) : 

Depois de ter lembrado que são apenas conhecidos 
sete (aliás oito) documentos referentes a Diogo Fernan- 
des e que, à excepção de um, são todos eles régios e 
‹‹sín utilizar titulo alguno››, escreveu G. A.: ‹‹Puesto que 
eh ningún caso los reves no le titular conde, me parece 
que no ocupaba aún una posición de prime plano. 

(17) 1105 ‹<intentio inter homines de Pena Cova et fratres de 
Laurbano de terminus quibus erant inter Villa Cova et Pena Cova», 
DMP Pará. III n.° 181. Mesmo que não se devesse encarar duas 
Villas Covas como efeito de divisão de uma Villa Cova, podería- 
mos admitir nesta um condominium. (18) Como, por exemplo, não poder ter obtido Ximeno Dias 
outros, por presaria, senão o objecto de 938 DC 47. 
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Me atrevo a juzgarle infanzón, y me veo forzado a recha- 
zar el suposto de Almeida [Fernandes] que le imagina 
poseyendo 'os seus comissos, ou ao menos um, ao sul." 
y se lo figura como duo magno muy probable de Portu- 
gale» (GA1 146). 

Pela ideia de relativa inferioridade que G. A. denota 
fazer do infanção, não se compreende que entenda do 
pai ter sido ‹‹um magnate» (ver o § 1.1.) - e piamente 
figurando num só documento real (aliás sua única notí- 
cia), enquanto que o ilho em seis (aliás sete)- e não 
admita tê-lo sido esse ilho: pois o. infanção, para G. A., 
como parece, não era propriamente um magnate. Isto 
porém, é o que menos importa para a crítica àquelas 
palavras. 

Exprimem-se nelas três pontos de vista, cuja refu- 
tação, além de fácil e merecida, tem grande importância 
neste trabalho : 

p r a  Flarnula ostra» DC 76, diz Mumadona). 

1_o Não figurar Diogo Fernandes titulado de 
conde. Baste notar o seguinte c 

a) É frequentíssimo não se encontrar para condes 
indubitáveis esse título nos seus documentos (não O 
dando a si próprios) nem nos documentos que a eles se 
referem (não lhes sendo dado). 

Assim, Mumadona I foi condessa, e nunca ela a si 
mesma se intitulou (959 «ego Mummadomna Didaci et 
Onnece Elia» DC 76; 950 ‹‹nos Mummadomna simul cum 
filios mos›› DC 61), nem a intitularam os filhos (968 
«Gundisalbus filius Ermegildi et Mummadomna›› DC 99) 
e parentes (960 «ostra tia d o n a  Mummadomna›› DC 81), 
nem estranhos (949 «vobis d o n a  Mummadomna›› 
DC 59, etc.). No entanto, ainda um século depois se 
refere 1053 «testamento de ex d o n o  Ranimiro et de 
e//a cofiøiíírsa d o n a  Mummadomna›› DC 388. E ela 
era uma ilha de Diogo Fernandes. 

Assim, Flâmula (Châmoa Rodrigues), sobrinha ma- 
terna de Mumadona ou, portanto, uma neta de Diogo, 
a qual parece nem ter sido casada (de modo a enten- 
der-se que tinha o título pelo marido), nunca se intitula 
condessa (960 «Flamula devota Elia Ruderici et Leo- 
degundie›› DC 81), nem é chamada pela família (959 ‹‹su- 

` No 
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entanto, temos em 1014 ‹<concessit mmitissa domara Fla- 
mula ad ti sue domine Mummadomne>› DC 223 - não 
se dando à tia o título e dando-se à sobrinha (prova da 
arbitrariedade do uso e.da concessão). 

b) O uso do título pelo próprio que o tinha era 
muito irregular, tanto se apresentando com ele como 
sem ele. Para não sairmos da estirpe de Diogo, baste 
lembrar o caso de seu ilho Ximeno: 928 e 933 «Exe- 
menus Didaz›› DC 34 e 39; 936 «Exemenus Didaz et 
ó'ome:›› DC 42, e 938 «ego Exernenus comer» DC 47 (dois 
documentos dele próprio); 957 «Exemenus Didaz›› DC 73 ; 
959 ‹‹germanos foste dor nus Exemenus» DC 76 (diz 
Mumadona), etc. . 

. E muitos outros casos poderiam ser apresentados (19) 
- o que seria perder tempo com coisa tão clara e inex- 

pressíva. E não são propriamente os reis que «titula 
conde» o magnate: este é que se pode apresentar (ou 
não) com o título, do que há provas a cada passo. 

Continuarei a exemplificar com a estirpe de Diogo : 
o caso de seu neto Gonçalo Mendes. Nem ele usa o 
título nem a família lho dá nos seus documentos (DC 138 
e 88): no entanto, foi em Portugal «dux magnos» DC 340. 
Nos documentos régios, surge em 985 ‹‹Gondesalvus 
Menendiz et dux» (com mais três ‹<duces›› e outros pró- 
ceres sem título) (20), e em 993 ‹‹arrniger››(21) e não comes 
ou dux: mas não é o rei que aí ‹‹le titula››, mas ele pró- 
prio, sem ser obrigatório que o fizesse _ porque são 
inúmeros os casos de teorias magnéticas numerosas sem 
expressão titular alguma, mas em que é impossível jul- 
gar que não havia magnates com títulos (palatinas, mili- 
tares, administrativos). ' 

(19) Notável O de Gonçalo Moniz, conde de Coimbra: nunca 
ele se deu esse título. Numa referência à sua luta com Gonçalo 
Mendes (ilho de Mumadona, o qual também quase nunca se 
atribuiu o título), é este chamado conde (‹‹a'ux magnu.r») e aquele 
não (DC 340). No entanto, é dito come: em Sampiro, Esse. Sagr. 
XIV 456, e poderoso ao ponto de levantar um «magno exerci- 
tum›› contra o rei, a quem assassinou. Num único documento do 
seu tempo e governo, 972, é ele chamado comes: doc, M. Helena 
Coelho, O Most. de Arouca, p. 187. 

(20) Doc. ‹‹Arq. Port.», XXVII, p. 151. 
(21) Doc. Exs. Sagr., X X X V I ,  p. 37 (ver AFI 66). 
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2.0 Ser Diogo um infanção. Poderia ser feito um 
certo número de perguntas, .mas bastará uma (com as 
considerações pertinentes): ora o que entende G. A. por 
um infanção? . 

Sem poder ter previsto que O assunto viria a ser-me 
necessário, foi ele tratado' na minha obra mais recente, 
parecendo-me haver motivos para concluir o seguinte : 

a) Os ‹‹infanções›› eram a nobreza em geral, vindo 
a substituir-se gradualmente durante o séc. XI es.sa 
designação pela de militar (até então extremamente rara), 
em razão dos deveres de milícia que lhes eram inerentes 
(AF3 66-93): de modo que um nobre. titulado de comer 
ou dux era também um ínfanção (embora o recíproco 
se não desse, sem embargo da possibilidade de dar-se). 
Portanto, Diogo poderia ser um infanção sem isso o 
impedir de ser um come: (e não só de o vir a ser), 

b) Dentro da evolução do sentido e provando 
uma consequência das funções de aomiƒex ou dures (admi- 
nistrativas e militares), designava-se infanção nos finaís 
do séc. XI o nobre nato com autoridade pública (21) -uma 
evolução que provinha precisamente de quaisquer infan- 
ções poderem ser ímperaníes terra/11, equiparados a coite: 
ou duras (quando não tinham estes títulos) (22). 

ô) Na continuação da evolução, aparecida a nobi- 
liarquia, a designação ‹<ínfanções» passa a dar-se, ~do 
séc. XII para o XIII, a uma das ‹‹classes›› da nobreza, 
sem o sentido anterior (tal como, com isso, o perderam 
os títulos «conde» e ‹‹duque››, sem funções especiais 
do quadro primitivo, e antes mais como graus, a 
que se juntaram, depois, outros, dentro da nobreza 
titular). 

Claro está que a época de Diogo corresponde ao 
sentido primitivo, a) (séc. 1x-x): ser infanção não impe- 
dia que fosse comes, e ser comes não significava ter dei- 
xado de ser infanção. 

Não esqueço que essa ideia de uma categoria não 
elevada de nobreza que G. A. dá claramente ao infanção 

(21) Doc. E.rP. Sagr., XXXXI, p. 37 (ver AFI 66). 
(22) «infanciones tenuerunt ipsum comitatum››, doc. HS II 83 

(séc. x), etc. . ` -. _ 
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a exprime também P. Mereal(23), que é provável tenha 
influenciado nisto àquele investigador galego (24); mas 
isso em nada afecta a minha opinião e a evolução que 
acabo de resumir (25). . 

3.0 Rejeição do carácter de mandante ao sul do 
Minho. A minha opinião era (e continua a ser) a de 
que Diogo deve ter possuído ao menos um omisso 
no nosso território, e ter vindo a ser, provavelmente, 
duo maga/zur de Portugal (como o veio a ser o neto, 
Gonçalo Mendes) : 

a) A minha hipótese de dux magno' «probable›› 
em Portugal, ao sul do Lima, assentou, e assenta, no 
seguinte: - Deve ter sido anteriormente um infanção, inde- 
pendentemente de se intitular comes-um título que, 
como vimos, pelo facto de não se lhe aplicar nos docu- 
mentos que dele conhecemos, se não se lhe puder afir- 
mar, também não se lhe poderá negar (ver 1.0 a) e 2.° a) ) ; 

- Ter sido titulada de comitesra sua esposa Oneca, 
certamente por ele o ter sido - -ou, ao menos (o que 
porém, não creio, dada a proeminência medieval mas- 
culina, sem prejuízo do alto prestígio da mulher medieva), 
porque O título se comunicasse dela a ele. 

Esta a condição básica de vir a ser «provável» 
dux mag/1u.r.~ primeiramente um comes, ao que se liga b), 
que segue : 

b) A razão por que eu dissera que Diogo teve 
ao menos um omisso no nosso território (isso lhe valendo 
o título de comes, embora sem aparecer-lhe aplicado) 
é a seguinte : 

Em 910, desde o Eo e o Navia ao Leres e ao Sil, 
ou, portanto, até não longe do Minho fronteiriço actual, 
tinham autoridade vinte e dois magnates que, no anal 
do documento que o informa, se nomeiam sem título 

(23) Em 1050, com autoridade, ‹‹um simples infanção››t 
Hã:¡'. e Dir., I, p. 196. 

(24) Refere-se, de facto, embora a outro propósito (que 
veremos) ao «venerable Paulo Merêa››, GA1 150. 

(25) Bastaria notar a frase «illos infanzones que erant in Por- 
›'u.galø›› (governando Portugale), 1059 DC 421. 
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algum (circunstância muito para reparar, em razão do 
que deixei dito), mas que são, no início, apresentados 
zé globo como ‹‹coites seu imperatores››. Ora, entre 
eles, figuram pelo menos cinco que foram grandes no 
nosso território, e pelo menos alguns (se não todos) 
com autoridade nele: Lúcido Vimarâniz (26), Gonçalo 
Betotes (27), Guterre Mendes (28), Gondesindo Eres (29) e 
Ero Fernandes (30). Diogo Fernandes, que era irmão de 
Ero e tio de Gondesindo e das esposas de Gonçalo e 
Guterre (as condessas Teresa e Ilduara, respectivamente), 
além de genro, como veremos, de Lúcido, não está. 
No entanto, é óbvio que a sua qualidade nobre não 
podia ser inferior à destes (e dos demais, muitos deles 
totalmente obscuros, sem isso afectar a sua inegável 
qualidade e função condal), todos eles ‹‹vomite.‹ seu impe- 
mƒ0res››, governantes de øomiƒzzta ou com/missa (mafidatío- 
fzer). Em tais condições, ou seja, O seu grau de nobreza 
e a sua ausência entre os seus pares, e porque devia ter 
«ao menos›› um omisso, deveria este situar-se preferi- 
velmente «ao sul››- -e no nosso território. Eu não o 
disse então, mas declaro-o agora: ao sul do Douro, 
com preferência pelo território de Lafões-Centum 
Cortes (31). z 

São tantas e tão relevantes, nesse sentido, as cir- 
cunstâncias, que nem me parece que possa considerar-se 
apodíctica esta dialéctica. Todavia, não foi por tê-lo 
compreendido que G. A. declarou <‹rechazar el suposto››; 
e provas para a contrariedade não apresentou a mínima. 

Escusado lembrar que Diogo, enquanto simples 
comes de um território ao sul do Douro, seria um subor- 

(26) De facto, comes, 870 DC 5 (entre Ave e Vizela), e comité: 
ele e Rodrigo Lúcidiz (seu ilho), DC 25. 

(27) 999 «comes dor nus Gundissalvus c m  sua dilecta... comi- 
tissa domara Tarasia: doc. G. A. San Pedro de Mezonzo, p. 312, de 
Ver-mudo II. 

(28) Ele e sua esposa (Ilduara) ‹‹comi›'e.‹›› ou ele ‹‹dux» SS 20, 
34, etc. 

. (29) Casado com Enderquina ilha do conde presou de Conirn- 
bria e, por isso, cunhado da rainha Elvira, DC 12, etc. 

(30) Doc. G. A. in ‹‹Cuad. de Est. Gall.››, XXI, pp. 220-221 . 
(31) Isto em nada modifica a nota 3 deste trabalho e o texto 

a que pertence: até porque o assunto respeita nela (erroneamente) 
a um irmão de Diogo. 
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dinado do dux magna; da província (naquele caso,. a de 
Conímbria). O facto de a primeira notícia que temos 
dele ser de 909 e ao lado de Afonso III (do. ES 68-69), 
já tardia, ou uns quinze anos de desaparecimento seu, 
pode muito bem reflectir a obscuridade do seu afasta- 
mento num extremo cristão e com um estatuto de auto- 
ridade que tudo indica provir do pacto concertado com 
Musa pelos infançöes . do território dois séculos antes 
(g 1.1., que deve ser apreciado com atenção). 

Vejamos, agora, as razões do outro meu proposto, 
«rechazado››, sem o necessário e devido substituinte, 
por G. A.: ter Diogo vindo a ser um ‹‹probable›› dux 
magna: de Portugale. 

Penso não dever existir dúvida hoje, em quem de 
bom aviso e com atenção interprete o bem conhecido 
d o .  LF 22, de que os nomes aí mencionados de vomite: 
patronos de certas populações moradoras junto de Braga 
são de condes de Portugale - › seu dure: /fzagni. Não há 
aí lacunas na série condal após Mumadona (esta, aliás, 
não mencionada, pelo que não quero dizer desde já ter 
sido do número); mas há-as anteriormente, seja qual for 
a raz.ão (32) : 

«exierunt rneos (nostros) avíos pro ingenuos 
de O veto ad prehendendurn vilas sub grata de 
:ex d o m o  Adefonso maior et con corno de ipse 
rex et per m a u  comítis Petrus Vimaraniz et pre- 
serunt ípsas villas nostros avíos. et bísavíos (33)... 
et ii face de íllos episcopos (34) fuerunt de Guttíer 
Ruderíquíz et de.  Ortega Lã/gi et servierunt ad íllos 
in face de íllos episcopos... et item servíerunt ipsí 
aviá ad Gømdísalvo Menendiz...›› (35) 

(32) Certamente (colhe-se do documento) deficiência de 
escrituras da parte respectiva ao caso, no peito a que este LF 22 
respeita. . 

(33) A palavra ‹‹bisavios» era empregada genericamente, na 
maioria dos casos (como este), no sentido de antepassados (1038 
DC 304 ; 1126 LF 742; etc.) Aqui, tem mesmo esse sentido ‹<avios 
et bísavios». . 

(34) Os bracarenses, residentes em Lugo (P. David, Ét. Hist., 
PP- 180-182). 

(35) Seguem-se os nomes dos dum: magni, sem nenhum fal- 
tar, desde este fiiho de Mumadona até 1025. 
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A todos estes nomes pertence a expressão ‹‹i11os 
cortes» da escritura. .Para o desiderato do momento, 
bastará, agora, recordar que Oneca Lúzi(diz), referida 
entre eles, é a esposa de Diogo, a quem G. A. nega 
a qualidade condal. Portanto, desde certo tempo, tal- 
vez a partir de 909, em que começa a figurar saído da 
obscuridade ‹‹1afonense›› de simples comes, admissível 
dux ffzagnus, em razão da esposa, øomítessa magna Oneca. 

Foram eles, sendo assim, os ínidadores da dinastia 
condal portugalense eliminada de 1043 para 1044. O que 
pode ser um problema é como Oneca Luddiz passou a 
ocupar um tão elevado cargo - - e não propriamente ele, 
seu marido. 

1. 3. Oncca Lúcidiz 

Este parágrafo começa-o G. A. com a refutação da 
origem navarra ou alavesa dada a esta ilustre Senhora. 
já vimos a inadmissibilidade de tal procedência, ligada 
à igualmente inadmissível Castelhana de seu marido. 
E passa a encarar de novo, para essa refutação, o caso do 
infante Verrnudo, de que já vimos o que pensar (§`1.2.1.) : 
mas, como produz uma série de afirmações que me pare- 
cem inaceitáveis, convém examina-las (se bem que não 
as tenha destinado a refutar-me, ao menos directamente, 
mas aos autores daquelas origens). 

1.0 Referindo-se à doação de uma das Villas Covas 
em 928 DC 34 a Lorvão pela alma do seu «domnissimus 
Verrnudus», da qual já pude expor o significado (con- 
tra E. S.), duvida G. A. da «autenticidade de diploma» 
e de que aquele ‹‹frese el infante» Vermudo: ‹<los dos 
supuestos puder ser discutidos». Se bem que o segundo 
já o foi, convém que revejamos : 

a) A dúvida acerca da identificação do d0minissi- 
mu: domina; da estirpe lafonense só teria razão no seguinte : 

- Se se descobrisse uma simples alternativa. pessoal 
que pudesse equiparar-se àquele ; 
. - Se um relato tão antigo como o do séc. x (Sam- 

piro), vizinho do caso, pudesse ser eliminado quanto 
a ele. › 
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Tão forçoso de ser o infante é a significação da pri- 
meira destas condições, que S. A., segundo o diz~ G. A. 
também, teve de curvar-se a que ‹‹pudo ser en" erecto 
el ve jo  infante Vermudo» (GA1 148); e tão forçoso, por 
sua vez, a segunda, que S. A., e com ele-G. A., tiveram 
de admitir para o caso dele «algum pasado encontronazo 
con Alfonso III›› (GA1 148). 

Portanto, fica em pé tudo o que deixei exposto no 
sentido ou explicação do episódio (§ 1.2.1.). 

b) A dúvida na autenticidade de DC 34 provém 
das abstrusidades de um notável medievalista, as quais 
desfez E. S., tal como eu, noutros sentidos e antes dele 
(ou, pelo menos, ignorando-o, como se evidencia da 
comparação entre O que E. S. diz e o que eu exponho) (36) . 

2.0 Continuando a sua oposição ao DC 34 e tendo 
em vista as palavras de E. S. chamando-lhe ‹‹testamento›› 
e a Oneca «executara testamentário» de Vermudo (con- 
tra o que G. A. nada alegou-não obstante o erro de 
encaro), diz o investigador galego: as duas coisas ‹‹no 
parece prueba bastante de que unia relación de paren- 
tesco e no relación vasallática» (GA1 148). 

Vejamos as três particularidades: laço de sangue, 
relação vassálica e o tratamento do mínirsimus domina: 
(este de novo) : 

a) O laço de sangue foi cadeado por P. U., admi- 
tido por E. S., sem prova alguma: Oneca teria sido filha 
de uma irmã de Afonso III (ES 63-65). Portanto, Ver- 
mudo seria tio materno dela. 

À primeira vista, tudo o que eu deduzi acerca de 

(36) O medievista é P. David, Eu. Hist., pp. 247-251, c a 
aspectos da questão me referi já (nota 14 e respectivo texto). A 
refutação de E. S. encontra-se no seu trabalho ES 104-105, que 
eu desconhecia (fiquei-o conhecendo muito depois, por oferta do 
autor) quando também eu procedi à minha na Gr. Ena. Porá. e 
Bras., XXXV, 421-423, cerca de 1958. A prova é que, embora 
contra P. David, não pude identificar aí o daminissimus dominar. 
A dúvida em P. David gira à volta da invocação de S. Paio em 
Lorvão em 926 - como se o documento (até por ser uma cópia) 
não pudesse ser interpolado no titular, pelo copista Iaurbanensc 
(admitido mesmo não poder tratar-se de um S. Paio diferente do 
mártir hispânico do séc. x). 
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Diogo e Oneca (a procedência lafonense de Diogo C o 
øomitatum magno nela - -ascensão de facto notável e 
que há-de dever-se .a uma causa relevante, ainda que de 
todo se ignora) poderia ter em tal laço de sangue uma 

ou, noutro sentido, essa seria 
um indício desse laço. . ¬ 

A razão de P. U. para a ideia do tal laço de sangue 
assentou unicamente no seguinte: Oneca é um nome 
alavas ou navarro (logo, ela dessas partes) e, como teve 
uma ilha de nome Leodegúndia e este foi o nome de 
uma ilha de Ordonho I (o pai de Vermudo), casada com 
um rei da Navarra inicial, esta princesa foi a mãe da 
nossa Oneca (que, portanto, veio de la, acompanhando 
O marido, Diogo - a quem P. U., tanto ele viu as coisas 
no ar, chama sempre Múnio) (37). Se nesta ‹‹hipótesis››, 
como diz E. S., «haja un fendo de verdad››, sendo ela 
de um tal género de falibilissimos pressupostos mera- 
mente onomástico, então, no meu conjunto de razões, 
temos de reconhecer que não há só um fundo de verdade, 
mas há a própria verdade no fundo. Custar-me-á a crer 
que ainda hoje aqueles autores possam manter ou seguir 
tal hipótese- -o que ignoro. . 

explicação satisfatória 

De acto, alega o seguinte, contra o paren- 
tesco: «Era habitual que los' magnates y hasta los reys 
hicieran constar expresamente y a las claras sus vínculos 
de consaguinidad. Ortega lama dos veces al suposto 
infante Vermudo ‹‹foste dominus››. Por que no escri- 
bió siquiera una: ‹‹tis foste» si en verdadera suso- 
briña?» (GA1 148). .. 

Não interessa aquele habitual: interessaria ser uma 
regra - - e  nem o habitual se prova. Darei exemplos, 

Mas G. A., na oposição que lhe estabelece (embora 
tudo tendente a dar relevo à minha e a admiti-la - por- 
que lhe conveio e lhe facilitou o artigo), não mostra 
mais escorreito espírito discursivo no caso, circuns- 
tância que se vem a juntar àquela (regro-me aos diva- 
gantes critérios dos autores) para acrescentar, na minha, 
toda a aceitabilidade que lhe entenderei até surgir des- 
mentido. Ora neste não creio, já que todos os meandros 
estão percorridos. 

f G. A. 

3 
(37) «Him del Cond. de Ca1'›'i11a››, 11, p. sós, nota (Es 53 r4ota)Â 
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sempre, como o tenho feito, sem^ Sair da estirpe que 
nos 1nteressa°' 

* - Para a pessoa real: 920 DC 31, «Ranemirus (ex) 
Ermegildus et Mummadomna saltem››,' sem expies- 
são de parentesco; 950 DC 36 «Raminirus ^(rex)' tibi 
conlaza mostra Mummadomna››, ainda sem ela (3**); 950 
DC 71 «Ranemírus ( e x )  vobis ti nobre' d o m a  Mumma- 
domna»,enf1m com ele (pois toda a gente diz que é). 

, - Entre parentes ou afins: «Adosinda prolix Guttier 
et Ilduare vobis Gunsalbo Menendiz et uxor tue Ilduare›$, 
964 DC 88-semldizer que é seu cunhado. 
' . A regra não tem o aspecto de um simples habitual: 
é mesmo uma regra (com excepções como sempre), mas 
nacondíção de comunidade de outorgantes (naturalmente, 
sobretudo de uma mesma família). O d o .  DC84 não 
está neste caso. . 

› . 
Creio que havia parentesco entre Vermudo e Oneca, 

mas,embora lateralmente próximo, verticalmente afaS- 
tado em demasia para se referir (tanto mais que, como 
acabo de mostrar, a índole do documento, . ou sua 
tonalidade, não o exigia): Oneca, como veremos, seria 
trineta de Ramiro I - - ou seja, neta de uma primaco-irmã 
de Vermudo. 

b) O laço vassalático, que GÇA. antepõe ao de 
sangue (que nega), é ele quem o supõe, e por uma razão 
fútil: ‹‹El "haber honrado corcel título archisolemne .con 
que lo califa a un pobre infante(39) más inclina a c rer  
en un respecto sensorial que en una estrecha. relación de 
consaguinidad», ou. seja, as expressões da doadora 
(Oneca) ‹<no parece prueba bastante de que unia rela- 
çión, de parentesco .y no relación vasallática» (GA1 148). 
« M a s  o que entende G. AQ por uma «relação vassalá- 
t1ca››, com seu «respeito senhorial››? Uma relação desse 
tipo implica um beneficiz/m _Seja de que espécie Ou de 

(38) Irmã de leite, o que deve mostrar Ramiro criado pela 
condessa Oneca. E note-se que Ramiro, antes de elevado ao trono 
de Leão, governou o~ território ao sul do Minho, com sede em 
Viseu, junto de Latões: não será circunstância concorde *com a 
origem lafonense de Diogo e sua estirpe? Bem de notar, em meu 
ver, todo este conjunto de circunstâncias num único sentido. (39) Note-se que G. A., porque aqui lhe convém para reba- 
ter um parecer alheio, argumenta com uma circunstância que, 
anteriormente, não aceitara - - o relato de Sampiro (GA1 147), 
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para O 

que grau ele for, mas de carácter feudal. O que tinha -ele, 
esse «pobre infante››, como acaba de O chamar G. A. 
(por ser «un cego, vencidOy fugitivo››, GA1 147 - o que, 

caso, já admite, como -ses vê), o~ que tinha ele, 
repito, para dar, quando n e l a  luz dos olhos se lhe 
deixou e, já se vê, todos os bens lhe foram confiscados, 
conservando, pela fuga para «terra de mouros›› das ‹‹cer- 
canias de Coimbra» (Sampiro), a desgraçada veda?"E ele 
aí, junto desta estirpe moçarábico, é que recebeu dela o 
benefício - noutro sentido. E só a presaria após a 
acção do conde marido de sua prima- co-irmã Ermesinda 
lhe deu a oportunidade de obter alguns bens, como 
vimos - guiado por essa alta família, partindo com ela 
ou em comunidade predial com ela. 

Aquilo que G. A. chama «título archisolemne» 
(dominissimus domina: nosƒer), e próprio da vassalagem de 
quem o dá ao que o recebe, não mostra tal tipo de rela- 
ções, mas o respeito (e também o afecto) pela alta con- 
dição (e pela desgraça de quem só teoricamente a con- 
servava) - de acordo com ser uma ‹‹formule reservée 
aux personnes royales» (40). -` , 

Vista a inaceitabilidade da «relación vasallática» 'C 
do sentido a ela ligado do «título archisolemne››.~por 
G. A., não merece melhor ̀ a sua ideia do «especto seño- 
rial» que entende devido aí à mesma relação. Significará 
acaso vassalagem ou nexo senhorial (já nem digo feudal) 
chamar a mulher casada ao seu consorte ‹‹meu senhor››, 
sem o dizer seu marido? Pois isso encontra-se (41). 

Depois de longa exposição neste parágrafo, com 
erros ou equívocos, com generalizações de meras part1- 
cularldades e" colheita de opMíões, contrárias à que tem 

(40) P. David, És. Hist., p. 250; ..No entanto, deve ter-se 
em vista que a aceitação que faço deste seNtido não afecta o da 
nota 14: simplesmente P. David errava entendendo que Vermudo 
era o rei. . 

(41) Em 1101, Patrina Eres dispõe de bens que tinham sido 
de ‹‹domno Pelagio Quidisliz meo~.‹eníore››, DMP Pará., III, n.° 37 : 
nada diz dele, mas em 1103 dispõe de outros ‹‹que abri de vira me 
dor nus Pelagius Quidixiz››, DMP Pará., III, n.° 104. Se não exis- 
tisse este documento, não saberíamos que . o <‹seu senhor» dela, 
era, afinal, o marido. 
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para refutá-las aos autores, ou segui-las .quando lhes con- 
vêm (lugar privilegiado para S. A.), atinge G. A. o 
ponto capital da sua investigação - saber a família ou 
proveniência de Oneca Lúcido; e decide: . . 

‹‹Es índubitable que Ortega, la esposa de Diego Fer- 
nández, era gallega... Ha sido mi grande amigo Armando 
de Almeida Fernandes el primero que ha suposto que 
esta Ortega seria hija de Lucido Vimaraz (42) y neta,por 
tanto, de Vincara Pérez, el presou do Porto en 868 (43). 
Aduce al respecto una larga serre de razoes, más o menos 
convincentes p r o  en su conjunto sobradas, en favor de 
su tesis. Con bastante posteridade, arenque sin citarlo, 
acepta también dícha filiación el venerable Paulo Me- 
rêa (44). Y por lo que a mi concerne, me parece asimis- 
mo plenamente satisfactoria›› (GA1 150). 

Mas surgiu logo opinião praticamente contrária 
(embora não substituída por outra, melhor ou pior) : 

. ‹<Onega Lucides, mulher de Diogo. Fernandes, se- 
gundo uma hipótese de A(lmeida) Fernandes, aceite por 
M. Rubor (Garcia Alvarez) (45), mas que não nos parece 
suficientemente segura» (46): ‹‹A(lmeida) Fernandes, sem 
recorrer ao documento citado (47), e baseado em outras 
deduções, sobretudo no facto de esta Ortega Lucides ter 
possuído perto de Braga bens que partilhava com os 
condes de Portugal, mantém a opinião outrora exposta, 
e depois negada por P(aulo) Merea, merecendo o acordo 
de Garcia Álvarez» (48). ‹‹Na minha opinião, dos argu- 
mentos apresentados pelo primeiro (49), só o mencio- 
nado (50) é de considerar›› (JM 108, e 137 e nota). 

. 
42 êzzzâ 

(44) (45) 
<4*ö› 

razoes, c 
(47) 

. 
Vimaraz o mesmo que Vimaraniz (patr. de Vincara). 
Refere-se às minhas obras AF2 99-100, AFP 10-13, etc. 

'‹‹De Porz'ucale››, pp. 21-22, T. Soares, A' Preuíria, p. 14. 
Cita o meu AFP 10-13 e GA1 150. 
]M 108, certamente por aceitar uma única das minhas 

mo a seguir diz. . 
Trata-se de DC 22: ver de facto o meu AF¡ 11-12 e 

nota. . (48) E Cita O meu AFI 10-13 e GA1 150. Como veremos, 
;[..M. mostra não ter dado a necessária atenção ao assunto. . (49) Eu, em AF1 10-13, que depois cita. . 
. . (50) Os bens de Oneca Lúcides junto a Braga partilhados por 

eja~ .com os condes de Portugal, segundo vê J. M. por uma apre- 
ciação .totalmente equivocada: ver nota 51 e 52, e o respectivo 
texto. 
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Portanto, posições, a bem dizer, contrárias quanto 
à minha solução: razões «mais Ou menos convincentes» 
(mas «sobradas›› no conjunto "para ser aceite), diz G. A. ; 
somente uma delas ‹‹de considerar» (para praticamente a 
excluir), diz J. M. 

O caso do segundo destes autores (não O digo, como 
vai ver-se, por me ser contrário) é mais grave quanto à 
apreciação que o do primeiro: é que o que diz dO LF 22, 
em que encontra a única razão que me aceita, não con- 
tém aquilo que entendeu J. M., porque, se fosse o que 
dele julga, eu não* teria provado coisa nenhuma. De 
facto, deduziu daí duas Situações erróneas: ¬ 

- Que Oneca Lúcídes ‹‹tinha po.ssuído perto de 
Braga bens›› (quer dizer, prédios); 

. 

- Que Oneca Lúcides os «partílhavacom os condes 
de PortugaI››. ` 

Os prédios não eram dela, mas da sé bracarense, 
então representada pela de Lugo (onde os prelados de 
Braga residiam desde o séc. v i ,  e residiriam até à 
segunda metade do séc. XI) (51): simplesmente, desprote- 
gidos do senhorio, os colonos (não interessa seingénuos . 
se servis),comos naturais protectores tão distantes (os 
bispos, numa época perturbadissima), tinham procurado 
o patronato da estirpe que, além de ser a mais vizinha 
(a vimaranense),era a mais poderosa e, poriSso, mais 
garante da protecção - a dos condes de Portugale. Ora 
foi por Oneca Lúcides figurar em LF 22 como comiíóäfƒa 
magna e, por isso, patrona desses colonos bracarenses, 
que eu a entendi natural do Noroeste peninsular (diga- 
mos Galiza) e ilha de LúCido Vimarâniz- neta do 
conde preso de Portugale Vincara Peres (868 SS 20) (52). 

Portanto, Oneca, não tendo aí quaisquerbens, não 
podia partilhar com os condes de Portugal,"‹:omo 

concluiu J. M.: ela própria era um- destes. Se fosse como 
entendeu J. M., este único argumento, que me aceita, 
não existia, repito: gostaria eu, por isso,de saber como 
viu J. M. a questão, para aceitar-me uma coisa a partir 
de algo que eu via de maneira muito diferente-da sua. 

OS 

(51) «servierunt ad illos (cortes) in face de illos episco~ 
pos›››: ver anota segumtc. 

(52) «usque is tis temporibus tcnuerunt eos illosl€comites ex 
dato de illos eplscopos››. " . 
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i À gravidade deste caso, junta-se para J. MQ aquilo 
que .entendo também para G. A., e é que ambos os auto- 
.res evidenciam uma acentuada falta de visão da argu- 
.mentação que desenvolvi. Será que eles exigem que cada 
argumento apresentado deva ser, por si só, o bastante 
para dispensar os outros, mas sem faltarem estes? Isto 
é, que cada um constitua prova, sem ser preciso prova 
pelo conjunto, mas, por outro lado, sem que tal con- 
junto seja dispensado de a dar? Será, com efeito, que 
não se aceita uma prova por contributos parciais _ uma 
convergência de indícios, todos para o mesmo resul- 
tado? G. A. parece. (não muito claro) aceitar o depoi- 
mento de conjunto: mas J. M., além de ter desconhecido 
a índole do único meu argumento que acolhe, repele 
esse depoimento. Ora .no que me toca, foi precisa- 
mente no conjunto que eu me armei. 

No entanto, o argumento tirado de LF 22 é o fun- 
damental e tão impositivo que até uma apreciação 
errónea levou a admiti-lo. Pelos IIOITICS dos sucessivos 
condes de Portugal, entre os quais, antes de Gonçalo 
-Mendes (ilho de Mumadona-I), se intercala o de Oneca 
Lúcides, esta terá de ser considerada, de facto, a mãe 
de Mumadona +- sendo a sua última notícia a do já 
explorado d o .  928 DC 34 (53). . 

A sucessão dos condes de Portugal, desde aquele 
.ilho de Mumadona (‹‹dux magnos» DC 340), exposta 
no mesmo LF 22, não contém qualquer lacuna, econfir- 
ma-se¡ com outros documentos: . Mendo Gonçalves 
(‹‹comes docebat omnia›› DC 258), Alvito Nunes, Nuno 
Alvites(«comes magnos» SS 9), o do tempo de LF 22 
(1025), motivo por que não refere o último, Mendo 
Nunes. (1043 «dux magnos» DC 330, como ele próprio 
se intitula). Não irei repetir o que noutros estudos deixei 
exposto (nomeadamente AFI 122-172). Para antes de 
Gonçalo Mendes é .que se põe em LF 22 Matéria proble- 
mática -não no . que está, mas no que falta. 

: -Com efeito, apenas se encontram, além do de Pedro 
Vimarâniz, que é um caso à parte (o ‹‹omite cu que 
venerunt ad presuma» OS antepassados dos colonos refe- 

(53) Houve duas Onecas Lúcídiz na estirpe (sendo de sur- 
preender que quem segue o Prof..P. Merda não lhe note o grave 
equívoco _ como J. M.): ver a nota 85 e respectivo texto. 

29 
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ridos, mas que garante o nome de seu pai, Vincara Pe- 
res), dois nomes: Guterre Rodrigues e Oneca "Lúddes. 
Pois que o primeiro,'Vimara Peres, morreu em 873 (SS 
20) e Gonçalo Mendes não ascendeu ao governo antes 

de 950 (ou talvez de 959), doiscondes emcerca de oitenta 
anos é muito pouco, até porque nada prova tivessem 
sido sucessivos. Portanto, ou o condado provincial não 
vigorou sempre ou, por deficiência de documentos infor- 
mativos de LF 22, faltam nomes. É esta alternativa a 
verdadeira, zpor dois motivos bastantes: . . 

O LF 22, referente ao colonato em questão, apre- 
senta a situação como ininterrupta, em relação aos con- 
des de Portugal, desde Vincara Peres- desde o tempo 
em que ‹‹venerunt ad presuma››, «usque is tis tempori- 
bus (1025), tenuerunt eosillos Comites ex dato de íllos 
episcopos›› : sob seu patronato, «nostzo3 avolos (ante- 
passados) et nostros parentes in jure de illos comites›>, 
e isso «in face de illos episcopos qui in vestro .asserto 
sunt nominal» (os bispos "de todo esse período) (54). 

- Conhecem-se, de facto, outros condes de Portu- 
gale que LF 22 não. refere' Â nomeadamente do séc. IX 

para o x, Ermenegildo Guterres (55) e seu ilho Guterre 
Mendes (SS 34), como ainda veremos. 

Para este ponto do meu trabalho, o que interessa, 
é que temos uma evidente lacuna, pelo rnenos,Ç entre 
Oneca Lúcido e seu neto Gonçalo Mendes: ora, como 
a este se segue, ininterrupta, a dinastia vimaranense da 
estirpe de Mumadona, e como o tempo dessa lacuna 
corresponde ao tempo desta,ltudo índicao seu preenchi- 
mento por Mumadona e seu marido, o conde Ermene- 
gildo Gonçalves; A condessa Oneca vivia-ainda de 928 
para 929, e pode ter durado ainda alguns anos, até à 
subida- de Ramiro II ao trono leonês (uns de 931) (56), 

l 

"r 

(54) A parte que assim se exprime nã.o, referebispo= algum : 
ela reporta-se, portanto, às referências nominais feitas pela parte 
contrária, que vai muito mais para trás da presaria ou de Afonso III: 
ao tempo de AfonsO I. ,. Compare-se .alista de nomes lde bispos 
bracarenses (1:etirados, para Lugo) no LF- 22 
zidapor P. David, 

. 
coincidência notável. 

(55) Esse.. Sair. XIV, p. 442. 
(56) G. A. in ‹‹Cuad. de Hist. de España» (1959), p. 166. 

. , com a lista reprodu- 
. Ét. Hist., Pp. 142,-de ou:as'fontes,; com .uma 
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'O qual pode muito bem ter dado O comitaium mzzgnum 
de Portugale a Mumadona, não só sua colara mas tam- 
bém sua tia (DC 36 e 71)-embora este parentesco 
ainda resista a todas as tentativas de explicação (57). 

Mumadona enviuvou em 950 (DC 61), vivendo ainda 
Ramiro II (58): tanto pode ter continuado no governo 
de Portugal sozinha como ter-lhe sido associado O ilho, 
Gonçalo (59). Se houve associação, deve ter cessado até 
959 DC 76, em que ela é já recolhida no seu mosteiro 
de Guimarães, pois na sua grande doação desse ano 
ao cenóbiO já se intitula nele ‹‹conversa››: mas essereco- 
lhimento não significa que deixasse de intuir na polí- 
tica portugalense - com o ilho, agora, «dux rnagnus» 
de Portugale (DC 340) (60). 

Em suma, tendo Oneca Lúcidiz LF 22 (928 DC 34) 
vivido do séc. IX para o x, todas aquelas circunstâncias 
indicam, pelo seu patronímico, que ela foi ilha do conde 
Lúcido Vimarâniz (neta, portanto, do conde preso de 
~Portugale Vincara Peres 868 SS 20). As restantes razões 
que a esta se juntam podem ver-se (tal como, mais sucin- 
tamente, esta, a principal) num dos meus anteriores estu- 
dos (AF1 10-13, etc). 

Convém, pela sua necessidade ulterior neste estudo, 
mais- algumas considerações acerca deste assunto. 

(57) É natural que deste problema me venha a ocupar neste 
trabalho, pela relação que possa ter com Ximeno Dias, que a 
irmã, Mumadona I, diz ‹‹tio›› de Ramiro II (DC 76), enquanto 
este a chama tia a ela (DC 71). 
` (58) Ver nota 56. . (59) Esta associação tem outros exemplos na dinastia vima- 
ranense: a da condessa Todadona (viúva do conde Mendo Gon- 
çalves) ao conde Alvito Nunes, a da condessa Ilduara ao marido, 
conde Nuno Alvites e, depois, › ilho, Mendo Nunes (ver o meu 
AF1 147 g 157-165). 

. (60) Creio que isso mesmo explica a fidelidade de Gonçalo 
Mendes aos reis Ordonho III e Sancho I, nas revoltas dos condes 
galegos, e a sua rebeldia crónica contratos reis de Leão após a 
morte da mãe (968 AF1 110-111), tendo chegado a depor Ramiro III 
e entronizar Vermudo II (casado na sua estirpe), voltando-se, 
depois, contra este, permanentemente - enfim, um dos elementos 
mais perturbadores da monarquia leonesa e que a fizeram entrar 
em crise: ver o meu AF1 61-71. 
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Tendo em vista O parentesco de pais a filh*os nos 
condes de Portugal posteriores a Oneca (AF1 108-1ó5), 
será possível considera-lo anteriormente? Duas razões, 
desde logo, no-lo indicariam: ser Oneca uma neta do 
conde magno presou "Vincara (Gonçalo Mendes «dux 
magnos» um trineto) e ter sido este o presou de Portu- 
gale. É ao seu tempo, como que na expressão de uma 
espécie de apanágio de estirpe, que uma das partes na 
questão de que trata LF 22 leva O ininterrupto patronato 
condal magno, o que é uma terceira circunstância de 
importância fundamental. . 

No entanto, aquela escritura de 1025, baseada nou- 
tras, apresentadas em tribunal, indica como primeiro 
de todos os nomes o de Pedro Vimarâniz: e quem é este ? 
Os autores têm teimado em entender o mesmo que 
Vincara Peres, e eu entendi sempre não ter havido qual- 
quer troca- - e .continuarei a entendê-lo, enquanto me 
não for demonstrado o seguinte : 

- Em que é que o conde Vincara estava impedido 
de dar a um ilho o nome Pedro, de seu pai; onde a lista 
dos nomes dos filhos de Vincara da qual se veja que não 
teve ilho de tal nome; ou a prova de que Vincara não 
teve outro ilho senão Lúcido (61) ; 

- Que não é possível ter Pedro Vimarâniz actuado 
como preso na região de Braga (que é o que se contém 
em LF 22), tal como Lúcido Vimarâniz na de Guimarães 
(que é o que se encontra em DC 5), um e outro enquadra- 
dos na presaria de 868 de seu pai em Portugale (pro- 
víncia) ; 

- Que não tem significado especial algum uma 
circunstância que não sei se os autores puseram já em 
reparo (ou, portanto, levado ao caso presente): a liga- 
ção da palavra Presumia em generalidade à palavra estirpe. 

Vejamos, pela ordem inversa dos seus enunciados, 
o que eu encontro para cada uma destas importantes 
questões : 

(61) J. M., sendo eu, G. A. e E. S. os três autores de maior 
contributo para o seu trabalho, como com a maior honestidade, 
acentua, continua a não referir senão Lúcido como ilho de Vi- 
mara, JM 166. 

I 
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.. 
1:0 A.  terceira. sígnifica expressamente que' a pre- 

súria era conduzida, em delegacia régia C para os efeitos 
de ordinatio régia (um decreto expresso, HS 25, LF 16, 
etc.), por um certo número de altas famílias condais 
(comiter ou duras), revestidas em autoridade nas «ter- 
ras» em dívisio provincial (reconhecendo-se, para isso, 
os limites dos terriƒoria correspondentes da época 
anterior). . 

. . Basta dar do facto Preruría-rtirpe (apreensão da pro.- 
priedade, investidura de autoridade) os seguintes exem- 
plos, em que a generalidade da. situação se. reflecte: 

.a) Sobretudo no ponto de Vista de autoridade, 
temos casos que esclarecem as presarias provinciais no 
nosso território por Vincara comer em Portugale 868 SS 20 
e por Ermenegildo comer em Conímbria 878 SS 20 (por- 
tanto, e tal como a situação administrativa imediata 
comprova, .ducer magni) : . . 

- ‹<j›re/Jendíderøzm* villas comitte: vel forciores de estirpe 
.antico (do.  HS 64) ; 

. - «venial duo cu aluís ducibuƒ. qui de suo genere 
erant ad Prendendam teriam» (62) ; 
. . . - «comparaverunt vel donigum acceperunt arque 

de .vtírpe prendiderum* vel construerunt» (do .  ES 17). 
. 

z Este terceiro exemplo pertence, expressamente, à 
estirpe do conde preso de Conímbria referido, .o que é 
de fundamental importância neste trabalho. Trata-se do 
.‹‹colmellum divísionís» da herança do conde Guterre 
Mendes (ilho desse conde preso) ‹‹de vilas ex succes- 
s1one avorurn nostrorum Herrnenegildi et Ermesinde 
(os avós paternas de Adosínda Guterres) Eroni et Ado- 
sinde (os avós maternos da mesma) vel etiam genito- 
rum nostrorurn Guttierris et Ilduare» (os .pais dela) (63). 
De acordo com isto, Guterre Mendes refere-se aos seus 
"bens obtidos, ‹‹non quomodo de comrnissorio set quo- 

-275 
(62) Doc. Rui de Azevedo, ‹‹Rev. Port. de Hist.››, III, pp. 260- 
(Figueiredo da Guerra, ‹‹Arq. Vianense››, pp. 5-9). 
(63):!É notável a designação ‹‹donigum›› para uma das vias 

de aquisição de bens: suponho termos aqui o termo ‹‹domnigum›› 
(de ‹‹domno››, e não de danar)~que confirma um aspecto da minha 
tese social respeitante a ‹‹domnegos›› (‹‹domnecos››) e . a terras 
‹‹domnicas›› (‹‹domnigas››), desenvolvida no meu livro AF3 151-194 
e 410-419-onde me não referi a este exemplo. . 
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modo de prima Pire:ura›› (do .  ES 24). Combinada com a 
sua 
(Conímbria), temos a autoridade da estirpe na província 
durante o séc. X (nomeadamente aí Guterre «ui duo» SS 
34) (°4>. . 

b) Mais-agora sob o ponto de vista da proprie- 
dade: termos os esclarecimentos da interposição de pes- 
soas aos duee: magni e aos emites seus delegados (em cada 
‹‹terra» ou territoríum anterior) e das suas qualidades 
sociais, umas livres e outras servis, umas nobres e outras 
não nobres: 

- ‹‹per nostrarn ordinationem ex (:)tízy)e prehendi- 
tít» (65) ; 

- «ex .estirpe et familia me populavi›› (66) ; ‹‹suo servo 
qui presui de Jtírpe» (67) ; 

-«teci ibi presumas cum r e i s  gasalianibus mecum 
commorantibus›› (68) (‹‹cu nostris multis familiis et cu 
ceteris populis ta mobiles quem innobiles››) (69). 

Dentro destes aspectos, estão OS casos de presarias 
documentadas entre nós: os daqueles dois casais de 
esposos de 870 «ost ra vila que presimus cu corno 
et albende Adefonsus principem et c o i t e  Lucidii Vima- 
rani» DC 5 (documento que irá ter neste trabalho uma 
importância fundamental), e outros no mesmo sen- 
tido (70). 

enorme herança em território da presúría- paterna 

(64) Logo após O conde Ermenegildo (transferido para 
Portugale e Tude) seu ilho Árias em Coimbra (Ermínio), doc. Esse. Sagr., XIV, p. 412. A estirpe caiu do séc. x para o XI pela 
colaboração do conde Froila (bisneto do conde Guterre) com 
Almançor: DC 242, 245, 549; .AF1 135, JM 124-125. 

(65) Doc. Exs. Sair., XL, ap. 11; HS II 25 .- ‹presúria de 
Paio Peres (Pelagius Petri) na actual cidade de Braga, o que me 
aventura a supôs-lo mesmo um ilho de Pedro Virnarâniz, o ‹‹corte 
cum que venerunt ad presuma›› de ‹‹villas›› com a mesma situação 
das de Paio Peres (LF 22). . 

(66) 

222 (79) . (70) 870 ..«habuimus de presumia que preserunt nostros prio- 
res c m  corou et c m  alvende de rege» DC 6; 882 «ipsa vila pro 
ubi illa obtinuimus de presumia» DC 9-pessoas que não são de 
elevada categoria social. 

Doc.. Esse. Sair., XL, ap. 10. 
Doc. 877 G. Barros, Hist. da Admirá., IV, p. 445. 
Doc. Esse. Sagr., XXVI, ap. 2. 
Doc. Esse. Sagr., XL, ap. 12. 

1 
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O significado está claro, e parece inútil acrescentar 
outra palavra. 

2.0 Portanto, temos a perfeita naturalidade de a 
presúriade Portugale (Lima-Douro) ter sido feito ‹‹de 
stirpe›› do conde Vincara, com subordinados de diversas 
categorias sociais, seus consanguíneos (estes, como diri- 
gentes), ou não, sendo executantes directos pessoas de 
todas as condições sociais e para propriedade própria 
ou não própria-propriedade alodial ou dominical, 
dentro da tripla atribuição rega/efzgum, ôomitatum e ecøle- 
.ríaríum (71). 

Assim, nada mais natural que a existência de Pedro 
Vimarâniz (nada de confusão, por troca de nomes e 
patronímicos) como ilho do conde Vincara (tal como o 
referido Lúcido Vimarâniz) -- até porque LF 22, que o 
informa, o separa nitidamente do grupo dos condes de 
Portugale (província), definindo-0 como simplesmente o 
«co i te  cu que venerunt ad presuma››, ou seja, no tempo 
do conde Vincara Peres (de acordo com a data 870 do 
exemplo dado de seu irmão Lúcido). 

, 3.o . Naquela progressão dedutiva (perfeitamente 
documentada), atinge-se a solução da questão posta : 
Virara Peres teve um ilho de nome Pedro, presou na 
região do nosso médio Cavado (pelo menos), como o foi 
seu irmão Lúcido pelo menos entre Ave e Vizela - e, 
certamente, outros alhos teve, de que me parece poder 
achar-se rasto (72). 

Acrescentarei que tudo indica que o período condal 
portugalense anterior à condessa Oneca Lúcidiz não era 
familial-dinástico. Vê-Io-emos melhor ao abordar o caso 
de S. Rosendo, sobre o qual se pronuncia equivocamente 
G. A. neste seu artigo (em razão de trabalho anterior). 

(71), A esta repartição refere-se o próprio LF 22: sobre a 
sua índole, ver o meu livro AF3 78-92 e 310-315. (72) Assim, talvez, o ‹‹arrniger›› régio Frota Vimaraniz (Vi- 
maraz) e Il'lCSIll'lO Vestrario Vimaraníz, que aparecem ao lado de 
Vermudo II, e do conde de Portugal Gonçalo Mendes, num docu- 
mento respeitante a terras do comitatum de Sarnia, que, como vere- 
mos, tinha sido um dos de Lúcido Vimarâniz (doc. G.A. in <‹BoI. 
del Inst. de Est. Asturianos››, n.° 55: Má: Doce. Galløgos, p. 35), 
podem. ser descendentes de Vincara Peres, por um ilho que não 
foi Lúcido. 
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No entanto, em meu ver, nota-se neste primeiro período 
a tendência para se impor a estirpe de Virara. Nem 
admira: visto que lhe pertenceu sem uma excepção, 
durante mais de um século, a dinastia dos condes de 
Portugal após a condessa Oneca, a circunstância não podia 
deixar de ter fortes antecedentes, mas não se imporia 
1ogo. 

Assim, sem qualquer hesitação, neste laborioso 
trabalho de decénios, em discrepar de anteriores opiniões 
minhas (que posso esperar de mim se noto nos outros 
tantos motivos para o eu fazer nas deles e o fazerem 
eles a si próprios - - o que em geral não fazem?), creio 
que a Vincara Peres sucedeu seu ilho Lúcido Vimarâ- 
niz ; a este, transferido de Conímbria (e o conde Lúcido 
para além Minho), Ermenegildo Guterres, que tinha 
Fortugale com Tude do séc. IX para o X (73) ; depois, 
seu ilho Guterre Mendes (com Conímbria), até 910, e 
não mais ; a seguir, Oneca Lúcido, cujo marido desa- 
parece entre 926 (vivo ainda DC 31) e 928 (Oneca já 
viúva DC 34), devendo ter-se-lhe associado Guterre 
Rodrigues, que julgo seu sobrinho paterno (74), se ele a 
não antecedeu; subido nos uns de 931 ao trono leonês, 
Ramiro II deve ter investido Mumadona 110 condado 
após a morte da condessa Oneca, em data incerta, como 
já deixei dito. 

Quanto a Guterre Rodrigues e Oneca Lúcido, 
LF 22 refere-os de um modo que dá ideia de concomi- 
tância no condado, ou, por outro, de feição completa- 
mente diferente da usada para os condes seguintes. 
Aliás, uma associação de comíteƒra magna ‹‹herdeira›› do 
condado a um conde é uma circunstância que várias 
vezes se encontra no portugalense(75). Convém, por isso, 
transcrever : 

Doc. Esse. Sagr., XIV, p. 442. 
. Deve ser ilho de Lúcido Vimarâniz aquele come: Rode- 

IICLIS Lucídiz que com aquele come: acompanha Ordonho II a Por- 
tugale em 922 DC 25, «excitavit naves in Portugale c m  suo: mmite: 
Lucido Vimarani et Roderico Luci›› - os únicos condes at cita- 
dos, talvez pelas suas passadas relações com Portugale. Guterre 
Rodrigues, talvez seja um ilho de Rodrigo Lúcidos. Pelo menos, 
não é aquele com quem veio a casar Oneca Mendes, 2 ilha de 
Mumadona I (DC 76). 

(75) Ver a nota 59. 

73 E-«š 
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«nostros avíos fuerunt de Guttíer Ruderiquiz 
et de Onnega Luci et servierunt ad illos in face de 
illos episcopos (76) et item servierunt psi"avíí ad 
Gundisalvo Menendiz et nostros parentes ad ex 
domno Vermudo eu comete Menendus Gundísalví 
et laxarunt nos filios suo in i r e  de Aloyto Nuníz 
et fecerunt fossato de ex nostros avolos et de 
cometes et laxarunt nos in indicio de Nuno Aloy- 
tiz››. 

Porque J. M., na sua oposição aos. meus argumentos 
acerca da filiação da condessa Oneca, aceite por G. A., 
dá. relevo ao facto de um dos nossos maiores historiado- 
res ter tido .(depois de mim, sem me referir, como acená 
tua G. A., GA1 150) a mesma opinião e ter vindo a pá-la 
de parte (JM 137), convém ver-se como o fez (bastante 
desnorteadamente) (77) e porque O. fez : 

. ‹‹Sucede, porém, que tanto eu (o dito historiador) 
como aquele investigador (eu) fomos induzidos a erro, 
independentemente um do outro, por uma má inter- 
pretação de alguns documentos publicados nos P. M. H. 
Que a Ortega (78), mulher de Diogo Fernandes e mãe 
de Mumadona Dias, não é ilha de Lucídio Vimaraniz (97) 
parece-me hoje evidente, visto que o documento dos 
Dzplomata et cbartae que se refere a uma Ortega Lucidí 
(DC 145) mostra tratar-se de uma pessoa diferente da 
Ortega casada com Diogo Fernandes. Esta vivia em 928 
(DC 34), mas era já falecida :em 960 (DC 81), ao passo 
que Ortega Lucidi vivia ainda.em 985 (DC 145). É tam- 

. (76) Segue-se texto que omito, porque,. além de não inte- 
ressar directamente aqui, necessitaria de uma discussão cronoló- 
gica especial. 

(77) Trata-se do Prof. Paulo Merda, nas suas folhas soltas 
de «Correcções ao Tomo I de História e Direito››, as quais, por sua 
incumbência, veio entregar-me O Prof. Sebastião Cruz, no anal 
de 1968, informando-me do estado de saúde do ilustre historiador. 
Entendi que, em sua vida, não deveria incomoda-lo com obser- 
vações, e abandonei o caso. Retomo-o, de novo. G. A. não conhe- 
ceu estas ‹‹correcções››: ora conheceu-as ]. M., e aproveita-as con- 
tra mim, mas não têm nisso o mínimo valor, como vai ver-se, 
pois 58 Merda caiu em novas confusões. 

( ) (19) 
ter dito, e porquê (mas ver nota 103). 

Acentua Ónega, o que é erróneo. ` 

Lucídio é forma ínaceltávelz Já há multo eu o devla 
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bem ela que figura em DC 22 (80), mas este documento; 
como 

um autógrafo do ano 919, é, bem como o documento 
seguinte, uma falsificação do séc. XII, conforme demores= 
troo Rui de Azevedo»(81). 

O mesmo historiador caiu nisto em graves confu- 
sões, em que eu fui por ele envolvido inadvertidamente, 
mas com prejuízo para os meus pontos de vista, dado 
que quem se serve.delas .não as conhece .como taise 
aponta-as contra mim. E1-las: _ 

-. Confunde a Oneca (Lúcidiz) que me ocupa, a 
condessa de Portugale, com a do mesmo .. nome e neta 
paterna de seu irmão Alvito (até a repetição do nome 
acusa a relação _-- que quem estuda a época sabe quanto 
vale para estes casos, embora nada tenha de infalível), 
tendo esta segunda sido esposa do famoso conde Rodrigo 
Vasques. Vivia ainda nos inícios do séc. XI (82), sendo 
precisamente este tardio em relação à tia_avó o que levou 
o historiador a negar o que primeiro admitira. Ora, se. 
o admitira, é que ou notara a diferença de tempo (o bas- 
tante para a distinção), ou não notara, na ocasião, que 
houvera uma segunda Oneca Lúcidiz. Parece ser este o 
caso, visto que é pela contrariedade de tempo (posterior) 
que volta por detrás com a sua primeira opinião. 

.- Aponta a falsidade (se tal existe) (83) de um dou-. 
m e t o  de Oneca Lúcido do arquivo Iaurbanense sem que 
esse documento tenha tido qualquer importância que eu 
lhe desse para o caso(suponho que o historiador confun- 
diu DC 22 e LF 22 e julgou que eu me baseava naquele,. 

que OS editores dos P. M. H; dão equívocadamente 

I 

(80) Convém lembrar que não se deve confundir DC 22 
com LF 22 que tanto aqui serve, pois seria catastrófico. 

(81) ‹‹Correc;õe.r›› cits., pp. 4-5 (ao seu livro Hist. .e Dir., I, 
Mais que correcções, novas confusões e erros - e até erroneos juízos das minhas intenções, infelizmente, e tão desmor- 

G. A. in ‹‹Compostelanum››, XI, n.° 4, pp. 689-690 

cita e 
tem qualquer valor para o presente caso. 

1967. 

teados como os históricos. 
(82) Doc. 

(525-526). Ver nota 85. 
(83) Baseia-se em Rui de Azevedo, cujo hipercriticismo o 

- o  que aqui não mteressa mostrar. E ainda em E. S., na obra que deste 
de que copia o quadro genealógico, quadro esse que não 

levou a rotular de falsos vários documentos que o não são 
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quando era neste) (84). O documento pode ter apenas 
errada a data, porque até nem se trata de autógrafo , 
mas O que interessa é que ele não afecta a existência e, 
portanto, a diferença das duas Onecas Lúcidiz. Aquilo 
que o historiador diz contra si, e contra mim, nada tem 
comigo: tem consigo porque se baseou em DC 22, diplo- 
ma que eu ignorei (visto que a sua data, 919, me inspi- 
rou a cautela suficiente contra ele ao encontrar a mesma 
senhora em 985 e depois, a um século de distância). 

E, agora, note-se mais este dado para garantir as 
duas Onecas Lúcidíz: como Oneca Lúcidi de 985 DC 145 
(e de DC 22, de data errada) vive ainda em 1006, viúva 
e ‹‹confessa» no mosteiro de Sobrado, «Honega prolis 
Lucidi et Exemena sub religiosis confessionis posta» (ss), 
bastaria este dado da sua vida para a diferençar absolu- 
tamente da Oneca Lúci(diz) de LF 22 (que só pode ser 
a de 928 DC 34), indicando-a aquele documento ante- 
riormente a Gonçalo Mendes e seus sucessores - um 
deles. Mendo Gonçalves, aí citado como tendo tido o 
que Ortega Lúci(di) havia tido antes muitos decénios, 
o que é irrefutável. Ora Mendo Gonçalves é o conde 
do tempo daquela notícia de 1006 de Oneca Lúcidi. 

Não se dirá que este dado não é mais um - e suma- 
mente expressivo - que distingue duas Onecas Lúci- 
di(z): felizmente, ao contrário de DC 34, conservou-nos 
LF 22 o patronímico da primeira, para, agora, poder 
tirar-se todo o partido daquele doc. de 1006 (86). 

-Baseei-me sobretudo no documento bracarense 
que aqui muito tenho utilizado, o qual o historiador 
não considera (o que mais me capacita de que ele não 
reparou que eu me servia de LF 22, e não de DC 22) : 
portanto, eu não fui «induzido ao erro›› pela via (nem 

(84) Por isso mesmo, introduzi a nota 80. (85) E mais tempo deve ter vivido: sentia-se em tão boa 
forma que este seu documento é um ‹‹pregarium placa:itum», diri- 
gido por ela a Celanova, para que este mosteiro lhe concedesse o 
usufruto de «valle de Erbosa» em sua vida: Tumba de Celanova, 
fl. 193 (ver nota 82). O interesse material não é de pessoa decré- 
pita: ver a nota seguinte. 

(86) Note-se que parece que a segunda Oneca Lúcidiz vivia 
ainda em 1025, «conforme se vê›› .--. diz JM 109 --. no documento 
publicado por P. Merda, Est. de Dir. Hisp. Med., II, p. 150. 

l 

I 
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por outra) por que o historiador diz tê-lo ele sido (e eu 
com ele 

_ afirma: mas não) (87). 
-Além da Confusão de pessoas (as duas Onecas 

Lúcidiz), da confusão de documentos, da omissão e da 
confusão de raciocínios, noutras caiu o 

no que me respeitava, mas que, como são 

o fiz (88). 

consequente 
historiador 
pessoais, quase nem me interessa rebater- -até porque, 
em parte, já 

1. 3. 1. Seu avô Virnara Peres : 

G. A. gasta este seu subparágrafo com o pouco 
que directamente se sabe deste prócere, conde presou 
de Portugale província (868 SS 20), sobretudo a hipó- 
tese de um nosso historiador quanto ao pai desse conde 
e do absurdo acerca de Vama = Vimaranes de um apre- 
ciado medíevalista francês e que aquele historiador 
secundou. No entanto, não diz que essa crítica negativa 
já eu tinha feito (AF2 213, etc., obra que G. A. conheceu) ; 

(87) J. M., referindo-se ao ‹‹abandono›› por P. Merda da sua 
anterior opinião, igual à minha (antecedente à sua), chama-lhe 
mesmo «negativa» e, depois de ter declarado que as minhas razões, 
excepto uma (que aliás apreciou mal), não são aceitáveis, deixa a 
questão neste estado, que é comprometedor para mim. Como aos 
autores falta a razão no que exprimem (muito superficialmente), 
entendo eu esclarecer aqui as coisas em que também a verdade 
histórica é mais comprometida. De modo que, por grande que haja 
sido, e seja, a consideração que tenho pelos três autores (P. Merda, 
G. A. e J. M.), não posso esconder as coisas por contemplação 
com eles. Pela História .-- repito - ,  e não porque a não tenham 
usado comigo, em especial J. M. honestamente, mas quase nunca 
com a precisa atenção aos dados: .e aqui no exposto. Ver a nota 
seguinte. 

(88) Terei, ainda aqui, de continuar a lamentar que o que 
construo, tão laboriosamente, não seja apreciado com a necessá- 
ria atenção por quem lhe passa os olhos. Foi a razão do pedido 
que na introdução fiz aos que lerem- com as devidas qualidades 
morais e intelectuais e o bastante de conhecimentos. Estou con- 
vencido de que P. Merêa, se vivesse, não teria dúvida, mostrados 

seus equívocos, em reconhecê-los frontalmente e de voltar à 
opinião que tivera, igual à minha. Ele pró.prio não se peja de con- 
fessar, quando deles se apercebe, os seus erros, desatenções e 
equívocos: ‹‹uma leitura menos atenta››, ‹‹induzido a erro››, etc.: 
Correcções, pp. 2 e 4. Quanto ao que pessoalmente me respeita -- e que ele emendaria, se o pudesse - , ver AF1 12, nota. 
4 

OS 
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e dá-se agora uma certa inversão de posições: a, respeito 
de Vama = Vimaranes, G. A.. não é de todo negativo, 
e eu. sou-o (como sempre fui), frontalmente e és a 
respeito do conde Pedro Teodoni(z), suposto pai de 
Vincara, .e eu deixo de sê-lo, pelo menos tanto como 
O fui. 

Primeiramente, o caso de Vama, onde Vincara Peres 
morreu em 873 (SS 20). 

Entendera o dito medievalista, e G. A. também, ao 
que se nota, que a expressão «venít rex in Vama et in VI° 
d e  Vincara mortuus est››, significa, pelo venít, que o monge 
laurbanense que a escreveu viera ao lugar de Vama (89), 
que só pode ter sido a actual Guimarães, pois que, como 
diz G. A., Vama, se o da Galiza, oca <‹a cintos de legas 
de Lorvão» (de quilómetros, aliás), pelo que ‹‹es posible 
que acerte›› (GA1 151-152). Por mim, não percebo como 
é que o monge laurbanense podia .estar num lugar e não 
noutro, mais distante, e como é que tão conspícuoS 
autores não vêem que veníz* é um presente histórico, 
enfático, que o Iaurbanense usou para dar relevo maior 
ao acontecimento, que, sob um ponto de vista mera- 
mente pessoal, seria, num cronicão de meia dúzia de 
informes, o . menos significativo, ou mesmo insignifi- 
cante (90). . 

"Certo é'que G. A. observa que, «si embargo, haja 
que confesar lo difícil que resulta compreender cimo 
Vama pudo convertirse em Guimarães››~ no entanto, 

`"(89) Refere-se G. A. a P. David, «Vara et Guimarães, p. 190››. 
O outro 'historiador é T. Soares,in ‹‹Biblos››, XVIII, p. 204. 

(90) Além dos nomes dos' abades de Lorvão (nove), com 
algumas datas, o crónico consta de seis assentos ' a morte de Ordo- 
nho I c subida de Afonso III ao trono; a presaria de Portugale 
por Vincara Peres; a chegada de Afonso III a Vama e a morte de 
Vincara' aí; a presaria de Conimbria pelo conde Ermenegildo; a 
tomada de'Coi.mbra por Fernando Magno ; e a morte de Afonso VI. 
Factos capitais da província conimbricense como a conquista 
almançoriana¬ e a colaboração crista no respectivo domínio, e o 
consulado sisnandino não foram referidos. 

" Quanto a~ mim, .este crónicon teve por tonalidade memorar 
as Ípessoas est i rpes que mais influenciaram Conímbria: os reis 
(no início inscrevem-se os nomes de três dos reis do séc. x, unica- 
mente: Ramiro II, Sancho I e Vermudo II, sem qualquer dado 
acerca deles); os libertadores (reis e o conde presou) da província 
onde o mosteiro existira sob domino arábico, e as duas estirpes 

¡ 
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possa admitir-se ea 

admite a possibilidade do que é manifestamente impossí- 
vel pelas seguintes razões: 

. 
' 1 

- Vocabularmente., não há tipo de derivação que 
em conformidade com isso, Vima- 

ranes é um genitivo que do séc.. IX para o x já se não . 
usaria (sendo, pois, muito anterior) (91); . 1 

- Logicamente, se se entende que Vama mudou a 
Vimaranes, em razão do nome Vincara, isto é, da pes- 
soa do conde, não se entende que ainda fosse Vama. 
quando ele morreu (prova. de que Vimaranes não foi 
antes Vama e de que Vama continuou a ser Vama); 

- E, efectivamente, o lugar é de além Minho, nO 
omisso de Picosagro (que parece ter sido um dos do 

conde Virara), e foi ‹‹vila›› dos reis, o que permite com- 
preender a ementa do laurbanense: «venial ex (Afonso III), 
in Vama››, etc. (92), 

A outra questão relativa Vinagra Peres expri- 
me--a G. A. desta maneira: . 

‹<Sousa Soares sugere que Vimara` Pérez era 'tal- 
vez ilho do conde Pedro da Galiza, vencedor dos nor- 
mandos em 854, possivelmente mesmo Pedro Theon (93) 
cujo nome aparece logo em seguida ao de Afonso III, 

a 

que aliavarn à eminência o interesse pelo cenóbio' a do presou 
de Conímbria e, sobretudo, a do preso: de Portugale. E este me 
parece mais um indício de que a condessa Oneca (que foi benfei- 
tora como os descendentes: Ximeno Dias, Tecla Alvites, a segunda 
Oneca Lúcides, etc.) descendia, de facto, do conde Vincara. 

(91) De facto, um genitivo, sem maior nem Menor signifi- 
cado que as centenas deles na sua região (entre Ave e Vizela* 
ver o meu livro AFP 30-7): uma «villa›› Vimaranis, anterior à? 
conquista arábico. Todo aquele mistifório é. coisa hoje «pratica-.. 
mente abandonada depois dos estudos de A.' de Almeida Fernandes. 
e do Prof. J. M. Piel››, escreveu ultimamente o Prof. A. de J. da* 
Costa, Congr. Hist. de Guiar. Actas, III, p. 152 (p. 143). Deve* 
dizer-se que Piel passou a considerar este tipo toponímico como* 
anterior ao séc. VIII muito depois de eu ter exposto as razões 
dessa anterioridade (o que, aliás, Piel conheceu de mim perfei-" 
temente). ` 1 

(92) Ordonho II lembra ter sido de seus pais, nomeadamente 
sua mãe: «hereditaverunt dominam moam et marrem dive memo- 
rie Scemenam regina in villas que sunt in Vama››: doc. G. A. 
‹‹Cuad. de Est. Gall››, XXI, pp. 238-241. 

(93) Tbeon é forma incorrecta - creio que, indubitavelmente, 
uma deturpação de Theodoni (Teodoniz), patronímico de Thedon, 
Theodon (gót. tbiuda). ` 
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I 

como personagem de sua maior confiança' (94). `. Pero lo 
certo es que absolutamente nada garantiza ta arriesgada 
y dobe conjetura e idcntificación››. ~' . 

Devemos notar que G. A. condena naquele histo- 
riador português uma tentativa de identificação que é, ‹ 

exactamente, do tipo da que G. A. fez para ‹‹dono›› 
Fernando (§ 1.1.) como tronco da estirpe de Diogo 
Fernandes, dizendo não haver «razón alguns» para se 
não admitir (GA1 145). Ora, se bem que o dito historia- 
dor nada alegue, de valor ou sem ele, em que se apoie - afora nome, tempo .e eminência social -, parece-me 
que outras circunstâncias há que apoiam a aproâdmação : 

› Sem poder desenvolver aqui tal assunto, direi 
que tudo parece indicar que estas presarias provinciais 
(Portugale e Conímbria) eram dirigidas por condes inte- 
ressados, não apenas em restaurar o domínio cristão, 
mas em reaver bens de linhagem - - o que concorda com 
o sentido da ligação geral das palavraspresum (e esta como 
prima-isto é de Primas) e stírpe que já exemplifiquei ; 

- Particularmente, a presaria de Portugale coin- 
cidiu com a extinção m a u  milítari de uma dominação 
muçulmana (instaurada em 966 com a usurpação do 
trono pelo conde galego Frota Vermudes e fuga de 
Afonso III para Castela) (95), com que se restaurou a 
autoridade crista (96) e se procedeu à apropriação de bens 

(94) Cita T. Soares, A Presaria, p. 11 (GA1 151). 
. (95) Foi, neste mesmo ano, o facto que fez refugiar-se na 

Galiza o bispo de Dumio (Dume): d o .  Exp. Sair., XVIII, 312 
(ver fO meu livro AF2 18-20.) 

(96) Escuso de insistir em que essa autoridade vinha do tempo 
dc Afonso I. O próprio LF 22 refere a esse período a expressão › 

‹‹cortes qui ipsam terra (Portugale) tenebant» - e a parte que" 
tal afirmava foi a que venceu a questão (1025), além de que ao 
tempo que vai desde o bispo Oduário até ao bispo Ermenegildo 
(séc. VIII-X) se refere, textualmente, a expressão da autoridade 
civil ‹‹cortes que illos commissos tenuerunt››. Cp. a lista epis- 
copal de LF 22 relativa ao caso com a lista na Esse. Sair., XL, 426, 
independentemente dessa. Note-se, ainda, a conformidade com o 
Cbr. Sil. Esse. Sair., XVII, 284-288, e tenham-se em vista osinfor- 
mes contraditórios, quanto ao domínio cristão, desde AfonsouI" 
a Afonso III, neste território, no Chr. Seb., noChr. Albeld., no 
Chr. Conimbr., Esse. Sagr. XIII 484, 452, 331. A ideia patológica 
da «cinta dos desertos» e do 'ermamento é que transtorna por com- 
pleto a~ exacta visão das circunstâncias: por compromissos estabe- 

I . 
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conde «Adefonsus cogno- 

a 
de vista). 

fundiários privados e alheios (latrocínio, neste. caso, a 
qualquer pretexto) (97); . 

- Na estirpe do conde Bitote, um dos quatro gran- 
despresores de Afonso III (98), aparece o uso do nome 
pessoal Theodon-um ilho desse conde (99): não é de 
desprezar a possibilidade de o 
mente Bittoti» ter sido, realmente, Afonso Peres e irmão 
de Virara Peres - este presurando em Portugale e 
aquele em Tudo, e em Portugale também (embora nada 
mostre que o conde Pedro Teodóniz tenha sido o ven- 
cedor dos normandos em 854, mas podendo bem sê-lo, 
até pela relativa raridade, ao tempo, do uso do nome 
Pedro) (100). 

Deve notar-se esta hipótese de G. A. acerca da ori- 
gem de Vincara Peres: «Acaso Astúrias fue su terra 
natal, presto que, según un tardio diploma de 1025, 
de Oviedo salió Vincara para encaminarse haia las tier- 
ras de s r  de Mino. Mas verdaderamente nada certo 
podemos afirrnar en este sentido, y y o  tengo por muy 
inseguro dicho origem ovetense» (GA1 151). . 

Pior que inseguro, é que nem se trata de Vincara 
nem de saída de Oviedo, propriamente (G. A. refere-se 

LF 22, .já tão explorado aqui, neste e outros pontos 

De facto, fala-se de Pedro Vimarániz, e não de Vincara 
Peres - do ilho e não do pai, como vimos. Quanto a 
Oviedo, deve reflectir-se aí, apesar da abundância do 
nosso topónimo Esturãos (antigo Asturianos), ou até 
em razão dela, a 
ia ao facto de Afonso III ter sido rei de Oviedo (ou 

Astúrias). 

ligação de uma tradição de proveniên- 

mais que fazem é manter silêncio. 
usual nos retornos, muito ou pouco demorados : 

tecidos, receandoautodcstruir-se, os outros mantêm-se paralisados nas ideias feitas, de que não abdicam. Quando as coisas se apre- 
sentam claras, o (97) Era o 
«suam et alienam hereditatem», DC 746. (98) «Vincara comes. Betotí comes. Ermegildus comes. 

comes» . 
(99) Doc. HS II n.° 61: «ad ipsum Teodonem››, bens da pre- 

junto ao Tea e do Minho. Ver a nota seguinte. 

Oduarius , d o .  Esse. Sagr., XI, 379. 
séria paterna 

(100) Teodora Betótiz foi pai do conde Paio Tedóniz, casado com sua prima co-irmã paterna Ibéria Gonçalves, e ambos possuí- tam Vila do Conde (DC 67), cujo chamamento «de comíte›> deve 
um antepassado, não longínquo. , referir-se a 
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. A. toponímia, com efeito, não pode referir-se a esta- 
belecimentos simultâneos de gente asturiano, mas em di- 
versas épocas (ainda que, naturalmente, todas pré-nacio- 
nais)¿(101) e obviamente em diversos lugares. Esse CaSO,. 
cessa ocasião podem corresponder aO facto, mas nada 
o prova: a tradição" de proveniência asturiano mante- 
ve-se entre nós até tarde, em casos que nada têm com 
ela (102). . 

Mesmo havendo a correspondência, podemos, per- 
feitamente, pensar que a proveniência «de Oz/ez*o›› LF 22 
com o ‹‹comes Petrus Vimaraniz››, destinada «ad presuma››, 
pode relacionar-se com o destronamento de Afonso III 
pelo conde Froila em Oviedo, seguido da eliminação do 
usurpador, meses depois, «ii Odete» (assassinado pelos 
‹‹fideles» régios), e regresso do rei (SS 9); e com o lan- 
çamento, em Oviedo e por ele, da «ordínaƒio›› ou ‹‹ius.fio›› 
de" presaria portugalense. Quando muito, Vincara Peres 
e seus alhos devem ter sido do número dos ƒídele: régios 
-que eliminaram o usurpador e restituíram o jovem mo- 
narca ao trono. 

Entretanto, aproveitando esta profunda perturba- 
ção, :os muçulmanos atacam no mesmo ano (866) a 
oriente, mas também ao ocidente, apoderando-se de 
Conímbria e Portugale, como já pude relembrar. Tendo 
sido Froila eliminado de 866 para 867, só no ano seguinte 
se expulsararn, pela presaria de Portugale (868 SS 20), 
.os ocupantes; O tempo intermédio havia sido de prepa- 
rativo - - e  Conímbria esperaria dez anos a sua vez. 

1 

(101) Basta dar o exemplo de um dos vários casos: «vila que 
vocitant Asmrianos» DC 943. Ver o meu estudo Toponímia Via- 
nense, II, B) (in ‹‹Cad. Vianenses››, V, p. 201). Vale tanto para os 
.efeitos como Galegos (nortenho), Linces (Limiãos), Minhãos, 
Bobeses (Buvalenses), Sarrãos (Sarrianos), etc. Asturianos é um 
simples acidente deste tipo, sem significado distinto do desses casos. 
E o  seu nulo valor para assunto que estou encarando reforça-se 
com os casos de movimentos populacionais de sul para norte : 
Merdeses (Emeritenses), Coimbrões (Colimbrianos), Toldãos 
(Toletanos). 

(102) «Esta ideia creio ter-se fixado entre nós então como 
paradigma de estabelecimento de gente antiga, e estende-se mesmo 
,a casos de origem de famílias nobres: 1325 ‹‹muitos ricos homens 
.que veerom das Astúrias» (do.  no meu estudo, A Honra de Gou- 
viães, pp. 106-108), o ,se encontra também nos nossos livros 
de linhagens (SS ., etc.). 

que 
368 
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1. 3. 2. Seu pai Lúcido Vimarâniz(103) : 

. `1De admirar o despacho Com que geralmente G. A., 
como se em posse de certidões, estabelece datas para 
nascimentos, casamentos e óbitos de determinados indi- 
víduos e, por elas, para seusfilhos: é um rasgo dedutivo 
que domina as suas produções de tipo genealógico, real- 
mente importante, mas em extremo melindroso e. com 
que terei de lidar com frequência nesta minha, que exa- 
mina a sua. . 

Assim, o conde Vincara devia ter casado «alrededor 
de 865» e seu ilho Lúcido «haia el 885››, o qual' ilho, 
«por las razoes  que vamos alegar, es de c re r  que- no 
debia nacer mocho antes›› de 873, ano da morte de seu 
pai (GAL 152). .. , 

Todo esse trabalho cronológico, quanto Lúcido, 
se destina a mostrar que o primeiro documento que dele 
aparece, o nosso 870 DC 5 (referente a uma presaria 
sob sua autoridade junto ao Ave e ao poente de ›Gui- 
marães), não é o primeiro, mas muito posterior- ~¢, 

com outros trabalhos desse tipo neste artigo, procura 
G. A., através de um mar de periclitantes determinações 
cronológicas, preservar a perigosa compressão .de tempo 
do nascimento de rainha Velasquída, o mesmo que dizer 
do casamento dos seus pais (a mãe, a nossa Adosinda 

(103) Este nome tem algumas coisas que dizer-se-lhe. Supo- 
nho que se deve pronunciar Virara (dado que o Segundo elemento 
creio ser o gót. ara ‹‹águia», que entrou como segundo tema "Cm 
muitos antropónimos, geralmente femininos): G. A. parece pen- 
sar O mesmo (embora não diga em que ou em .quem se baseia), 
pois que não acentua a primeira sílaba. Usa também a forma 
patronímico Virnaraz neste artigo - realmente, a mais natural,lpela 
forma «nominativa›› Vincara. Conquanto Vimarani, ou Vimaraniz, 
seja a patronímico do caso oblíquo, Vimarano, mantenho-a,.mmo 
mais usada. (Sobre Vimzíra > Virara tardio, tenho estudo especial). 

Quanto ao nome Lúcido, acentuo-o realmente na primeira 
sílaba (o que G. A. não faz), pois que entendo, hoje, ser~errónea 
para este prócer a forma que lhe tenho dado. e toda a gente dá, 
Lucídio. Uma só vez encontro para ele Lucidio 870 DC 5 (também 
em 922 DC 22, mas repetida Lucido): sempre Lucido -.-quer, 
também sempre, a que se encontra para outros indivíduos. Que 
existiu a forma Lucidio provam-no Luzia (950 r‹SanctafLuciäa››, 
d o .  ‹‹Cuad. de Est. Gall.››, XXII, 318) e Luzio (:Inqui.r.^, p. 1078) ; 
mas não é o caso, o que se reforça com ZS. formaslpatronímicas , da evolução, Luz Luci(i), Luci DC 25 LF 22, etc., e, no termo 
DC 595, Inca., 317, etc. 

. z 
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Guterres, casada, primeiro, com Ximeno Dias e, depois, 
com o pai de Velasquida, como deduziu G. A., em tra- 
balho especial). Foi precisamente o perigo que ela repre- 
sentava para a sua tese acerca da dita rainha o que levou 
G. A. a escrever o seu artigo contra a minha hipótese. 

1.3.2.'1. Cronologia de Lúcido Vimfltâniz, segundo G. A. 

-- As ‹‹razoes›› que G. A. entendeu para fazer 
nascer este prócer pouco antes da morte de seu pai 
(ocorrida em 873 SS 20) assentam em dois únicos docu- 
mentos: um, particular, de 887, em que testemunha 
(GA1 152), e outro, régio, de 899, em que se intitula 
conde (GA1 152): ‹‹Esta ausência de Lucido en la docu- 
mentacíón de los catorce aços siguientes a la muerte 
de Vincara Pérez, as como lo tardio de su accesión, a 
la dignidad condal, vendría a demostrarmos que era muy 
jovem a la muerte de su padre, acaso de no mas de acho 
aços» (GA1 152). 

Tem, pois, G. A. como elemento de discussão a 
falta de notícias de Lúcido entre 873 e 887 (‹‹catorce 
años››)- isso mostra-lhe uma criança então - contra o 
que já se pode observar .o  seguinte: 

. - A  falta de notícias entre 873 e 887 não prova 
que as não tivesse havido, tão poucas nos ficaram (e tão 
poucos, relativamente, são os documentos da época, 
sobretudo no nosso território, em que, se nada o indica, 
nada nega que ele possa ter primeiro vivido) (104). 

- Igualmente o facto de se dizer comes somente 
sem 899 não prova que o não fosse já de muitos anos 
antes, atendendo ao extremamente aleatório do uso do 
título (§1.1.2.), e, ainda, à escassez documental, além do 
essencial que a seguir se deduz da sua notícia de 990 
como mandante além Minho. 

Como somente em 899 temos Lúcido intitulado 
comer, deduz G. A. daí «lo tardio de su accesión a la 

I 

(104) Ao dizer que «nada o 'dica››, faço demasiada conces- 
são à tese que examino, pois que tudo o afirma: os interesses por- 
tugalenses de Lúcido devidos à presaria paterna, e à sua auto- 
ridade pelo menos entre Ave e Vizela em 870 DC 5. Mas é que esta 
data quer G. A., precisamente, eliminá-la. 
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dígnidad condal››. Mas como afirrnar-se isto, quando 
há dele apenas duas (as que G. A. admite) notícias antes 
dessa terceira, de 899? Sobretudo, onde a garantia de 
que, entre a segunda (890) e esta (899), se não deu a 
acessão? E, enfim, não será mesmo aquela (890) uma 
prova ‹..- que ele era já comes- ~e, sendo-o, que o seria 
de muito antes? já nem recorro ao irregular do uso do 
título em quem o tinha (§ 1.2.2.). Anotemos, com efeito, 
o que pensar do d o .  de 890, em que G. A. não vê ainda 
em Lúcido um comes: . ` 

Trata-se de uma ordenação régia a ele e a um seu 
colega relativa ao território de Sairia, que os dois admi- 
nistravam - e põem-se desde logo contra o que quer 
G. A. várias circunstâncias: 

- Temos aí Lúcido ‹‹rigiendo diversas mandacio- 
nes›› (GA1 154), o mesmo que ‹‹commissos››. Ora estes 
podiam ser administrados por coi tes:  ‹‹comiz"e.r qui illos 
commíssor tenuerunt» LF 22; ‹‹donamus commissum sicut 

os habuerunt multi comités per ordinationem regiam›› (105) . 
Ao referir este doc. de 890 e esse caso, tem G. A. em 
causa a idade de Lúcido eM 899, ano em que aparece 
comes expressamente. Admitamos que em 890 era um 
infanção simples (dando à qualidade o errado sentido de 
nível relativamente inferior que lhe atribui G. A. e vimos 
não dever admitir-se, § 1.2.2.): perguntarei em que é 
que se pode distinguir, num mesmo cargo de mandante 
(isto é, quer como «conde›› quer como «infanção››), 
a idade de quem o exerce, para dela se concluir uma ou 
outra qualidade, ou esta para dela se deduzir aquela? 

- Lúcido era ilho de conde, Pra/is comités, e não 
pode duvidar-se de haver por isso o que podemos dizer 
mnzite: per naturais - aliás a continuação ou tradição 
visigótica dos denominados ‹‹_Primate.r palacií eorumque 
e/ii››: estes, Primatas como aqueles (mmíƒes ou duras) (106). 

Portanto, uma ‹‹ausencia en la documentación›› (e qual 
esta P) nunca pode signíficar implicitamente um tardio 
de ‹‹accesión a la dignidade condal›› (e como, essa acessão, 
ou onde, e .em que se prova?). De acordo com isto, 

(105) Doc. Esse. Sair., XIX, p. 365 (ano 952). 
(106) Cód. Vis., VI, 1, 2. 
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nem faltam casos de ilho e pai simultaneamente con- 
des (107), e até, vivos, avô, ilho e neto (1°8). .' 

- O d o .  de.~890 respectivo a Lúcido e seu colega, 
mandantes e sob ordem régia, pertence ao território 
de Sarria, .que foi um comífatus. Ora, como diz S. A., 
a quem G. A. nunca refuta e sempre segue cegamente, 
«una mandación selo se llamaba rotfzitatus coando era 
gobernada por um comes» (1°9): até isto, pois, faz crer que, 
embora no mandado régio, os dois próceres não sejam 
chamados condes (e talvez o não fossem precisamente 
pela qualidade condal per natura/22), eles o deviam ser (IM). 

¬ Tudo indica, portanto, que Lúcido era já come: 
em 990 (mesmo que O não fosse per natura/fz, mas por 
investidura no cargo, administrativo-judicial e militar, 
pelo rei) -até pelo que diz também S. A.: ‹‹recibian 
el n o b r e  de comités coando los reves habian colocado 
al frente de las mandaciones›› (111), tal como ele o estava 
n0 comííatum de Sarnia. . 

(107) Doc. Exs. Sage., XIV, p. 442: ‹<Ermenegildus Tudae et 
Portugale comes et Arias filius eíus Eminio comes››. 

(108) Nos anos de vida comum: Guterre Mendes (conde 
JM 117, SS 34), seu filho Múnio Guterres (comer LF 17 -admi- 
tindo, como quer G. A. e querem todos, que é ilho daquele, 
o que teremos ainda de discutir, por necessidade) e seu neto Gu- 
terre Moniz (conde, JM 119-120). 

(109) Transcrito por ES 22. Notável que G. A. não se tenha 
coibido de declarar que eu me equivoquei acerca da autoridade 
de Ximeno Dias por ‹‹desconhecer el sentido preciso de la conce- 
sión de una mandación›› (GAI "144), quando quem mostra isso 
(e vê-lo-emos ao tratar de Ximeno) é, precisamente, ele. Razão 
tive, pois, eu (que à mandarão, etc., dediquei um longo espaço 
no-meu livro A Nobreça, pp. 66-92, e até 44-58 e mesmo pp. 404- 
.-406) para dizer que isso devia «ser graça» dele ‹‹ou então confun- 
diu-me com o seu espelho›› ( A  Nobreça, p. 428). Ver a nota 
seguinte. 

(110) Quanto a o território de Sarria ter sido comitatum, basta 
notar em LF 11 ‹‹quartos comitatus .Sarriensis›› (da província de 
Lugo), correspondendo, perfeitamente, ao d o .  de 910 ‹‹nos ornes 
cortes seu imperatores›› doc. ‹‹Cuad. de Est. Ga1I.›>, XXI, pp. 
220-221 (da mesma província lucense). Cada mandato podia ter 
mais que um imperante. O comitatn: de Sarria correspondia, no 
séc. XII-XIII, a uma vasta tendência do mesmo nome: 1230 ‹‹tenente 
Limia, Sarniam Turonium››, doc. Lia. das Datas, fl. 77 v -  -refe- 
rente a Martim Sanches, de que diz SS 295 teve «quatro condados 
em Galliza››: um deles, Sarnia. 

(111) Deve comparar-se esta afirmação de S. A. (os próceres 
ficavam sendo comité: quando o. rei-os..nomeava .para o governo 

I 
I 
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1.3.2.2. Refutação da contrariedade à autoridade portugalensc de Lúcido Vimuâniz. 

Num mar de imprecisões, de equívocos c f até de 
erros, salienta G. A. as suas ‹‹precisiones cronológicas›› __. que acabo de examinar e suponho ter destruído - 
C conclui delas, muito convictamente : 

«Tales precisiones cronológicas da en terra con 
una tesis que vença sendo aceptada por todos z como 
verdade indiscutible: 'la que a la muerte de Vincara Pérez, 
en 873, Alfonso III otorgó conjuntamente la adminis- 
tración de territorio portugalense a Lucidio Vimarani, 
hijo de Vincara, y a Hermenegildo Gutiérrez, es decil, 
que, para todos, Lucido Vímaraz sucedia a su padre 
CI1 la administración y gobierno del territorio portu- 
galense. En realidade, tal tesis se apoya 611 dos testi- 
monios que furar mal interpretados (GA1 152-153) (112) 

Examinemos, pois, o que diz dos tais testemunhos 
o investigador galego : 

1.0 Trata-se do d o .  de 870 DC 5:  bênção e con- 
sagração de certa igreja junto ao Ave (Paraíso) pelo 

de uma mandarão ou omisso-sinónimos, segundo o referido 
medievalista S. A., em ES 22, com condado) com a afirmação, 
atrás transcrita, do mesmo S. A.: a mandarão chamar-se condado 
quando a governava um conde, tal como (disse-o também, e con- 
vém repetir) um governante chamar-se conde quando tinha a 
mandarão. Não sei se os autores se dão conta de que estão esta- 
belecendo uma relação biunívoca entre o conde e o mandante e 
entre o condado e a mandarão: significa isto o pendor para a ver- 
dade, mesmo insensível ou contrariante. 

Quanto a o rei chamar-lhe come: ou não, nada tem. com o 
caso. Além do que tenho dito (§ 1.2.2.), basta notar Ordonho III 
em 955 GA1 176 nomeando, sem os dizer condes, Guterre Mendes, 
que o fora (JM 117, SS 34), e Ximeno Dias (que o era também, 
936 DC 42, 938 DC 47); Ramiro II, em 942, nomeando Aires 
Mendes, sem o dizer conde, apesar de tê-lo sido (899, nota 107), 
e Ilduara e seu ilho Froila Guterres, que o eram (doe. Esse. Sair., 
XVIII, p. 330); Afonso IV, em 929, nomeando, sem o título, 
o dito conde Guterre Mendes- - e  mais, tratando-se da sua auto- 
ridade em comissos. Precisamente o caso do d o .  de 890 de Afon- 
so III para Lúcido Vimarâniz, sem título C relativo à autoridade 
dele nos comissos de Sorria. Portanto, não tem o mínimo valor o 
que pretende G. A. ver nisso. 

(112) Esta crítica de G. A. é dirigida contra E. S. 21 .e ‹‹Ra- 
miro II, p. 286››, envolvendo Paulo Merda, pela ‹‹reseña» que E. S. 
lhe fez da obra De ‹<Portucale›› no ‹‹Anual. de Hist. de Der. Espa- 
ñol», XVII, p. 1058. 
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bispo Gomado, fundada por presares sob autoridade 
do conde Lúcido Vimarâniz: «cu corno et albende 
de Adefonsus principem et mmitem Luøído Vimarani››. 

Na apreciação de G. A., há três aspectos inadmissí- 
veis, com a agravante de não encarar outros : 

a) «En esa fecha aún vivia Vincara Pérez, por lo 
que, naturalmente, es imposible que su hijo Lucído 
hubiera sido elevado ya a la dignidad condal›› (GA1 153). 

Note-se que G. A. impossibilita o caso, não já 
pela idade que entendeu em Lúcido então (uns cinco anos 
em 870 GA1 152), mas em não poder ser conde O ilho 
sendo-o o pai. Se quis dizer que Lúcido não podia ser 
conde de Portugale porque o conde era ainda o pai 
(e deve ser isso o que pretendeu), exprimiu-se deveras 
equivocamente. Se quis, na verdade, referir-se à*‹‹digni- 
dad condal››, que é o que evoca literalmente, baste-nos 
enunciar contra essa ideia as conclusões do que atrás 
já referi: 

. - O  øomítatum «Per natura/fi›› (comes guia Prolis comí- 
tis), prolongando a tradição visigótica dos primara: 
Palacií «Per nata/mm» (Prima: guia ƒilíus primates) : casos 
provados de pai e filho condes simultaneamente , 

- A realização da presaria em apropriação predial 
e instauração de autoridade de .rtírpe por presaria de pri- 
mas (isto é, por um dux e outros dure: «de sua <genere») ; 

- Não podemos garantir que Lúcido Vimarâniz ti- 
vesse vivido sensivelmente para além de 915 DC 20 (113) • 
e, assim, é simples comodidade para o que pretende 
julgar G. A. que ele era criança em 873 quando morreu 
o pai. Poderia ter bem acima de vinte anos. Figura 
ainda em 917 (do .  GA1 156). 

b) ‹‹Gomado cuyo episcopado no pudo comenzar 
hasta después de aço 885, en que aún vivia su ante- 
cessor Justo» (GA1 153). 

Não se pode utilizar como o faz G. A. a figura do 
bispo Gomado, que é de uma fluidez de fantasma: tido 

I 
I 

(113) Não poderemos alegar 922 LF 25, porque, embora 
documento .construído com elementos autênticos, em meu ver 
(no entanto, ver em JM 107 O que dele dizem os autores, eu in- 
cluído), não se pode garantir tal data. Todavia, mesmo a ter de 
aceitar-se, não intuiria grandemente no que alego. 
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por de Coimbra (114), garante-se do Porto (115), parece de 
Braga .- - este caso o de 870, visto que faz uma sagração 
de igreja em território diocesano bracarense, que O 
continuava a ser, apesar da residência dos prelados.pró- 
prios em Lugo (116). Por em, recolhido no mistério de 
Crestuma, resignatório (nó). 

Mas, ainda que esta fluidez não existisse, não tem 
valor para o caso do documento do conde Lúcido 870 
DC 5 O facto de Gomado ter sido no Porto o su- 
cessor de Justo, que vivia ainda em 885-por duas 
razões: 

- A  sagração em 870 de uma igreja na diocese de 
Braga somente poderia ser feita por um prelado bra- 
carense (fosse perto de Braga, fosse longe); . 

- Os prelados bracarenses, que eM três séculos e 
meio jamais se apresentaram em Braga, a pretextos 
fúteis, teriam, forçosamente, quem os representasse na 
diocese, de que nunca abdicaram- -ou  seja, coadjuto- 
res, um dos quais poderia viver, com mais ou menos 
permanência, em Portugale. Por isso mesmo é que, 
na farsa que foi a cúria de Braga de 873 para a ‹‹restau- 
ração» bracarense, reunida entre 868 (presaria do conde 
Vincara, que figurou nessa Cúria) e Abril de 873, apa- 
rece, não o prelado próprio (então Flaviano Recaredo), 
mas um bispo Fredesindo e «coepiscopi eis›› LF 16. 
Este bispo Fredesindo não pertence a sé nenhuma, do 

(114) Por isso, a Gr. Ena. Porá. e Bras., XII, 511, até distingue 
dois Gornados, um do Porto e outro em Coimbra, com vários 
erros. Em DC 25, acha-se que Ordonho II deu «ad Gomadum 
graduar episcopatum in sede colimbriense c m  sua diocesi››, e G. A. 
‹‹Cuad. de Est. Gall.››, XXI, 240, diz «dobe ser excluído del epis- 
copologio conimbricense››, e afirma-o do Porto por um d o .  de 912 
(Maio), que não indica a sé; mas, logo a seguir (Junho), o do Porto 
é Froarengo' does. ib., pp. 245 e 240. 

(115) Ver a nota anterior, e Gr. Ene. XXII" 664. 
. ,  

. 
(116) ‹‹O diploma não declina o nome da diocese a que per- 

tencia Gomado; porém deve presumir-se ser a de Braga, não só 
pelo acto da consagração de uma igreja do arcebispado mas também 
pelo concurso prestado para a sua edificação e dotação» Mgr. J- A. Ferreira, Farto: Epinøpai: de Braga, I, 164. 

(117) Aí o teria visitado o rei Ordonho em 922, acompanhado fez rainha e pelos condes Lúcido Vimarâniz e Rodrigo Lúcidiz 
C 25). ~~ '- . 
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ôoepíscopi são, pois, 

Noroeste peninsular, e, como estão na cúria .o bispo 
de Iria (Sisnando) e o do Porto (Justo), estranho seria 
não ter representante, ao menos, o de Braga (assistente 
em Lugo): esses seus coadjutores 
--- e Gomado, embora senão nomeie, deve ser um deles. 
Natural, assim, que seja ele a sagrar uma igreja na dio- 
cese bracarense em 870. 

Não detém, pois, qualquer viso de aceitabilidade 
o que G. A. alega do bispo Gomado contra a data 870 
DC 5 - -e, portanto, contra Lúcido já comes (como ali 
suje) nesse ano. 

ø) Mas não é só na análise intrínseca ou factual 
do diploma que G. A. encontra motivos de reparo rela- 
tivamente 8 data: vê nesta um erro de transcrição (creio 
ser isso o que entende) ‹‹dada la forma de estampar la 
era››. Como se trata de cópia do séc. XIII (118), quererá 
dizer, que em ‹‹D.8 CCCC.a VIIIfl›› estará um V em vez 
de um X aspado? É que G. A. pretende que o ano é 
o de 905 - até porque neste ‹‹Lucido ya era conde›› 
e Gomado «era también obispo››. Era bispo, então, mas 
do Porto; ora o caso de 870 (que quer transferir para 905) 
é bracarense, como fiz já notar: A «cronologia personal» 
de Lúcido., na qual julga ver também uma indicação 
em .favor daquele ano de 905, em n a d o  favorece. 

De facto, nessa cronologia, notam-se dois períodos : 
até 910, apenas seis notícias, que ocupam todo o largo 
reinado de Afonso III ou, portanto, intervaladas de 
largos anos; depois (até 917, última notícia certa), conhe- 
cem-se nove. Mas poderá atribuir-se ao caso do segundo 
periodo um significado de elevação social? Se de 910 
a 917 se têm,para seis a sete anos, nove diplomas, porque 
já" era conde (no entender de G. A., ao que parece), 
deve notar-se que já o era em 899 e de tal ano até 910 
vão dez a onze anos com quatro ou cinco documentos 
(isto para O não dizer' conde de' muito antes, contra o 
que quer' G. A.). . 

São períodos absolutamente aparentes: a .rarefacção 
documental até 910 devesse a perdas, e não à carência 

1 

(118) No famoso cartulário da Colegiada de Guimarães, cha- 
mado «Livro de Mumadona››. . . 
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da importância inicial de Lúcido, dado 
em 990 (em que 

já governa comissos além Minho), irá ocupar-me também 
adiantá. 

de importância. julgar o contrário seria o mesmo que 
dar por demonstrado quota era! demonstrandum. 

Este assunto 
que G. A. o tem por um ínfanção ainda 

2.0 Passemos ao outro dos ‹‹dos testimonios» que 
«dan en terra» com a sucessão de Lúcido Vimarániz 
(e 'Ermenegildo Guterres) a Seu pai, Virara Peres. O 
primeiro, acabado de analisar, está longe de produzir 
tal efeito. . . 

Trata-se da confusão do omisso de Ambas Amaeas, 
cometida por E. S. (que pouco depois a emendou_ o 

com.a nossa que G. A., pelo que se ve, ignorava) (119), 
‹‹terra›› de Amaia, de junto ao Porto. Não O cometi 
eu, porém, pois que já há bastantes anos o denuneieí 
(ignorando a autocorrecção de E. S., como é fácil de 
ver pela comparação) (12°): G. A. conhecia a obra e... que 
me referi a esse equívoco, que ele agora denuncia, mas 
não fala da correcção que .operei. . . .. 

Sendo uma das bases de E. S. e seus seguidores para 
a hipótese de condado de Portugale no conde Lúcido 
Vimarániz a confusão do omisso de Ambas Amaeas 
(<‹a Mafia» galega) com nossa Amaia (Maia portuense), 
teve G. A. razão para a rebater- mas devia ter dito 
que eu já o havia feito. antes dele (visto que não pôde 
notar que E. S. voltara por detrás com essa sua razão) • 
Lúcido governou as Amaeas galegas, e não a nossa Amaia 

' nome diferente). (que até e 

P. Merda, por este ter achado a opinião de E. S. <‹muíto bem 
bem» dos grandes autores, cânticos criticados: apoio mútuo. 

(119) A crítica de G. A. é dirigida a E. S. (‹‹Anual. de Hist. de Der. Espanhol››, XVII, p. 1058), a T. Soares (‹‹A Presúría, p. 13››) e a 
fundamentada››. Por aqui, se vê o que vale, muitas vezes, o ‹‹muito 

' e E. S. emendara o seu equívoco já em 1949, como diz P. Merda, nas ‹‹Correccções››, p. 3 (ver as notas 77 e 81). Este historiador 
anota a sua e minha ignorância da autocorrecção de E. S., refere 

Dir., I, p. 186, nota 18, trazida por ele de E. S. e, portanto, com o equívoco deste). 
(120) Ver as minhas Notas à.r Origem: Portugalenres, pp. 72-73. 

3 minha emenda honestamente e manda eliminar a sua nota (Hist. e 
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Mas tudo isto em nada atenta contra a inteira acei- 
tabilidade da data 870 DC 5 em que Lúcido és come: 
entre nós. O dito documento respeita à fundação de 
igreja em presaria no actual Paraiso (então Negrelos), 
mas deu-se exactamente o mesmo com as igrejas de 
S. Cristóvão (do Selho) e da Gandarela, vizinhas dessa. 
O seu possuidor em 1038, Gondemaro Soares, que 
vivia na Galiza e correra risco de as perder, alegou e 
provou em tribunal por ‹‹testamentos et scripturas» 
(enquanto que a parte contrária «nula scriptura››) que 
as haviam fundado ‹‹suos bisavolos» quando vieram aí 
‹‹ad populandum terra per iussione do nini Adefonsi 
principis et in ipsa presumia edificaverunt» (DC 304). 
Gondemaro é ilho da condessa Goncina Ximenes 
(que casara na Galiza com o conde Soeiro Gondemares), 
uma filha de Ximeno Dias e, portanto, neta de Diogo 
Fernandes e da condessa Oneca Lúcidiz, ilha do conde 
LúcidO Vimarâniz e da condessa Gúdilo: são estes os 
‹‹bisavios›› (antepassados) de Gondemaro (121). Ora, é 
muito mais cível esta presaria nos primeiros anos de 
Afonso III, mais ou menos por 870, como a de Negre- 
los, do que mais tarde: e nesta esteve mesmo directa- 
mente interessado o conde Lúcido Vimarâniz. 

1.3.2.3. Refutsnção dn qualidade inicial de infanção em Lúcido Vimnâniz 

Escreveu, em conclusão, G. A. (GA1 154) : 
«De canto  queda dicho resulta que Lucido Ví- 

maraz dirigis por ordem de Alfonso III la repoblación 
de alguns vilas de Portugal norteio en los postreros 
aços de siglo 1x,siendo elevado por el mimo tempo 
a la dignidad condal, sin que Ilevase consigo el go- 
bierno de ningún distrito portugalense>›. 

(121) Este neto do conde Xímeno Dias, se a esposa deste 
não foi a olim regina Adosinda Guterres, seria bisneto de Guterre 
Mendes e de Ilduara Eres. Pela parte desta, a probabilidade de 
lhe terem vindo* dela estes bens é nula; pela daquele, bisavô, 
é muito fraca. A mãe, condessa Goncína, teve notáveis possessões 
nesta região de entre Ave e Vizela (994 DC 168, etc., a par daquelas 
igrejas), e os pais do avô materno (Diogo Fernandes e Oneca 
Lúcidiz) igualmente nesta mesma região (DC 81, doc. GA1 175, etc.). 
Sobre a descendência do conde Ximeno Dias, ver ]M 138439, 
onde, porém, não consta Gondemaro Soares (nem qualquer ilho 
de Goncina Ximenes. 

I 
I 
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Todo este acervo conclusivo de erros de conheci- 
m€í1to e de equívocos de crítica é surpreendente por 
¢fClÍO de tais erros, mas natural pela transferência que 
faz da data 870 de DC 5 para trinta e cinco anos depois. 
Não é sem consequências que a verdade se infringe : 

- -G. A. denota desconhecer os mecanismos e trâ- 
mites da presaria em .rlírpe quanto a dirigentes (famílias) 
e autoridade: por isso, sempre, superiormente, por 
vomite: e por dure: (Primatas). Não é por esta faceta do 
facto que ele diz que, ao tempo em que «dírigió la repo- 
blación» a que se refere, foi «elevado a la dignidade con- 
dal» Lúcido, nem porque isso se contenha em DC 5: 
di-lo porque lhe transferiu a data, e porque Lúcido apa- 
rece em DC 5, ou no acto, como come: presou. 

- A  «ordem de Alfonso III›› foi lançada em 866 
(ordiflatío ou iursio, de que resultou a acção de Vincara 
em Portugale 866 SS 20): se Lúcido cumpria essa ‹‹ordem» 
régia e se, por ela, ele ‹‹dirigia››, como é que se pode 
afirmar que ele não «Ilevaba consigo el governo» do dis- 
trito (neste caso, o de «entre Ambas Aves››) (122), em que 
a cumpria e dirigia «la repoblación›› (sic)2 Fazia-o como 
capataz, ou feitor? - - e de quem? Naturalmente, do 
prócer que governava o distrito: e esse, que governaria 
aí, quem era ele? Caso incrível, tanto mais que Lúcido 
era, então, já um ó'ome.t- dignidade a que o próprio 
G. A; diz ter ele sido elevado então, como que para o 
efeito da «ordem» de, aí, «dirigir uma tal ‹‹repoblación››. 

- Nem é muito cível que, lançada a ordiføaƒío de 
Afonso III em 868 (o mais tardar), viesse a ser cumprida 
neste território com a delonga de trinta anos, mais ou 
menos - tanto Mais que também os dirigentes estavam 
interessados em obter bens e, sobretudo, se trata de um 
ilho do conde que fizera a presaria provincial esses trinta 
anos antes, e que estava, por isso, nas condições óptimas 
dos seus interesses. 

Continua G. A. (GA1 154): ‹‹En cambio, le vemos 
muy pronto en Galicia, rigiendo diversas mandacíones, 
acompañado de oiro infanzón llamado Aldroito» - c 

I 

(122) 926 «villa nomínata Crexemir... Selio territorial intcl 
ambas Aves» DC 31 (entre Ave e Vizela); 1008 ‹‹Vimaranes..z Selio 

DC 200 e 201, etc, eu Seliolo territorio inter ambas Aves» 
5 
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com isto continuam os seus erros de conhecimento e os 
seus eqdvocos de crítica: 

- O autor refere-se a uma carta-mandado de 
Afonso III, «haia el aço 890›› (GA1 155) - uma «ordem 
regia››, a ambos «dirigida lo mas tarde no mocho des- 
pués del 890›› (GA1 154). Se, à roda deste ano, Lúcido 
dirigia comissos além Minho, por autoridade conferida, 
como é que ele aparece em 905 (o que pretende G. A.) 
aquém Minho, a dirigir «la repoblación de alguns vilas» 
sem autoridade alguma - «sin que ello llevase consigo 
el governo» (GA1 154), como já deixei criticado? Se, 
neste caso portugalense, Lúcido, que era já comes, expres- 
samente (não simples infanção, qual seria além Minho 
cerca de 890, como quer G.A.), não tinha autoridade 
nenhuma onde cumpria a ‹‹ordem regia» (que, aliás, já 
por si, conferiria essa autoridade, tanto mais que ele 
era já comes), que come: era ele, que nem sequer mandava 
onde cumpria a ordem real? E que fazia O come: próprio P - «Puesto que en la escritura (a tal carta-mandado 
de cerca de 890) el rey no Ie titula conde, no parece que 
no ocupaba (123) aún una posición de primei plano››: 
‹‹me atrevo a juzgarlos infanzones (Lúcido e AIdroíto)››. 
Quanto à qualidade do infanção e quanto à concessão 
e uso do título de conde, jam Prata bíberunt surtis, porque 
repete exactamente O que dissera de Diogo Fernandes 
(§ 1.2.2.): pior foi ter acrescentado para Lúcido coisas 
contraditórias (além de, em parte, inexactas). 

De facto, isto: ‹‹Lucido era filiu: :omitir y fue pronto 
conde (no que já dispensa a nomeação régia para o título 
e o considera muito cedo no prócer - uma coisa e outra 
contra o que vinha afirmando); coando recibo la ordem 
seria íflzperante (título que nada distingue, porque qual- 
quer comítatum, mandata ou commíisum era termo ad 
ímpemndum) (124): como tal regira el territorio», o da 

(123) Os dois ‹‹no›› são reforço da negativa: desculpe-se-me 
chamar a atenção para isso. . 

(124) Ou terra ad íønendum: 1025 ‹‹coite qui commissos 
tenent» LF 22 (873 ‹‹cometes torre» LF 16), séc. x «infanciones 
tenuerunt ipsum comitaturn» d o .  HS II 83 (vel «comitatum tene- 
bat»). Um infanção poderia ser um come: ou um dux, não se devendo 
confundir o título com a condição (nobreza genericamente, AF3 
66-93: ver o § 1.2.2.), e tanto assim que um come: podia governar 
um commiuum como qualquer infanção e, tal como um infanção, 

I 
I 

J 
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‹‹ordem›› de cerca de 990. E, assim, se oca sem se enten- 
der O que G. A. pretende, visto que nos dá, para Lúcido, 
esta evolução -filíus :0mítí.›',° «fue pronto conde»; im- 
perante, «coando recebíó Ia ordem», cerca de 890; e ao 
mesmo tempo se «atreve a juzgarle infanzon››, neste ano 
ainda. É muito perigoso atentar contra a verdade, cons- 
ciente ou inconscientemente, sabendo . ou ignorando 

1.3.2.4. Lúcido Vimarâniz aquém e além Minho. 

Ao tratar de Diogo Fernandes, achou-se o seu apa- 
recimento tardio e, o que é mais, além Minho, desde 909 
(doc. ES 59-60), sendo do início de 926 (doc. ES 61) 
a sua última notícia (falecido já em 928 DC 34): saído, 
pois, tarde da obscuridade, pelo próprio facto de que, 
dos oito documentos, só um não é :régio (como iNforma 
GA1 146). Note-se que esta saída da obscuridade coin- 
cide com o final do reinado de Afonso III: até então, 
e isso temos de julga-Io para um prócer que aparece, já 
não novo, subitamente, ao lado do rei, ele devia viver 
ou ter mesmo autoridade em região obscura; ou, melhor 
direi, de que se nos perdeu a documentação (a carência 
geral, para a época, em todo o nosso território, sobre- 
tudo ao sul do Douro): a de Latões-Centum Cortes 
(ver o § 1.2.) (125). Adiante, veremos que exactamente o 
mesmo se da com Guterre Mendes (§ 2.2.): da autori- 

o 
DC 421, com eram' = praeeram* significatívo da autoridade. 

governar um øomitatum. Não é por aqui que se estabelece a dife- 
rença que G. A. pretende-aliás inutilmente, porque ela, em tal 
sentido, não existia. Lúcido podia, pois, reger um commiuu: sendo 
já comes. 

Ainda muito depois desta época, a palavra ímperare (e impe- 
raiar) era usual nos nossos documentos (sinonimizada a Potø.rta.f) ' 
desde o nível soberano (o conde D. Henrique, 1109 «itnperante 
Portugale» DMP-Part., III, n.° 332; D. Teresa 1115 Pari., n.° 501, 
embora titulada ‹‹regina››), até ao subalterno, com abundantes e 
notáveis exemplos quando, praticamente, já nem o titulo de ame: 
aparece entre nós: Gomes Eicaz 1050 «illa terra imperabat» DC 376 ; 
1086 ‹‹imperafor Pelagius Gotierriz›› em Portugale LF 607 (título 
correspondente ao seu de ‹‹vicarius regis» LF 271, etc.). Lembre-se 

triunvirato de 1059 ‹‹illos infanzone: que eram* in Portugale» 

. (125) Já no § 1.1. dei entender Lafões-Centurn Cortes como 
‹‹unidade›› histórico-regional: a prova é que São Vicente de Lafões 
actual, no cone. de Oliveira de 
Ccntum Cortes» DC 660. 

Frades, é dita 1098 «in território 
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1 
I 

I 

dado ao sul do Douro, passa, na mesma ocasião (909-910), 
ao além Minho, sendo de então o primeiro diploma 
que dele nos resta-ele, também, já não novo. 

A bem dizer, o mesmo se dá com Lúcido Vima- 
râniz: os diplomas que lhe respeitam são quase todos 
posteriores a 909-910 (uns onze), enquanto que antes ele 
nos surge apenas nuns sete (incluído o de 870 DC 5). 
Se notarmos que estes sete cobrem um período de qua- 
renta anos, e aqueles (onze) um de sete anos (o máximo 
doze, pelo DC 25, pretenso de 922), não deveremos 
dar à situação a explicação de os documentos irem sendo 
mais abundantes com o tempo. 

Verdadeiramente, podemos mesmo considerar o 
maior número dos casos, ou, melhor, a maior frequên- 
cia das notícias de Lúcido, a partir dos últimos anos do 
séc. rx: de 870 a 899, ano excluído, apenas duas (incluída 
a de" 870 DC 5 - sendo a outra a carta-mandado de 
Afonso III, à. roda de 890 GA1 155). 

Até cerca de 899, portanto, um período obscuro e 
que, não podendo interpretar-se por obscuridade pes- 
soal neste filíum comíƒís Vimamni ( já ame: como o pai 
uns trinta anos antes - o que, de resto, nem é condição 
para o que pretendo), corresponde a um quid obscuro - 
e este creio-o explicável por. funções .num território 
cuja obscuridade documental, neste período (por perda 
de escrituras), é manifesta: entre 870 e 900, apenas sete 
documentos, e, tirante um, régio, não de autoridade 
(se exceptuarmos o de 870 DC 5 discutido). . 

Por outro lado, coincidindo com o prático apare- 
cimento de Lúcido Vimarâniz além Minho, surge-nos 
no condadoportugalense o conde Ermenegildo Guterres' 
(que havia sido O presou de Conimbria em 878 SS 20 e 
seu come: provincial), o que se documenta em 899 - que 
é, precisamente, o ano desse prático aparecimento de 
Lúcido além Minho (com dois documentos) (126)_ 

Esta circunstância não se pode interpretar por mera 
coincidência: deve revelar uma transferência de condes 
provinciais: Ermenegildo para Portugale (e . Tude), 

I . 

(126) Dois documentos régios, um de Maio eoutro de De- 
zembro, GA* 155 - isto admitido que a carta-mandado tida por 
de cerca de 890 (GA1 154 e 155) não será posterior. 

Á 
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para 
nomeado para Conímbria seu ilho Árias; e Lúcido 

os numerosos comissos de além Minho, deixando 
Portugale para Ermenegildo. 

Quer isto dizer que, se não concordo com a antiga 
hipótese de E.S. (que a baseava em bem menos de aten- 
der) (127), ou seja, que Afonso III, à morte do conde V1- 
mara, dera Portugale a Lúcido e Ermenegildo (não 
vejo onde teria ido E. S. buscar o duunvirato), tenho 
hoje por perfeitamente atendível que ao conde Vincara 
tivesse sucedido, no condado de Portugale, seu ilho 
Lúcido (128)_ 

Provavelmente, até estaria no fundo destas nomea- 
ções régias uma questão de interesses familíais da mais 
alta estirpe galega (sentido lato de então) - alta, porque 
Ermenegildo Guterres era o mordomo da cúria régia 

futuro Ordonho II (129), Árias Mendes era seu ilho ; 
e tenho, além deste, vários motivos para entender que 
Lúcido seria seu genro já ao tempo, como veremos. 

Supondo que cerca de 990 Lúcído regia comissos 
além Minho (do .  GA1 154 e. 155), isso em nada impe- 
dia ter o condado de Portugale: sucedera exactamente o 
mesmo com seu pai (e veremos um *caso análogo com 
Guterre Mendes). 

Depois de 899, Lúcido é propriamente um magnate 
de além Minho. Dos dezassete documentos que lhe 
respeitam, apenas seis pertencem a terras portuguesas, 
mas figura em três deles somente porque acompanha 
o rei. Dos três que ficam, um é o já analisado de 870 DC 5, 
que o mostra comes subalterno de seu pai, o dux magna: 
de Portugale, no «territorium Intel Ambas Aves» (130). 

Passemos a ver o que possa interessar-nos nos dois 
restantes. 

(883 DC 11), e sua ilha Elvira casara cerca de 890 com 
O 

Creio que apenas no informe de Sarnpiro, Esse. Sair., 
21. Não é admissível que o seu governo portugalense 

(127) 

XIV, p. 
durasse até cerca de 910, como quer ES 23. < 

(128) Anteriormente entendi muito improvável o condado 
em Lúcido (AF1 15): hoje- -e.não para contrariar 

`› não penso aSS1I'I1¡ v 

(129) Sobre a data deste casamento, deve ver-se ES 20.: Pelo 
Menos, à roda de 900. 

(130) Ver nota 122. 

de Portugale 
a G. A. 
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1.3.2.5. Lúcido Vimarâniz genro do conde Ermenegildo Guterres? 

Um dos referidos dois documentos de ,Lúcido é 
aquele em que, segundo interpreta G. A., <‹confirma, 
en nombre de Aldroito, el reparto de servos›› entre o 
bispo Nausto e os ‹‹filios Petri et Sarracine››, DC 4. 

O bispo é o bem conhecido de Coimbra, mas isso 
não prova que os servos pertencessem a terras ao sul 
do Douro - embora a partilha se fizesse ‹‹pro parte 
Sancte Marie edis colimbriensis››. De facto, pelo mesmo 
tempo e devendo integrar-se no mesmo conspecto, se 
fez em 906 outra partilha, entre o mesmo bispo e o de 
Iria, agora de prédios, situados ‹‹in Silva Scura in territo- 
rio brakalensis . edis ubi dicent Anuas Sanctas››, DC13 (131) 
portanto, em Portugale - - não custando crer que os 
servos acima referidos também a Portugale pertençam. 

A partilha dos servos é confirmada pelos dois 
representantes das duas partes: a sé colimbriense, pelo 
seu prelado, e a outra parte por Lúcido _ «Lucidus 
ad persona Androitus Aragunti Gudilolfi Adefonsi et 
filhos Theodani confirmans››. Nada e ninguém mais (132). 

Como se vê, G. A. entende que se trata de Lúcido 
Virnarâniz, sendo caso para perguntar O que lho prova. 
Suponho que pelo nome Androito, pois que o muda 
à forma Aldroito, que é o nome do seu colega nos comis- 
sos galegos de cerca de 990: possível que sim, mas não 
o esclarece (133). 

Aceites tais identificações, ouso pôr a hipótese de 
que se trata de sobrinhos seus .- -filhos de seu irmão 
Pedro Vimarâniz, o presou na região de Braga a que 
pertence a partição predial de DC 13. Pedro e Sarracina 

dizendo que Lúcido ‹‹con- 

(131) Ou se trata da actual freg. de Águas Santas, no cone. 
de Póvoa de Lanhoso, ou da actual freg. de Briteiros (Santa Leo- 
cádia), no cone. de Guimarães. 

(132) G. A. interpreta mal o caso 
firrna em n o b r e  de Aldroito››: mas não so deste, porque também 
de três irmãos (Afonso, Gudilolfo e Aragunta) e dos alhos de outro 
(Teoda, Teodora). . 

(133) P. David, Étud. Hist., p. 76, dá à partilha dos servos 
(que não tem ano) a data de 912, sem dizer porquê; diz que se 
trata de região de Coimbra, quando, nada o indica, e que a par- 
tilha é feita «com um proprietário de nome Lúcido››, quando este, 
unicamente, representa (‹‹ad per.rona››) os que o são. 
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eram, sem qualquer dúvida, pessoas de condição social 
elevada: basta atentar na posse de muitas dezenas de 
servos. Temos, pois, esta condição, não comum, O nome, 
Pedro, a região da presaria de Pedro (LF 22, já refe- 
rido), o tempo, pelo menos, em favor dessa hipótese: 
e temos, ainda, a associação de Lúcido e Androíto (Al- 
droíto) em comissos de além Minho -neste caso, de 
tio e sobrinho (134). 

Lúcido devia ter-se incumbido desta procuração 
numa vinda a Portugale vinda que terá repetido 
em 915, data em que doou ao bispo Gomado a igreja 
da «vila que dicent Fremoseli iuxta Lumen Mondeci 
territorio Colimbriense››, DC 20. Tal como na partilha 
de servos, não se apresenta com o patronimico: «Lu- 
cidus una cu consenso uxoris mee Gudilone››. 

É este o segundo dos dois documentos a examinar 
- e, a respeito dele, na sua preocupação de anular a 
data de 870 DC 5 (já estudado), tendo dito que Lúcido, 
em 873, era ainda muito criança (‹‹no más de acho aços››, 
GA1 152), estabelece o seguinte: ‹‹Las suscripciones de 
la escritura nos obligan a fijar en torno el aço 885 el 
matrimonio de Lucido y Gudilona (135), presto que, segurá 
vemos en ela, tenian ya dos netos en 915, cuya edad 
no cabe suponer inferior a los d i z  aços» (GA1 155)z 

Temos nisto bastante para fazer reparo, mas bastam 
duas ou três circunstâncias : 

(134) Poderia, ainda, alegar-se mais. serem Aragúnti, Ade- 
fonso e Theoda(n) nomes usados na estirpe do conde Afonso 
‹‹cognomentum Bettoti» (g 1.3.1.: ver notas 98, 99,e 100 e respec~ 
ivo texto). Este conde teve um ilho de nome Gonçalo, O conde 

sogro de Mumadona I, filhoesse que foi pairdadramha ¿At«â¿‹›»- 
. - n me Tenda n o - (JM 1"' 1£š°1ä° 61;í"ä,,<*;,;;, sem ter(r)pauradoaaiãdâsnestaass âí- 

cunstâncias, aventei ter o conde Pedro Teodoni (Theon1)` sido o 
pai de Afonso «Bittote›› e de Vincara Peres- sendo assim, o avô 
daqueles Aldroito, Aragunu, Gudilolfo e Theodam (Théoda, 
Theodon). Quem conhece a época, nas suas estirpes, sabe, perfei- 
tamente, quanto a antroponl'mla representa em cada uma. 

(135) A forma Gudi1ona,7embora toda a' gente a use (GA1 15, 
JM 107, etc.), é incorrecta: a forma oblíqua de Gúdilo, esta a forma 
própria. 
dilone››, mea COII' 

ermo». Aqui, o próprio nome: ali, o cM -011€ 
(como se «feminino›› de -uni) . 

No mesmo DC 20, tendo-sc, no início, «uxoris mee Gu- 
tem-se, no anal, ‹<Gudilo in hanc carola manus 

‹‹genitivo››, bárbaro, 
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-Os únicos confirmantes são os dois esposos, 
outorgantes° todos os mais são testemunhas. Para falar 
de menos de «dez aços» nos netos testemunhantes, é 
preciso que G. A. ignore a /ex gotbica, então ainda em 
vigor, a qual estabelecia, para as testemunhas, a idade 
mínima de catorze anos (136). 

- Os tais dois netos do conde Lúcido, alegados 
desta escritura por G. A., não se nomeiam nela. Apenas 
oito das pessoas de ‹‹las suscrípciones›› se apresentam 
com os patronímicos, não parecendo de condição comum. 
Quatro são reconhecíveis, em meu entender: Diogo 
Fernandes, que logo se vê ser o genro dos outorgantes 
(§ 1.2.); Alvito Lúcidiz, sem dúvida seu ilho ; Múnio 
Alvites, ilho deste, mas sem ser um de tais. netos (137) ; 
e Tédon Adefonsi, que identifico quase à certeza com 
Tédon Betótiz (138) e possivelmente outro genro dos 

(136) Na lei de Cíntasvinto: «ui postquam p e r  aut puella 
quatuordecim vitae suae anhos impleverint››, Cód. Vis., II, 4, 11. 
Teremos de verificar noutros casos que G. A. esquece ou ignora 
a ex gotbíøa onde ela é fundamental, com a inevitável influência 
prejudicial aos seus pontos de vista. 

(137) Esta notícia de Múnio Alvites não consta de autor algum, 
talvez por se ler na publicação Munia, pela confusão do u visigó- 
tico com a. JM 110-111 refere-o sem indicar autores, mas apenas 
pela sua confirmação da grande doação de Mumadona I em 959 
DC 76 ao mosteiro vimaranense. Eram primos co-irmãos - mais 
um dado em favor da filiação da condessa Oneca. A notícia de 915 
e a de 959 mostram coerentemente que, na primeira data, era novo, 
o que condiz com ser neto de Lúcido. O seu aparecimento em 915 
como testemunha de um acto dos avós paternas anula, a bem dizer, 
a data que G. A. aponta para o casamento de Lúcido, ‹‹bacia el 
885›› (GA1 152): não precisamos dele para este efeito, mas confirma 
todas as outras razões (que vimos no § ~1.3.2.2., etc.). 

Quanto a seu pai, Alvito Lúcidiz, foi casado com Múrcia, 
que os autores identificam à irmã de Mumadona: portanto, sobri- 
nha do marido, ela, por certo, muito nova quando casou (concorda 
o facto de ser a ilha mais velha de Oneca Lúcidiz, 928 DC 34). 
Tudo isto resulta, de facto, de DC 139 e 145, respectivamente de 
uma filha (Tecla AlVítes) e de uma neta (a segunda Oneca Lúci- 
diz), e de DC 100 e 107 (da própria Munna ou Mania). Mas a 
anulação a que anteriormente me referi ainda nisto é exigida. 

(138) De facto, o conde Betote era chamado Afonso, sendo 
Betote cognomentum: d o .  HS II 61. Tédon Afonso = Tédon 
Betótiz deve ser o ‹‹comes do Teton» (Geton por má leitura 
do copista) que se cita com ‹‹coniuge e i s  Ledegundia» DC 168. 
É absurda a ideia de ES 66 de ser «tal vez Rodrigo Tedóniz›› por- 
que Tudor (Téton) não é nome que possa confundir-se. paleogra- 

I 
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outorgantes (139), As outras quatro não constam em Por- 
tugalz de supor a sua vinda de além Minho com Lúcido, 
mas mais crível serem nobres sul-durienses, estranhos à 
nobreza propriamente portugalense, ou nela não reco- 
nhecíveis. 

A não ser Múnio (ou Nuno), que, repito, G. A. 
não tem em vista, não figura nenhum. Falara de dois 
netos «ya actuando eM 911››, mas de Vincara e que são 
Tédon e Vermudo, alhos de Lúcido (GA1 152). Con- 
fusão, pois. 

Finalmente, como explicar os interesses de Lúcido 
Vimarâniz, mais concretamente os bens, na região de 
Coimbra - já que não vamos crer que a «vila Fermo- 
selli» foi .a só que teve aqui? Que esses interesses exis- 
tiram patenteiam-no as próprias subscrições de 915, 
as quais podem dizer-se de família. Na realidade, supo- 
nho-os devidos ao casamento do conde Lúcido - e 
nenhum poderá explicar melhor o facto, pela sua per- 
feita harmonia com as circunstâncias comprovadas, do 
que ter sido realizado com uma ilha do conde preso 
de Conímbria. A condessa Gúdilo, quanto a mim, foi, 
portanto, ilha do conde Ermenegildo Guterres _ por 
varios motivos • 

- Seu pai (na minha hipótese) foi o preso de Conim- 
bria (878 SS 20), e, se não restaurou aí os bens de estirpe, 
pelo menos adquiriu-os por esse acto (como seu pró- 
prio ilho - 

- A região desses haveres conimbricenses e pre- 
cisamente aquela em que se encontra a ‹‹villa›› doada por 
Gúdilo e seu marido (região essa, de facto, desde os 
arredores de Coimbra para. o mar e para o Vouga) ; 

›Lúcido é, sobretudo, um prócer de além Minho 

neste caso, irmão de Gúdilo - declara) (140) ; 

ficamente, com Rodericus. E. S. diz isso porque Rodrigo Tedó- 
niz foi casado com Leodegúndía, irmã de Mumadona (DC 81). 
Este caso inclina-me para pensar numa ilha de Lúcido. 

(139) Ver a nota anterior. Sendo Ledegúndia uma irmã de 
Oneca, seria compreensível esta vir a dar esse nome a uma de 
suas ilhas (928 DC 34). 

(140) Trata-se de Guterre Mendes, ao referir a imensidade 
dos seus bens ‹‹non quomodo de commissorio set quomodo de 
Prima pre.rura››: doc. ES 24. Teremos ocasião de falar dos conim- 
brxcenses daquele conde. 
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e, quando muito, portugalense, naturalidade que nada 
tem com estes territórios, pois que eram estranhos a 
Portugale: pelo que a melhor explicação dos seus bens 
conimbricenses está no casamento (e, se quiser admi¬ 
ti-se que, segundo a minha tese acerca da presaria, 
actuou de sƒírpe, fá-lo por estar casado na estirpe presara) ; 

- Na doação de .915, parece ter Gúdílo primazia 
de proprietária sobre o marido (se não legal, pelo menos 
de procedência), pois que não se lê ‹‹Lucidus et uxor 
me Gudilone››, mas ‹‹una cu ¿`0fl.f8fiJ'fl uxoris me Gudi- 
Ione››, que não é a fórmula corrente (sobretudo no caso 
de bens próprios do outorgante). 

Assim, tratar-se de Gúdilo Mendes, isto é, de uma 
ilha do conde Ermenegildo, pode ser, realmente, «hipó- 
tese não confirmada por qualquer prova›› (como anota 
JM 107, a propósito de eu a ter posto no meu AF-1 228 
- e, melhor, AF1 42): nem eu pretendo que qualquer 
das circunstâncias» apontadas (e que naquela minha 
obra não referi) tenha valor probatório (chamo a aten- 
ção para O que deixei dito nO § 1.3. acerca do erróneo 
encaro dos circunstanciais de espaço e tempo, de factos 
e pessoas), nem mesmo encaradas no conjunto. O que 
pretendo é relacionar circunstâncias que se entrelaçam, 
e que, se permitem várias hipóteses, uma delas pode e 
deve ser esta. E é que eu nem sequer vejo outra: mas 
isto já pode explicar-se por falta de entendimento meu. 
Todavia, gostaria de ver tirar diversa e justa ilação. 

Enquanto me não surgir, ao menos, para a condessa 
Gúdilo um patronímico que não seja Menendiz (ou 
Hermegildiz), não porei de parte a minha. Tempo, 
região, interesses e várias outras circunstâncias (entre 
elas, as idades dos dois esposos) estão numa conformi- 
dade absoluta e relativa perfeita. 

2. DE ADOSINDA GUTERRES 

estudada por Emilio Suez y por má» (ele, G. A.) 

Na íntrodueão a este seu parágrafo, declara G. A. 
que a «personalldad›› desta Senhora foi ‹‹ya muy bien 

-« e 
isso «pese a Ia reiterada afirmacíón de mi amigo Almeida 
Fernandes» quanto a tratar-se da 
de Ramiro II (GA1 156-157). 

olim regia, divorciada 
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Eu não '.tinha feito uma ‹‹reiterada a_firmación››, mas 
uma proposição reiteradamente condicionada (como já 
mostrei na introdução deste trabalho). O mais vê-lo- 
-ernosš mas deve notar-se que o próprio G. A. chamara 
à minha proposição «novedosa øolyetura›› (GA1 144). 

Quanto ao «muy bien estudada» de E. S. e G. A., 
há que dizer (visto que é lançado contra mim) o seguinte : 

ú) Na obra indicada por G. A. quanto a E. S., não 
se encontra o mínimo estudo de Adosinda (ES 64 e 74 : 
simples referência): e compreende-se, porque E. S. pre- 
tendeu estudar apenas (e deles não saiu), os ascendente: 
de S. Rosendo, que era irmão de Adosinda ; 

b) O estudo de G. A. consiste única e simplesmente 
em três particularidades na sua obra GA2 20-26 ; 

-Indicar o casamento de Adosinda com Ximeno 
desde pelo menos 949, o que não proveio de estudo 
algum, mas de documento daquela data, deduzindo ape- 
nas que devia ser muito nova em relação ao marido 
quando casou; . 

- Indicar as notícias que temos de Adosinda: 934, 
partilha dos bens paternas; 949, mulher de Ximeno ; 
964, última noticia - deduzindo ter nascido <‹alrededor 
de 920›› (por ser o quarto na ordem dos irmãos), enviu- 
vado em 961 e casado logo com Ramiro Mendes (sobri- 
nho do primeiro marido); . 

-Nada mais, além de nomear os seus alhos. Com 
aquele «muy bien estudiada››, quis referir-se a si próprio 
G. A., citando E. S. apenas para não parecer modéstia, 
e alegar reforço ou apoio - de todo inexistente. 

Refere, de seguida, G.~ A. os nomes dos bisavós 
paternas e de um bisavô materno de Adosinda (de que 
muito me ocupei já, § 1.1.), e diz passar apenas a «añadir 
sobre este linaje, siguiendo a Sanchez Albornoz, unos 
datos más». 
. Segui-lo-ei, portanto, por minha vez, mas apre- 

c1ando as opiniões. . 
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2. 1. Sobre Gatão 

Este prócere era conhecido como conde de Bierzo, 
repovoador de Astorga: mas da sua origem real nada 
se sabia. - . 

É o bisavô de Adosinda da linha paterna, um ilho 
de Ramiro I: tio paterno, portanto, de Afonso III (142). 
Foi o pai de Ermesinda, que casou com o conde Erme- 
negildo, preso de Coimbra (878 SS 20). Para E. S., 
a influência deste outro conde ter-se-ia devido sobre- 
tudo a dotes pessoais; para S. A. (que definiu aquele 
parentesco régio), sobretudo aos laços de familia, bem 
como a aquisição da «fortuna colosal»-casado com 
uma prima co-irmã de Afonso III (lã). 

Parte dessa «fortuna colosaI››, no entanto, no que 
toca ao nosso território, explica-se na região de Coim- 
bra pela presaria, na totalidade, aparentemente. Mas 
porque contada a ele, de preferência, essa acção P 

Tudo indica que a região de Coimbra era uma das 
de melhor povoamento então no ocidente peninsular, 
com uma abundante população predominantemente mo.- 
çarábica, de antiga radicação (precisamente por ser crista) 
e com uma vida crista cujo florescimento se revela pelo 
dois mosteiros de Lorvão e Vacariça, pelo menos, sob 
a égide muçulmana. Os nossos documentos da época 
(séc. IX-XII) provam tal circunstância: as tradições 
monásticas estão profundamente intuídas dessa reali- 
dade, reflectindo-a (144), e, até meados do séc. x, dois 
terços, mais ou menos, dos nossos documentos perten- 
cem à região sul-duriense (com primazia na conimbri- 
cense). Não é possivel deixar de ver aí, para uma popu- 
lação relativamente densa, uma proporcionada vida eco- 
nómica ou a ocupação rendoso da terra-por muçul- 
manos, mas, ainda em bem maior número, por cristãos 
sob domínio arábico. Além disso, pegando este terri- 
tório, então, com os já restituidos aos cristãos (nas épo- 
cas, não dilatadas, em que seria arábico) e pondo-se de 

( ) . . chegou a pressentir o parentesco de Gatão com 
Ordonho I: «curado?» ES 94-97. 

(143) Sobre os dotes pessoais, ver ES 13. _ 
(144) Reflectem-se em Fr. Leão de S. Tomás, Bened. Lux., I, 

pp. 313-317, etc. 
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parte, como se deve, a abstrusidade patológica do erma- 
mento (145), não pode admitir-se uma vida à parte: as 
relações deveriam ser frequentes e, muitas vezes, até 
íntimas - fácil o haver família de uma parte e da outra. 
Estirpes ilustres não deviam faltar na zona moçarábico: foi 
mesmo neste conspecto que coloquei a estirpe ‹‹lafonense››, 
com suficientes razões (que dão a maior importância 
neste estudo aos seus primeiros parágrafos). 

Os pais do conde Ermenegildo, Guterre e Elvira, 
são geralmente admitidos» como ‹‹naturais» deste No- 
roeste península (ES 6 indica mesmo a Galiza): não 
teria sido um deles, mais J naturalmente Elvira, desta 
mesmo região sul-duriense?› 

A presaria proporcionaria a seu ilho Ermenegildo 
muitos bens: mas em território bem povoado (até por- 
que 1 , presaria é sempre pretextada no ermamento o 
que prova que a sua praticabilidade, quando não roubo 
sobre uma ausência ou um passageiro abandono pelo 
proprietario, erigia a disponibilidade legal) não se explica 
apenas por tal meio essa «fortuna colosal» que o conde 
«legá a sus decendientes›› (como diz S. A., citado por 
GA1 157). 

Em grande parte, poderiam ser já bens de estirpe 
-mesmo sem ser condição para isso a restituição do 

território a cristãos já sob Afonso I: bastaria o moçara- 
bísmo inegável (146). Que interesse poderiam ter os pre- 

(*45) Tal abstrusidade é tão real que até os partidários do erma- 
mento, como T. Soares, chegaram a admitir um repovoamento 
de :ui para norte ' in <‹Biblos››, XVIII-I 196-200. Bem certo que o 
fizeram admitindo que Coimbra foi conquistada e abandonada 
(para Portugale arcar defendido pelo . ermo): ideia absurda, que 
até a «fortuna colosal›› aí adquirida pelo conde presou elimina. 
Topónimos nortenhos como Coimbrões (Colimbrianos DC 25), 
Coimbrãos (PMH Inquire., p. 855), Coimbrão (Inca., p. 1473), Coim- 
bró (Colimbriola) e mesmo Coimbra (conc.de Vila Verde) demons- 
tram migrações devidas a população abundante. ES 16-17 pro- 
nunciou-se contra T. Soares, sem dizer razões: mas já antes o fizera 
Cu com elas (AF2 24-27, 68-76). (Sobre precedências, ver nota 36). 

(146) Está desdito, pelo cúmulo de aquisições por presuma e 

Laurb. SS 20), o Chr. Albeld. Esse. Sagr., XIII, 455: Afonso III 
«Conimbriam ab inimicis possesso eremavit et gallaecis posta 
populavit» (nunca o rei tendo at actuado directamente); e o moça- 
rabismo intenso estabelece a mesma negativa.. , 

de .estirpe do conde Ermenegildo em Coimbra (afirmado no ChF. 
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tendentes ao domínio em destruir pessoas e bens onde 
pretendiam dominar? Antes da conquista crista, os terri- 
tórios estão ermos, ou são errados: mas logo, como por 
milagre, os fugitivos voltam e os mortos como que 
ressuscitam. . 

Obscura força aquela que obriga, contra tudo isso, 
a colocar na ‹‹Galiza›› a origem desta linhagem (e não 
só essa, como temos achado): Guterre e Elvira, os pais 
de Ermenegildo, aí ‹‹debieron vivir» (ES 6); de sua esposa, 
bem como dos pais dela, e até talvez da mãe, isto é, 
de Galão e Égilo, não pôde afastar-se a «oriundo galega›› ;§ 
e Ramiro I teve mesmo por primeira esposa, de nome . 

desconhecido, uma ‹‹desconocida dama galega» (GA1 
157) (147)_ 

Nada pode certificar que algum destes casos per- 
tence ao sul do Douro, mas nada também o pode negar. 
Em suma, Ermenegildo Guterres pode muito bem ter 
vindo actuar aqui m a u  miliƒarí e ad primam presumam por 
interesses de antepassados não longínquos -avós seus 
ou de sua mulher, a prima do rei. 

2.2. Guterre Mendes 

Como simples preparação para a contrariedade ao 
meu parecer acerca de autoridade do conde Guterre' 
Mendes ao sul do Minho (no que envolve também a 
E. S., que diz «credor de una tesis errónea» GA1 160-161), 
ocupa-se G. A. deste magnate num ponto de vista sobre- 
tudo cronológico, para o que se serve também da cro- 
nologia dos alhos. 

Embora G. A. O não tivesse feito, dividirei este 
subparágrafo noutros, para clareza do meu exame{ 

2. 2. 1. Cronologia de Guterre e alhos : 

Para Guterre Mendes, aponta G. A. estas datas: 
nascimento «alrededor de aço 865››; casamento «bacia 

(147) Talvez aqui a origem da lenda de Gaia, relacionada com 
Alafão (Lafões), com Ramiro II (em vez de I), e com MyeF(es), 
nas Astúrias (Ramiro II em Viseu): em toda a lenda genuína, há 
uma raiz histórica. 
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idade 

el 890››; nascimento imediato do primogénito; faleci- 
mC111IO em 933 (GA1 158-159 e GA2 23). 

Afora a do falecimento (os herdeiros de Guterre 
fazem a partição dos seus bens em Março de 934) 
(doc. ES 17, GA1 157-158), estas datas são apenas pre- 
sumidas, tendo por base o facto de ‹‹el primogénito›› 
já actuar ‹‹en la corte›› em 911 (congresso régio de Alio- 
brio, no nosso território, doc. LF 19, DC 17). 

Esse primogénito é Múnío Guterres, cuja primeira 
notícia, se dele se trata, é,. de facto, essa: ‹‹Nunnus 
Guttierriz quota previdit›>, pertencente por certa à «toga 
palatií» at referida e, portanto, um dos ‹‹cortes et cape- 
taneí territorio galleciense» (LF 19, e também LF 18). 
Mas será este Múnio Guterres um ilho de Guterre 
Mendes? Creio haver muitos motivos para o negar, 
ainda que nisso eu não esteja apenas em contrário daquele 
autor, mas também sob a inadvertência de todos* os 
mais. 

- Seu pai, Guterre, aparece na corte, ou, melhor, 
como mandante num dos comissos de Lugo, pelo menos, 
em meados de 910 (148), e dele não há notícia documental 
anterior: quer dizer, o aparecimento do filho e do pai 
(ambos em funções administrativas ou palatinas) é 
simultâneo, até porque Nuno Guterres surge já em 910 
(nessas funções), O mais tardar (LF 17) - tendo eu, 
há pouco, dado a de 911 por sua primeira notícia porque 
assim a aponta G. A. (que não nota a sua presença junto 
de Afonso III). Quer dizer, seu pai, para sair do ano- 
nimato ou ter funções, precisou de se aproximar dos cin- 
quenta anos de idade, enquanto que o ilho nem sequer 
talvez dos vinte, e já conde (149). . * 

- Múnio Guterres teve um ilho, Guterre Moniz 
(neto de Guterre Mendes, portanto), que foi feito em 931 , 
por Afonso IV, conde de Burgos (JM 119~120), ou seja, 
também este já conde com o máximo de vinte anos de - aceitando-se a cronologia de G. A. e as identi- 

(148) Doc. G. A. ‹‹Cuad. de Est. Gall.››, XXI, pp. 220-221. 
(149) Um dos ‹‹cometes et capetanei» LF 19 de Ordonho II, 

mas já um dos «coites» na «toga palatíi» de Afonso III LF 17 - 
cuja data está errada, mas de que se não pode duvidar. Se se recuasse 
de 910, pioraria a situação. 
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ficações. Teríamos assim, eM vinte anos de vida comum, 
0 avô, o pai e o filho todos eles condes (is). . 

Bastariam estas duas circunstândas para excluir o 
Múnio Guterres destas noticias: quer dizer, não se tra- 
tar de ilho do conde Guterre Mendes- -ao que já nem 
olharei a outras, que também importam' , 

¬- O nome com que naquelas notícias figura esse 
pretenso filho não é Múnio, mas Nuno: ora, se bem 
que Múnio e Nuno são nomes que parecem correspon- 
der-se, no uso pela mesma pessoa (tal como Menendo 
e Ermenegildo), o facto é que são diferentes, devendo, 
pois, diferençar pessoas, ao menos algumas vezes (esta 
podendo ser uma, atendendo ao exposto) ; 

- O  «colmellum divísíonis›› dos bens de Guterre 
Mendes entre os filhos, em Março de 934, refere-os por 
ordem de idades, estando emprimeiro lugar Rudesindo. 
(futuro S. Rosendo) e em segundo Múnio: ora Rude- 
sindo nasceu em 907 (SS 38), o que até G. A. aceita 
(«naco en 907››, GA2 24), bem como a ordem dos filhos 
no «colmellum›> como ordem de nascimentos (visto que 
.nele está Adosinda em quarto lugar e diz, por isso, 
G.~A. que «ela era el curto hijo de Gutier y Ilduara» 
GA2 23-24). 

Como seria possível Múnio nascido depois de 907 
aparecer ‹‹en la corte» em 911, como quer G. A. (GA1 159) 

-aliás já antes? Dado ser ‹‹comes››, já em 910, o mais 
tardar, nem sequer tal se admitiria a ser mesmo o que 
G. A. diz, ‹‹el primogénito››, nascido por 891 (GA1 158) ; 
e por igual teremos de declarar, quanto a idade e cate- 
goria condal, para seu ilho Guterre Moniz (conde de 
Burgos em 931). ` 

.Visto o autor da vida de S. Rosendo no séc. XII 
apontar Rudesindo como o primeiro ilho de Guterre 
e Ilduara que vingou (ou, portanto, Múnio nascido 
depois dele), aí está a razão por que G. A. não aceita 
o que se acha na Vito referida (e, certamente, com G. A., 
os outros autores)~ mas a Vito, como veremos - -e já 

(150) Note-se que, como vimos (§ 1.3.2.2., 1.° a) ), G. A. 
repele a 'data 870 DC 5 precisamente por nela ser Lúcido Vima- 
râniz já come: e viver o come: seu pai - impedimento que não. põe 
aqui, por, desconhecer ou não atentar na situação (o que não signi- 
fica, do meu lado, considerá-lo válido). 
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O estamos vendo - -, é absolutamente fidedigna. Ora 
essa narrativa do séc. XII está, asnal, de acordo com 
O «collmellum divisionis» bereditatum entre os alhos de 
Guterre na ordem dos mesmos, e com o facto de não 
se poder considerar um destes o Nuno Guterres de 910 
e 911, LF 17 e 19. 

Embora G. A. a não evoque neste artigo, a crono- 
logia dos outros alhos de Guterre e Ilduara (uma das 
ilhas de Ero Fernandes, sobrinha paterna de Diogo 
tratado no § 1.2.) pode ser posta em causa, bem como 
o ano que deduz - aprozdmadamente sempre, claro 
está, mas com relativa fixidez - para o nasciMento da 
condessa Ilduara: ou seja, 875, visto que neste artigo 
diz G. A. que Guterre ‹‹debió enlazar con Ilduara Ériz 
bacia el 890, coando la esposa contaba solamente qujnce 
aços de edad, naciendo el primogénito seguidamente» 
(GA1 158). , 

De facto, no seu trabalho anterior (que sentiu em 
perigo em razão da minha hipótese, a qual provocou o 
seu artigo de refutação), inclina-sea «situar el nacimiento. 
de Adosinda alrededor de 920, fecha en que su padre 
no tensa aún probablemente cincuenta aços de edad y 
su madre debia pasar muy pocos de los cuarenta» (GA224). 

Em 920, pelo que G. A. veio a dizer depois (GA1 158),¡ 
ou seja, Guterre nascido cerca de 865, perfaria este, pelo 
menos, cinquenta e cinco, e Ilduara os quarenta e cinco : 
o nascimento de Adosinda (que é mesmo G. A. a dizer, 
pelo ‹‹colmellum dívisionis», ‹‹el curto hijo de Gutier 
y Ilduara››, GA2 23-24) , seria possível, mas fenómeno 
fisiológico mais digno deuma Vito .miraculosa que seu 
irmão Rudesindo. O pior foi G. A. ter esquecido que, 
depois de Adosinda, houve mais um nascimento - O de 
Ermesinda, quinto na ordem (151), sem mesmo podermos 
saber se depois do de Adosinda foi esse o único, ou, 
se, ao menos, imediato ao desta, no tempo mínimo da 
geração. 

Veremos que Adosinda não pode ter nascido à roda 
de 920, como G. A. diz (ao que até dá algum tempo 

(POr esta 
(151) De facto, G. A. considera Múnio, Rudesindo c Froail 

mesma ordem, que é a do ‹‹colme1Ium›› de 934) os «tres 
hfirmanos 
6 

mayores» de Adosinda (GA2 24). 
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depois), equivocado no que julga- o que teremos de 
encarar noutro capítulo deste trabalho. -' . 

Não devo ainda deixar de lado uma circunstância 
notável, no caso de aceitar-se a cronologia dos filhos 
de Guterre e Ilduara segundo G. A. : ~O pretenso primo- 
génito Múnio, nascido em 890, mais ou menos (GA1 158) ; 
o segundo, Rudesindo, em 907 (SS 34, GA2 24); o ter- 
ceiro, Froila, não sabemos quando; Adosinda, em 920 
(GA2 24) - e do quinto, Ermesinda, nem fala. Notem-se, 
apenas, os singulares intervalos -_ tão singulares que Se 
tornam um dos elementos abonadores da exactidão da 
Vito de S. Rosendo, a qual G. A. (entende-se bem 
porquê) põe de lado. 

Senão é ilho de Guterre Mendes, como, portanto, 
tudo indica, quem é esse Nuno Guterres? Não me sur- 
preenderia que se tratasse de um irmão do conde Erme- 
negildo preso de Conimbria (878 SS 20): nada ha que 
nos obrigue a pensar que os condes Guterre e Elvira 
tiveram apenas os três alhos que os autores (ES 6 à testa) 
lhes encontram, ou sejam, Ermenegildo, Alvito e Osó- 
rio -este, o avô de Adosinda, a 0/im Regina divorciada 
de Ramiro II e, depois, esposa de Ximeno Dias, na 
minha hipótese (que o artigo de G. A. se destinou a 
refutar). 

Esses três alhos de Guterre e Elvira não se conhe- 
cem de documentos de família que os enumerem e 
nomeiem, mas de notícias de cada um, isoladas: portanto, 
Múnio ou Nuno Guterres poderá deduzir-se na mesma 
filiação, pelo tempo (não deveria ter ultrapassado muito 
o ano de 911) e até pelo favorito do nome na estirpe. 
Enfim, em vez de se tratar em 910-911 de um ilho de 
Guterre, tratar-se de um tio paterno do mesmo Guterre 
Mendes, que viria a dar esse nome, ou já o havia dado, 
a um dosseus filhos, nascido depois de 907 (ano do nas- 
cimento de Rudesindo). 

I 
I 

2.2.2. Naturalidade portugalense de S. Rosendo : 

A Veta de S. Rosendo, tal como deixei dito e expli- 
cado já porquê, é posta de lado por G. A. Escrita, porém, 
em Celanova no séc. XII por quem dispunha, no arquivo 
do mosteiro, de material fidedigno abundante eu sufi- 
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ciente para a organização da sua primeira parte, toda 
histórica e, por isso, a que aqui interessa, é inteiramente 
fidedigna- - o que aquela circunstância' quase me dis- 
pensaria de verificar. A segunda parte, que é a dos 
milagres, deve ter um carácter sobretudo tradicional • 
não interessa aqui como documento por isso mesmo 
._ mas não porque a desacredite qualquer maravilhoso, 
dado que se trata de factos naturais que a credulidade 
religiosa da época interpretava como milagrosos. 

. r nos seus 
factos essenciais, para verificar a sua perfeita correspon-. 
dência à realidade documentada : 

Transcrevo, portanto, a parte historia 

«Rudesíndus ex regi venere a proøeribo: nobilita- 
ti; Gal//aeøizze ez* Porƒugaliae originam traxít: pater eíus 
Gutícrre Menendez mate: e i s  Ilduara vocatur..'.›› 

Temos aqui duas afirmações absolutamente prova- 
das. Uma, os pais, próceres da Galiza (norte do Minho) 
e de Portugal (152), o que convém respectivamente ao pai 
(Galiza) e à mãe, originariamente: Ilduara, por SCII pai, 
da estirpe <‹1afonense›› (neta paterna de <‹domno» Fer- 
nando, § 1.1.), origem que lhe fixei independentemente 
da Vito; Guterre, pelo pai também. Aliás a estirpe que 
chamei ‹‹guterriana››, sobretudo depois dos primeiros 
decénios do séc. x, tornou-se predominantemente de 
além Minho, precisamente com a laxação aí, como vere- 
mos, de Guterre Mendes, entre 907 (nascimento de seu 
ilho Rudesindo) e 910 (do .  GA1 159, o primeiro que 
temos do conde) (153). As concordâncias podem dizer-se 

a 
já expostas e que, como fácil e de verificar, nada devem 
a este escrito. A outra afirmação torna-se mais sur- 
preendente ainda, pela exactidão: a origem régia- -que 
só ultimamente se averiguou, sem qualquer pista ofe- 
recida pela Vito. Rudesindo,.de.facto, era neto paterno 

exactas, pela apontada ligação todas as circunstâncias 

(152) Não .. 
se deve esquecer que este escrito i d o  séc. XII, em que Galiza e Portugal eram já absolutamente distintos. . 

(153) Sobre a§‹‹eliminação portugalense da estirpe guterriana››, 
VAI o meu AF1 28-33. 
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de uma prima co-irmã de Afonso III. (uma neta de 
Ramiro I) (154). j 

‹‹//ti, ii Gallaeciae Partíbu: ez* Portugal/íae et abun- 
danter, Proøedebant...›› 

Igualmente temos na palavra Procedebant os seus dois 
significados, ou, melhor, o seu significado de dupla feição 
na primacíalidade dos dois condes: possessões pessoais e 
administração pública - riquezas e autoridade (esta por 
Prima Prerura- a presúria do Primas, o mandante) . 

Quanto a riquezas, refere mesmo G. A. (por S. A.) 
a «fortuna colosal›› que o pai de Guterre legou aos alhos 

este, o principal deles: portanto, colossal mesmo sem 
entrar em conta a de Ilduara, a esposa. já o vimos, e 
melhor teremos de o notar: atender já, porém, ao que 
diz GA1 157. . 

Quanto à autoridade, temos em Guterre o condado 
de Portugal e o de Coimbra (negados por G. A., como 
veremos, mas com muito menos razões para isso que 
as minhas para os afirmar) e, se mais não houvesse, os 
numerosos eomissos além Minho (GA1 161-162): no 
entanto, proredebam* refere-se a autoridade em Portugale 
e na Galiza. Que necessidade tinha o escritor do séc. XII 

em Celanova, o qual, por certo, não era um portuga- 
lense, de escrever o que não havia sido verdade? Note-se 
que a própria condessa Ilduara, já viúva, recebia de 
Ramiro II a administração do omisso de Caldelas 
(Galiza) em 942, tal como o tivera o marido com seu 
irmão "Arias (dele, Guterre), devendo tê-Io seu ilho 
(dela), Froila Guterres, ‹‹sub mano›› dela, a quem o rei 
chama ‹‹tia ostra» (155). 

(154) Ver em GA1 158-159 a investigação de S. A., corri- 
gindo ES 94-97, que perguntava se o sogro do conde Errnene~ 
gildo (Gaton Ranimíriz) seria cunhado de Ordonho I: asnal, era 
irmão deste. 

(155) ‹‹tibi Frota Gutierríz ad imperandum sub manus matris 
tuae tias noxtmø Ilduare››, etc.: doc. Esse. Sagr., XVIII, p. 330. 
Ilduara era tia de Ramiro II por asnidade - casada com Guterre, 
que era irmão da rainha Elvira, a mãe daquele rei. Por isso este e 
S. Rosendo eram primos co-irmãos-- o que só poderia proceder 
da avó comum respectivamente materna e paterna, a condessa 
Ermesínda (mulher do conde Ermenegildo). Isto conflrma a dedu- 
ção de S. A., embora este historiador não tivesse recorrido ao caso. 

I 
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‹‹Unus tamen dolo angcbat, quota native/ii .latim 
pan* baptismo moriebantur; Factual est a t e m  ut, 
dum come: Gutíerre in bel/0 contra agarenox apud Calim- 
briam ui dux moraretur, Ilduara postular cu lacry- 
mis a Deo filjum benedíctioniƒs...›› 

O autor da Vito não conhecia, por certo, a meia 
dúzia de assentos que constitui o cronícão laurbanense 
e, portanto, a presaria, militar e predial, do pai do c.onde 
Guterre em Colímbria, onde o filho está agora (906-907) 
«ui duo» e viria a ser herdeiro de «fortuna colossal›› 

A perda dos alhos com poucos das, até que um, 
Rudesindo, vingou, está de perfeito acordo com o facto 
de aquele que, pelos equívocos referidos no § 2.2.1., 
anda considerado o primogénito (creio que não só por 
G. A.), Múnio Guterres, não o ter sido, mas o segundo 
que foi adiante: nada preciso de juntar, para o devido 
apreço desta notável exactidão da Vito _ cuja parte 
histórica assume a feição e valor de um verdadeiro dou-. 
m e t o  (156). 

Natural a dor da mãe pelas perdas dos alhos e que 
viesse a considerar o êxito com Rudesindo um efeito 
das orações que, não menos naturalmente, pela sua fé, 
dirigiria a Deus (na igreja então mais vizinha, a de S. Sal- 
vador de Monte Córdova, como a seguir se diz). Nada 
há nisto de milagroso - -mesmo que Ilduara o consi- 
derasse. . 

Tendo em vista a exactidão de tudo o que temos 
encontrado na Vito e o que ainda encontraremos, por que 
motivo duvidar do que nela - naquele passo - con- 
cerne ao conde Guterre, tanto mais que a referência 
que lhe é feita se destina apenas a marcar a ausência, sendo 
secundário dizer-se aí onde e a razão? Sendo o escritor 
certamente um não portugalense, que intenções o ani- 
mariam a relatar que S. Rosendo nasceu em Portugale, 
se O facto não tivesse sido verdadeiro? . . 

(156) Se a alguém lembrasse que Múnio Guterres (como 
GAI 158 pretende) nasceu dezasseis anos antes de S. Rosendo 
COITIO explicação da Vito (todos os alhos, entretanto havidos, 
malogrados), responderia eu de meu lado que isso equivaleria a 
utahzar a Vito onde convém e afastá-lamnde não convém- por- 
que ela diz que S. Rosendo foi o primeíroque vingou. 
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e 
aquela mesma de 910 (158), com mês e dia exalados, não 

perguntar 
(ilho 

(seu pai vivo ainda); e não deveria conhecer que o pai 
deixara de ser duo em Conímbria ainda antes do séc. x 
para passar a sê-lo em Portugale e Tude (157), ficando dux 
ali seu ilho Arias, de que nos anos seguintes não há 
qualquer notícia conimbricense. Enfim, que Coimbra, 
estava na arriscada posição de marca fronteiriça e con- 
tinuamente sujeita a ataques muçulmanos - tudo, assim, 
justificando Guterre ui dux (na sucessão do irmão) e 
«in bel lo contra agarenos». Menos ainda conheceria o 
carácter de :ter _pe da presaria, em propriedade e autori- 
dade, para se lembrar de inventar que 0 conde Guterre 
dominara e defendera essa fronteira, enquanto a esposa 
residia em Portugale, cammisro de Refojos de . Leça. 
Muitíssimo menos, ainda, que a primeira notícia que 
hoje nos resta do conde Guterre documental é de mea- 
dos de 910, já comes ou ímpemtor num ou vários øommísra 
de além Minho (província de Lugo), para poder apro- 
veitar o facto numa fábula em que teria de o fazer 
augurar antes para poder situa-Ia em Portugale e Co- 
nímbria: e, se não quisermos falar de fábula, para isen- 
tarmos o escritor, falemos de tradição, que reflectia 
extraordinariamente a verdade circunstancial (e até do- 
cumentada) em todos os seus pontos de vista. Não se 
trata, pois, nem de fábula do escritor nem de tradição: 
trata-se de fontes documentais, que ele possuiu e hoje 
não temos. ‹ 

Insistirei no caso: G. AL faz muita questão emmos- 
trar que ‹‹ia primeira de sus apariciones conocidas» ' 

dizendo a hora por não constar. É caso para 
se um prócer como Guterre, que foi primacial do 
principal Primas de Afonso-III, irmão da nora deste, etc.), 
e, como aquele autor pretende, que nascera «alrededor 
de aço 865» (GA1 158), poder ser aceite como pesá 
soa que precisou de atingir os quarenta e cinco anos 
de idade para nos aparecer. E simplesmente aparecer, 
porque já nem olho a isso suceder como imperator ou 
comes, e, para mais, precisamente a. quando ao ilho 
(se não depois, visto que Nuno' Guterres surge com 

I 
I 

gzââg. Doc. Esse. Saí., XIV, p. 442. 
Doc. G. A. *‹‹Cuad. de Est. Gall.››, XXI, pp. 220-221 . 
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preconcebímentos nem agrupamentos defensivos, 

.Afonso III e, portanto, nunca depois de 910 com este 
rei, LF 17)-aceite de GA1 158 que, realmente, se trate 
de ilho dele, do que já vimos o que pensar. 

Para mim, e creio que para toda a gente que, sem 
me- 

dite no caso, este é outro: não se .nega que a primeira 
aparição de Guterre, í já idoso, é essa sua de 910. Mas 
porque ele, só então, se tormsseimpoflante? Nem sequer 
na administração: simplesmente, a documentação per- 
deu-se - - e ninguém ignora que os documentos daquelas 
épocas foram muitissimo mais preservados além Minho 
que entre nos, razoo por que os nossos são pouquíssimos 
então. Isto nos está a insinua: que a documentação de 
Guterre antes de 910 pertencia a Portugal de hoje por- 
tanto, aos condados portugalense e conimbricense. (sua 
residência naquele e estadia neste, ao tempo do nasci- 
mento de S. Rosendo): uma circunstância, pois, em total 
concordância com a sua autoridade ao sul do Lima, 
até cerca de 910. 

À roda desta data, governando ainda Afonso III, 
uma espécie de remodelação . de comissários régios se 
deve ter dado na parte ocidental do. reino leonês (do 
Cantábrico ao Mondego), pois que a ‹‹passagem» de 
Guterre Mendes para além Minho coincide com o apa~ 
recimento tardio de Diogo Fernandes e até de Lúcido 
Vimarâniz aí (como vimos no § 1.3.2.4.): talvez prepa- 
ratória, senão simultânea, com a investidura do infante 
Ordonho Adefónsiz (ilho daquele soberano, este ainda 
vivo, como rei da ‹‹Galiza››, que até 924 foi), passando, 
depois, a rei de Leão, Ordonho II). Embora G. A. 
ande muito longe desta circunstância, ela só vem con- 
firmar a sua própria opinião de que Ordonho Adefón- 
S12 foi encarregado pelo pai daquele governo ‹‹con 
anterioridad al 7 de Junio de 910 (data daquele docu- 
mento- - o primeiro, porque poderão ter-se perdidos. 
os anteriores) y, probablemente, con posterioridad al 
28 de Abril de 909›› (159). Note-se que é precisamente 

(§ 1.2.) (doc. ES 59) e que o aparecimento de Lúcido 
desta data O primeiro aparecimento de Diogo Fernandes 

G. A. 
Est. Gal.››, XXI, p. 18 da separata. 

(159) Ordoña Adøfonsiz, Roy de Galicia, in ‹‹Cuad. de. 
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Vimarâniz além Minho é* desde então muito mais frei 
quente (dos. GA1 156). 

; 

«Ecclesia fundara erat ii altítudine montá: Cor- 
dube dedícata Sancto Salvatori et distabat duobus 
míliaribus a vi/la Salas in que co i tes Pa/aƒium szlum 
babebant: illa (comitiva Ilduara) ui hanc ecclesiam 
visitarei... ~CI.lIII1 síngdtibus et Iacrymís assidre 
veniebat. . .›› 

I 

. Expostas aquelas circunstâncias gerais, de carácter 
sobretudo pessoal, perfeitamente abonadoras do valor 
documental da Vito na sua parte histórica, vejamos o 
que concerne sobretudo a lugares. 

- No tocante à «vila Salas››, em cujo Palatium 
Guterre e Ilduara residiam à volta de 905, tenho que se 
trata de um topónimo artificial - - um plural que abran- 
gia dois lugares vizinhos, Sala e Salella, facto compro- 
vado (160). Note-se que, quanto a mim (161), .vala é o equi- 
valente germânico do lat. Palatium - - o  que constitui 
mais um abono para a Vito, cujo autor não foi inventar 
aí um palatíum comítum porque .fala tinha esse signifi- 
cado (162). 

. 
* 

-No tocante a Monte Córdova, em cuja igreja 
Ilduara implorava a Deus e ao arcanjo S. Miguel um 
filho, prometendo, ao anjo, uma igreja (o que veio a 
cumprir, «post sanctam in monte Corduba promissio- 

(160) Em 1258, de facto, não há aí Saas (Salas) alguma, mas 
Saa (Sala) e Saella (Salella), PMH Intuis., p. 354. O segundo 
não é diminutivo toponímico: provém de outra rala, o que mos- 
tra a relativa magnificência desta residência senhorial no commíuum 
de Refoios. 

(161) Ver o meu livro AF3 133-140 (turra, quintara, mala, 
palatium) . 

(162) Ver o meu livro citado na nota anterior, para se veri- 
ficar que eu, ao escrever sobre o assunto, ainda ignorava (e parece 
que ainda hoje todos ignoram) a prova documental de sala sinó- 
nimo de palazfium. De facto, encontro entre Ave e Douro, a região 

.. pro .fala illa que fuit de Suario 
Eriz» (o seu paço), DMP Pari., IV, n.° 55. As ‹‹salas›› de Guterre 
e Ilduara vinham de talvez muito antes deles-tempos de seus 
avós pelo menos, o que concorda com a procedência galaico destas 
estirpes, em tempos de obscuridade documental e de «ermamento›› 
utópico. . . - 

onde estamos, em Ll17 «cambiavit . 
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nem››), temos concordantes todas as circunstâncias. 
Assim, S. Rosendo levaria daqui, mais tarde, servos para 
serviço do mosteiro de Celanova: entre eles, de facto, 
a <‹familia›› de um ‹‹mauro de Monte Cordoba» (163) -- e 
até a designação Corduba concorda com a proveniência 
mourisca (o que confirma a antecedência ‹‹galega» ou, 
mais restritamente, portuguesa num sentido actual, 
desta estirpe, visto que nada prova que essas ‹‹famílias›› 
mouriscas tivessem sido at instaladas em tempo de Gu- 
terre e Ilduara). Assim, o arcanjo S. Miguel, era ainda, 
nesse tempo, invocado sobretudo nas alturas (164); de 
modo que nada pode surpreender que Ilduara lhe fizesse 
a marta Promíssio orando ‹‹in altitudine mentis Cor- 
dube›› em igreja dedicada ao Salvador. Assim, final- 
mente, ainda três séculos e meio depois se manifesta, 
em Monte Córdova, o uso de chamar ‹‹condes›› a nobres 
que não tinham tal título - - 0 uma remota 
tradição, que não podemos deixar de ligar a estes «comi- 

que denuncia 

(163) Ver a ‹‹notitia de pistoribus huius sancte Cellenove quos 
episcopus Rodesindus tradidit his qui in hora cenobio Deo servi- 
rent››, Tumba de Celanova, ás. 56-57 v, publ. T. Soares in G. Bar- 
ros, Hist. da Admirá., IV, pp. 438-442 (sem qualquer reparo, claro 
está, na circunstância que discuto - como aliás se nota nos autores) . 

Sem isso postular de nenhum modo uma procedência cor- 
dovesa da estirpe de S. Rosendo, evidentemente, é de olhar ao 
significado do topónimo Monte Córdova, com o segundo ele- 
mento significando ‹‹de Córdova» em razão de alguma migração 
moçarábico cordovesa. Note-se, de facto, 872 ‹‹nos nationø: fui nus 
et cives Cordube... paria Properabimu: et venimu: temporis domni 
Ordonii principis» (doc. G. A. Ma: Doc. Gallegos, p. 22) -uma 
migração de cristãos cordoveses no tempo de Ordonho I (o pai 
de Afonso III). O mesmo sentido deve ter o topónimo Córdova 
no concelho de Resende- -uma ‹‹villa de Corduba›› que foi da 
estirpe de Egas Moniz e, por isso, deste (PMH Inca. p. 997). Nada 
mais natural que a laxação, também, de servos ‹‹mouros››, em 
Monte Córdova. A procedência moçarábico da estirpe de Lafões 
(I § 1. 1. e 1.2.) oca sem qualquer estranheza, embora não se 
trate de migrados, mas de ‹‹autóctones». 

(164) ‹‹Le culte de Saint Michel se répand en Occident vers 
le VIII° siècle» (não interessa a época que Q autor indica: pode 
ser ideia sua - - e deve ser mesmo): ‹‹ces églises» arcangélicas situa- 
vam-se em ‹‹des points culminants comme c'est le cas en général 
d a s  l'Occident››: P. David, in ‹‹Rev. Port. de Hist.››, III, p. 234. 
Em Monte Córdova, devia invocar-se S. Miguel com essa origem - visto que Ilduara cumpriu a sua promessa numa baixa ou pla- 
mcie. 
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tes» que na vizinha Salas «palatiurn suum habebant» e 
eram senhores em Monte Córdova, sem dúvida (165)_ 

‹‹Ide a die conceptionis filii ecclesiamjuxía Salas 
øoepíz* aedzficare. Detende ad Consecrationem vocavit 
et c m  santo archangelo Michaelí et omNibus ange- 
lis dedícavit... parentes a t e m  infantis cognove- 
runt voluntatem Dei esse ut in ecclesia Sancti Mí- 
chaelís baptisaretur››. . 

Realmente, concordando com o facto de Ilduara 
‹‹etcle.r¿amjuxta Salas øoepit aedifitare» ( Vito SS 35), temos 
este templo, não em Saella, mas em .S`aa como se refere 
no séc. XIII: «Sua circo ecclesiúm» (166)_ Ora o autor da 
Vito talvez não conhecesse a distinção toponímica, 
visto que emprega a designação plural Salas por tradição. 

Dentro dos limites dos trechos transcritos, nada há 
de maravilhoso, nem mesmo nos dois únicos factos que 
a credulidade da época faria passar como tais: o sonho 
de Ilduara em que o arcanjo lhe anunciava um filho que 
vingaria e seria grande ‹‹apud homines» e ‹‹apud Deum›› 

narrativa que deveria ter intuído a personalidade do 
próprio Rudesindo Guterres, de educação de sua mãe ; 
e o caso da fonte de pedra que não se conseguiu trans- 
portar para a igreja de Monte Córdova, a em de nela 
se . baptisar Rudesindo, e da fonte que ‹‹intra ecclesíam 
Sancti Michaelis» se achou - significando se explorou, 
e não que passasse a ruir espontaneamente. 

Em vista de tudo isto, carecem absolutamente de 
valor as opiniões de G. A. contra o nascimento portu- 
galense de S. Rosendo - assunto que vai continuar 
noutros aspectos, que, já estranhando que se negue a 
Vito sem tê-la estudado, são muito mais estranháveis 
que uma tal atitude. 

(165) 1258 «est comité» ou «de comitibus››, Inquiƒ., p. 541 
(não havendo conde então entre nós). _ 

(166) lnquis., p..354: ‹‹Saa circo' ecclesiam» e ‹‹una.villa que 
vocatur Saela» (freg. Couto-S. Miguel, Santo Tirso). . 
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2.2.3. Residências e autoridade de Guterre e Ilduara : 

G. A. começou, quanto a dados da Visa, por negar 
a residência em Salas ¬ - e fá-lo deste extraordinário 
modo : 

- «Una tradición ardia de siglo XÁ vendia a 
decirnos que este matrimonio (os dois esposos) habitá 
CH Salas, a unas cuatro legas do Porto (167). No es este 
el lugar de discutir este ponto, que, por lo demos ya 
lo hemos hecho en oiro trabajo (168). Pero convier 
recordar, al especto, que antes de 922 consta que el 
tal matrimonio vivia en el lugar de Santa Marina, a la 
entrada de la vila de Portomarin, a unas cinco legas 
al mediodía de la ciudad de Lugo (169). Y que poco des- 
pues, en 927, se nos dice que Gutier e Ilduara residiam 
en Vilanova, vila situada a quilómetro y medo al norte 
de Celanova» (170) (GA1 159). - «En este mimo sentido hemos de reservar que 
Gutier Menéndez figura en los documentos desde el 
7 de Junto de 910, primera de sus apariciones conoci- 
das, hasta el 24 de Abril de 933, poco antes de su mu- 
erte» (GA1 159: dos .  159-161). 

Portanto, G. A. fundamenta a sua negativa de 'resi- 
dência portugalense (em Salaig) o mesmo que a natura- 
lidade portugalense de S. Rosendo, em dois pontos de 
vista: a residência dos pais na Galiza, e o aparecimento 
inicial na Galiza (além Minho). 

Singulares argumentos esses. Com efeito, em que 
é que o facto de Guterre e Ilduara residirem fora de 
Portugal, em 922 e 927, impede que tenham residido 
em Portugal em 907 (data do nascimento de S. Ro- 
sendo) --_ tanto mais que duas residências na Galiza 
estão a indicar que possuíam, claro, mais do que uma, 
e que quem possuía, como eles, uma «fortuna colosal›› 
(é mesmo GA1 157 a dizê-la) podia possuir mais que 
essas duas? Em que é que o facto de Guterre aparecer 
pela primeira vez .. - que se documente _ na Galiza, 
e em 910, impede que ele tenha vivido em Portugal, 

É'Ê3š (169) 
(170) 

E Cita"o seu estudo Ilduara Eriz, p. 220. 
Cita Ilduara Étzz, pá. 220-222. . 
Cita d o .  Tumba de Celanova, H. 198; . 

Cita o doc. Suez, Sanrbo -Ordañez, pp. 76-78. 
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e antes de 910 (ou seja, em 907, quando nasceu aquele 
seu ilho)? Pois para mim, precisamente porque as suas 
notícias começam na Galiza, e em 910, está isso mesmo 
a sígnificar que Guterre não vivera antes na Galiza ; 
e isto quer dizer ter vivido anteriormente em Portugal, 
o que explicaria (nos termos em que atrás pus a questão 
documental) a sua obscuridade até 910 ou, de outro modo, 
até aos seus quarenta e cinco anos (que é mesmo GA1 158 
a dar-lhe nesta data). 

A posse de Sala: com seu Púlatium (ou .rala e .fac/e/la) 
é um caso de domínio de estirpe, como já pude dizer: 
vinha de antepassados - - e tanto assim que, anos adiante, 
aparece a condessa Mumadona com bens em Monte 
Córdova, onde Ilduara os tinha também: as duas são 
primas co-irmãs paternas, pelo que tudo indica uma 
possessão de seu avô, o ‹‹lafonense›› d o n o  Fernando 
(§ 1.1.), ou, melhor, de sua avó, esposa deste, que já 
aventes natural da Galiza norte-duriense. De facto, a 
posse de Sa/ar e Monte Córdova, sendo as duas co-irmãs 
aí herdadas, não se explica da parte do conde Guterre (171). 

Isto, explanando ainda a questão residencial. Agora, 
a questão da autoridade - que é a essencial para G. A. 
no que me toca: «Sienito temer que contradecir de r e v o  
a má buen amigo Almeida Fernandes» y también a 
Emilio Suez, credor de una tesis errónea (172) - que sos- 
tiene repetidamente que Gutier Menéndez fue conde 
de Portugale y en .su calidad de dux magna; investido 
también de Coimbra, esto 'depois de o ter sido subalterno 
(omisso de Refogios)'›› (173) (GA1 160-161). 

Houve aí um lapso meu: duo magna; depois de subal- 
terno em Portugale, em vez de subalterno em Portugale 
(por um dos seus øommísra, Refojos) depois de ter sido 

(171) Na sua doação de 959 DC 76 ao mosteiro de Guima- 
rães, inclui certa «porcione in Monte Corduba» que ela obtivera 
- o  que não quer dizer que aí já não tivesse bens de herança. 
Portomarin, a que G. A. se refere com residência de Guterre e 
Ilduara, «a la entrada de la vila››, está neste caso: um neto de Mu- 
madona aparece dono nessa ‹‹vila›› (entenda-se parte), d o .  993 Esse. Sagr., XIV, ap. 382- - o que G. A. não notou. 

("2) E cita «Su reseña de trabajo de Merda: De ‹‹Porz'ugale››, 
no ‹<An. de Hist. del Der. Esp.›>, XVII, pp. 1054-1060, e ES 21-22. 

("3), E cita O meu AF: 31, etc. 1 
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0 dê/x magna: _-- e isso pela transferência para a Galiza 
(conservando aquele omisso). 

No entanto, não foi esse quiproquó~ nem é- 
o que teve importância para a refutação que G. A. enten- 
deu fazer. Vejamos então como desenvolve : 

a) ‹‹Es seguro que desde 910››, em que aparece «en- 
cargado de gobierno de una mandación o ao/nmísso en el 
territorio lucense››, não se diz qual, Guterre teve a seu 
cargo mais, em grande número, dos quais se conhecem 
os nomes de dezassete, bem como as regiões de outros (174). 
E G. A. comenta: ‹‹Naturalmente, estes regimentos de 
tales distritos no era ni siquiera juridicamente vitali- 
cios, porque los reves podia retirar toda concesión 
ad impemndum y dar después a quiete le viera en gana 
el governo de cualquer circunscripción administrativa» 
(GA1 162). 

Não sei o que pretende G. A. com isto: será pôr-me 
a par do conhecimento ou «sentido preciso de la conce- 
sión de una mandación››, visto que na introdução afir- 
mara mesmo, sem ambages, que eu o ‹‹desconocia›› (175) P 
Nunca chegou a explicar-se, e a afirmação teve, sem 
dúvida, um inegável sinete: mas tem-no ainda mais O 
facto, muito repetido, de, em geral, as minhas coisas 
serem lidas da frente para trás. A amovibilidade daquele 
cargo é uma constante de todos os meus trabalhos, 
onde quer que em cada um eu trate do assunto, do que 
não preciso de dar exemplos: neste mesmo estudo, 
há-os em abundância, e referidos a anteriores meus. 

Afirma G. A. que Guterre tinha em 910 ‹‹una man- 
dacíón» na província de Lugo. Ora nada lho prova no 
documento, que cita numerosos ‹‹coites seu impera- 
tores» nela: Guterre podia ter até várias, somente ele em 
cada uma, ou com outros próceres, a ele associados (176). 

(*74) Ver em GA1 161-162 a referência à vária documenta- 
çao sobre estas mandações de Guterre. , . 

(175) Ver a nota 109. Voltarei no entanto, ao caso ao tratar 
do conde Ximeno- ~e aí se verá onde chega em G. A. aquilo 
que diz de mim (Ver nota 205). 

(176) Ver doc. G. A. ‹‹Cuad. de Est. Gall.››, XXI, pp. 220-221 • 
rnals de vinte próceres. Ora os condados de Lugo eram onze 
(LF 11), e, à excepção de Pararão, nenhum tem o nome de algum 
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Nada, pois, indica ter Guterre perdido proeminência, 
no caso de ter sido, primeiro, duo magna: de Portugale 
e ter deixado de o ser entre 907 e 910. De resto, maior 
ou menor proeminência não dependeria apenas da exten- 
são ou número dos remissos, mas de compensações no 
favor régio (agora o de Ordonho II, cunhado de Gu- 
terre) (177) e dos subjectivos interesses pessoais. 

Seja como for, há, além »disso, uma circunstância 
documental de valor biográfico em que tenho insistido 
e que me vejo obrigado a repetir, porque é de constante 
aplicação contra o que G. A. alega a respeito de Guterre, 
contrário ao meu parecer: é que essa quantidade de 
comissos galaicos está totalmente fora da questão tal 
como a põe G. A., e isso em espaço e em tempo. Em 
espaço, porque, com uma única excepção (Refojos), 
esses commirsa são todos estranhos ao nosso território. 
Em tempo, porque são todos posteriores a 910-ano 
até ao qual eu encaro no nosso território Guterre (o de 
Coimbra à parte, do que tratarei adiante): de maneira 
que a questão do espaço oca influenciada pela do tempo, 
na feição que lhe dei, e lhe dou. 

b) Previne G. A. que ‹‹pro haja más», além das 
numerosas mandações galegas de Guterres as muitas . 
notícias de aquisições e incumbências e suas realizações 
(sobretudo monasticas) ‹‹en Galicia» (as quais refere 
GA1 162-163, sem o mínimo interesse para aqui); e s t a s  
realizações e as concessões a ele feitas «ad imperandum›› 
conduzem a que as suas ‹‹relaciones con Portugal se nos 
aparece cada vez más difuminadas››. 

dos numerosos commixsa que no território de Lugo e fora dele 
Guterre administrou. Isto parece-me mostrar que cada um desses 
comitata teria sido um territoríum øivitatir da época visigótica e que~ 
na Reconquista se subdividira em mandaíiønes, que talvez não 
passassem do nível dos mandamenía (que penso corresponderem a 
tbiufadar visigóticas) - -e,. neste caso, nem subdivisão houvera, 
mas nova orgânica administrativa dentro das divisões pré-exis- 
tentes. Assim também O conde Lúcido administrou no øomítatum 
lucense de Sairia e nunca qualquer das suas mandatione: aí incluídas 
se apresenta com o nome Sarnia. 

(177) A citação de «Gutier Hermegildi» (Menendiz) sem qual- 
quer distinção entre os outros ‹‹cortes seu imperatores›› Incenses 
nada significa quanto a grau de proeminência (doc. ‹‹Cuad. de 
Est. Gall.», XXI, pp. 220-221). 

I 
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Direi o mesmo que atrás: tudo isso é na Galiza, 
c - quer dizer, fora de tempo que con- 
sidero para as suas relações com Portugal. . 

E também aqui não .sei O que pretende G. A.: 
é que não houve tal «d.ifuminado›› (e, menos ainda, esse 
«cada vez más››), dado que as trinta e cinco notícias 
documentais de Guterre (apresentadas por GA1 159-161) 
são todas elas estranhas a Portugal - com uma excepção 
única, e mesmo esta em documento que não é nosso : 
apenas refere um commirsum de Guterre no nosso terri- 
tório (a mandarão de Refojos de Leza). 

Não tratarei da autoridade de Guterre em Coim- 
bra (aliás afirmada na Vito SS 34), conservada ou não 
até à sua morte, em 933 - mas certamente conservada : 
voltarei ao assunto ao abordar o caso de Ximeno Dias. 
Interessa o dito øommíssum único que Guterre, na mul- 
tidão dos comissos galegos, manteve em Portugale - 
esse de Refojos (178)_ 

Mas manteve porquê esse só-tão grandemente afas- 
tado do conjunto, que, só por si, se torna caso grande- 
mente estranho? Certamente, porque aí possuía com a 
esposa o seu Pai/atium ou as suas miar, com domínios 
vários, e, certamente, porque aí lhes nascera e fora 
baptizado seu ilho Rudesindo, tornado grande perante 
Deus e perante os homens. 

O afastamento ou, melhor, o singular isolamento 
do commissum de Refojos não pode, em meu entender, 
possuir outro significado. A administração não é impe- 
dimento, visto que comandante podia ter,.e tinha, quem 
o representasse .ruí manu- O seu vimrius, perfeitamente 
dentro da prolongada tradição visigótica do vicariu: 
omitis (179). De resto, a sua .existência era exigida pela 

própria multiplicidade de remissa, mesmo que estes 
se sucedessem em contiguidade. 

posterior a 910 

(178) O doc. ES 34, embora pouco claro, não oferece dúvida 
quanto à existência do mmmissum de Refojos de'Leza e sua incum- 

ao conde Guterre. Não tem qualquer validade a reserva 
caso. 

. (179) ‹‹si quis judiem aut co i tem vel vicarium coniifi: seu 
tlufadum››, etc., Cid. Vis., II, 1, 22, etc. Sobre o -øiøariu: omitis, Ver O meu livro AF3 20-23. › 

ciência 
posta por GA1 161 para o 
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Como em Portugale havia, certamente, então dux, 
magno, tem de concluir-se que a administração deste 
commissum (a nossa «terra de Refojos» dos inícios nacio- 
nais) (18°) ficava subordinada àquele -- talvez mais teó- 
rica que praticamente, mas, de uma -forma ou outra, 
não diminuindo em nada as proeminências magmáticas 
do conde Guterre, nos seus mmmísra não subordinados 
(uma espécie de situação «feudal» que não deixa de ter 
análogas na história de outros países). 

Para interpretação deste singular caso, eu preferiria, 
antes que ceder desta, admitir que, no tempo da admi- 
nistração de Refojos por Guterre, estava abolido em 
Portugale O comiƒatum magno - deixara de haver aqui 
dux magnas; mas nada o exige, e nem sequer permite 
pensa-lo. 

Quanto a Coimbra _ repito-o, e vê-lo-emos - é um 
caso à parte. 

* 

Termina G. A. este parágrafo (e, com ele, portanto, 
a primeira parte do seu artigo) referindo OS cinco filhos 
de Guterre e Ilduara, e dizendo de Adosinda: «fue la 
esposa de Jimeno Diaz, según paso a demostrar segui- 
damente, replicando assá a mi buen amigo Armando 
de Almeida Fernandes››. 

Eu dissera - sob condição de não haver documento 
autêntico em contrário ..¬... que a esposa de Xímeno 
fora a olitfl regia Adosinda, prima co-irmã daquela. 

Vamos ver. 

(Contínua) 

(180) PMH Inquif., pp. 524-541 (no actual cqnc.. de Santo 
Tirso). 


